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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 0  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE- 

e- 

PROCESSO N 2  

'JCJ-GOLANlA 

RECLAMANTE: 
	 TRAMITAÇÃO 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço 	- 

A 

ADVOGADO: 

Endereco 

- 

cc 
y 

J / Ï- 

OBJETO: 	 - 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 . , na Secretaria 

da 	.. Junta de ConcUiação e Julgamento de 	 - 

autuo a reclamação que segue, corn 	
..................... ........... .documentos. 

Eu, ............................. Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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RECL1MADQ: - 	 - 

LOCAL: 	- DATA: N9 

OBJETO 

CC 

E 
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cn 
DISTRIBUIDA À 1  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCAMENTO 
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S3 cSindicato dos empregados em estabelecimentos bancários 
No ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO. JURIDICO 

EXM9, $ri. Dx-, juiz 
PRESIDPE DAJUNTA DE CCNCILTAÇC E JULGAMENTO 

DE GO1NIA - GO, 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

e. 	 DISTRUIÇÂO 

DIST. 	 RECEBIDO EM  

- 	 8. DISTRJBUI9Ã0 	- 

j0S CCRRA DA SILVA, brasileiro, casado, bancrjo(e': x,r e 
e d0ij1jado à Rua Evarjsto da Silveira, n9 146, Bairro Anhan-

guera, Inhwas - Go., com assistncja judicirja do Sindicato dos Empre 
gados em EstabelecImentos Bancrjos no Estado de GoIás, (cf. Dec1araço 
Pedido de Asssistêncja, na forma da Lei n2 5.584/70, art. 14, §12 c/c a Lei n 9  7.115, de 29.08.83), via de advogado que esta subscreve (m.j.) - 
estabelecido na Rua 04, n2 987, centro, Goinja — Go,, vem, respeitosa 
mente à presença de V. Exa., propor a presente 

AÇo 	TRABALHTSA contra 

BANCO NACIONAL 3/A,, estabelecido com agência à Praça $oCA 
3ebastjo, nQ 08, centro, Inhumas - Co,, pelos Latos e ndm e 
direito que passa a expor: 

O reclamante manteve com o reclamado vinculo 

que teve inicio na data 01.junho.1974, ocasio em que exerceu opção pe-
* 	lo regime juridico do FGTS, 

O seu cargo fora denominado inicialmente de "Escriturj'jo" 
passando, a partir de abril,79 para o cargo d&'Caixa" e finalmente em 

agosto de 1982 passou a denominar "Chefe de Seço", sem exercer qualquez 
poder de mando, gesto ou representaço do reclamado, que pudesse enqu 
dr10 nas exceç3es previstas no §22 do art, 224 da CLT. 

Por conseguinte estava sujeito a carga horria diria de 
6:00 (seis) horas (art. 224, Caput da CLT). No entanto cumpriu o hor-
rio de trabalho das 7:30 às 19:30 horas, com 1:30 horas de intervalo H (10:30 horas trabalhadas por d±a), 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 9 

Mod. 1184 Agosto - Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Goiás 



S 	&ndicato dos empregados em estabelecimentos Bancr los 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

Portanto, o reclamante faz jus ao recehient) de 4:30 ho 
ras extraordinárias por dia, com repercusso nos repousos remunêrado - 
(V. SJTtU1a 172/TST), acr&scidas do percentual de 100% (cem po 	êto)no 
per.odo de 01.11.81 a 31.08.82 na forma Lixada na Sentença Normativa(o 
aumento anexo), e 25% (vinte cinco por cento) a partir de 01,09,92, fl 
forma do art, 61 0  §29 da CLT. 

Igualmente tem direito à incid&icia de horas extras RSR 
sobre Lrias, 13 sairio e vebas recisrjas por serem habituais (v. - 
0ru1 76/TST). 

No 1timo biênio os sa1rios ajustados entre reclamante e 
reclamado sofreram as seguintes variaç3es, compreendendo, ordenadõ, anti 
ênjos, gratificaço de responsabilidade, diferença de INPC, comissão de 

cargo ou funço, e adicional de produtividade, horas e:tras pra-contra-
tadas, confor'e se segue: 

Em 01.09.81, Cr$ 22.600,00 de ordenado, C4 7.966,00 	de 
anuênjos, C4 6.473,00 de grati$icaao de responsabj1jd 
de, C$ 5.000,00 de diferença de INPC, Cr$ 8,187,00 de 
horas extras prcontratadag, Crt 2,400,00 de adiciona. 
de produtividade, Cr 

Total Cr 52.626,00 mensais; 

n 01.03.82, CrS 32,495,00 de ordenado, Cr$ 6.473,00 	de 

anunios, Ct 99306,00 de ratificaço de respon5abi1id 

de, Cr 7,26,0Q de diferença de INFO, Cr$ 12,001,00 de 
horas extras prcontratadas, Cr 2.400,30 d ad, produt, 

Total Cr$ 69.936,00 mensais; 
Em 01.09.82 0  Cr. 50.08,o de Qrded, 4 
anuênios, cr 	8 36,00 de comjso de £unço, 
ci 9.344,00 de diferença de INFO, ci 17.100,00 de horas 
extras pr-contratadas (suprimida), Ci 3.400,00 de 

adicional de produtividade, — - 

Total Ci 121,405,00 mensais; 

Em 01.03,83, Cr$ 71,025,00 de ordenado, Ci 19.640,00 de 
anunios, C 30,212,00 de comisso de Lunço, 	— 
Cl 11.902,0v de direrença de INPC, C r- 24,624,c. 
horas extras pré-contratadas, Ci 4.862 $ 0 d ad.produti. 
Total Cri., 162.265,00 menais; 

- m 01.09.83, Cr 111.100,00 de ordenado, Ci 43.200,00 de 

anuênios, Ci 53.278,00 de comisso de funço, 	- 
- Ci 13.006,00 de diFerença de 	N?C, Cr36.063,00 	de )  

Cx. Postal 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - 	e 	osto - Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Goiás 
Mod. 1184 



c3indicato dos empregados em estabelecimentos .3ancários 8D NO ESTADO DE GOiÁS--- 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

hcras extras jrccntratadas, Cr 7. 400, 00 de adio ional 
de produtividade = 
Total C'rS 264,047,00 mensais, 

Ocorre que o reclamado inotservandc as disp osiçes leais 
Vinte3 previstas na Lei ng 6.708/79, Sentenças Normativas 
Coletiva de Trabalho (does. anexo),no procedeu corretamente os reajus 
tes lalariais do reclamante quanto a anuênios, adicional de produtivda 
de e ordenado, na forma dos índices publicados pelo IN?C nas datas b-
ses da categoria profissional do reclamante, erando de.t a forma 
feren(;as de sairios. 

No fosse bastante o desregramento do reclamado na data 
de 01.09.82 suprimiu da rernuneraç.o do reclamante verba salarial denomi 
nada horas extras pré-contratadas, em frontal in2raço ao art. 468 da 
r 

L e 

Por outro lado no pagou também ao reclamante a verba sa-

larial prevista na Sentença Normativa (Clusula 8) denominada Gratifl-

caço de iesponsabi1idade por exercer as £unçes de t1Caixa. 

O reclamado de pronto e sem justa causa despediu o recla-
mante na data de 05.outubro.1983. 

Diante do exposto, vem, o reclamante respeitosamente 	.. 
presença de V. Exa., requerer a reparaço de seus direitos, conforme - 
abaixo se 	segie 

(• • 	t 	 '
T4.4 

e... 
h 

H0A3 EXTRAVS, 4.30 1iS  ,DIARIASC/REPERCUSSXO NOS REPOUSOS RE UNEI Os - 

(V,5MULI. 172/TST) 	117 HORAS MENSAIS: 

— 01.11,81 a 28.02.82,,s/Cr$ 	52.626,00, 468 hs,...,,.,C$ 
01.03.82 a 31.08.82, s/Cr$ 69.936,00, — 702 hs,......,Cr 

— 01009182 a 28,02,83, s/Cr121.413-5,00, — 702 h 	........ Cr 

— OlO3.83 a 31,08.83, s/C1162,265,0O, - 702 h, ....... 

01.09,83 a 05.10, 8 3, s/c4264.047,00, — 137 hs ........ Cr$ 

4') (\' . 

628.992,00 

92 440O 

giz.3 õ,00 

289.755,00 

INC IDNC IAS DE HORAS EXTRAS -C/REPERCUS S0 N0 ?EPCUSOSRE MUNERADOS V.  

SÚMULA 76/TST) 	117 HORAS MENSAIS 5 O B R E 

Aviso Prévio, s,1Cr$ 264.047,00,. .......... a. 

13 9  SaIrio/81,  

'139 Salgrio//82, 3,/CrS121,25,00, 1 .... ...... . . ,Cr 

-13P,  Sal.rio/83, s/tr$264,047,00, ..,.....,.,.,,.. ..., 

-47 irr 	ts'- 

o o 

,,_J_J •T) '7)A 0-0 É 

206.210,001 

WjJVLLVi 	S/E+.U'+!,UU — 
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c5indicato dos nz pregados em Cstabetecimentos 	ancãrios 
NO ESTADO DE G a, 	 OIÁS 

DEPARTAMENTO - JURiDICO 

DIFERENÇAS DE: VERBAS RECISRIAS 	GRATIF'ICAço DE RESP0NSALp] 
HORAS EXTRAS 	 DE PRODUTIVIDADE: 

VISO PV1O LE'264,O47,O0 	 77e740Q 
- 13 Sa1rio,/83, idem, . e • 	* . . 	. . 	, . 	• , C4 	620322,00 
-FriasPrcporc1onais,1O/l2, idem.,.,,,,,,,,,,,,,4 	3l.l5I,O 

4flUfllOS (diferença),..., e...,, ,• 	• . . * . . Cr$ 	6.30,00 
— Adicon1 de Produtividade,, e e 	eec.... e e ee*•se. ,.. e 	 122.76200 

Horas Extras (Suprimidas - a partir de 09/82)0 09 ,,,,,çr 	386.475,00 
- GratiFicaço de Responsabilidade 	dIf.,..Ô,.., ......Cr 	102.90,C0 

5 	O - 	TIGOS 99  E. 22 - SOBE.E OS WLOR55 1UIDO5 AÇIIií; 

t 4 c 9 	s/Cr$ 4.625,200,00 	S%,e*eee,.,ww,e,C1 	370.017,00 
-Artigo 22, s/Cr$ 370.017,00 	 7.00.,OO 

TT 
l.L.J PRIENCI PAAL 	 '1 

	

, e,..., cc,,,,,, eec,, •,ec eec e eece.cce e 	 *i,ji._ 	. ,oo 
(PRINCIPAL + C MJ, at outubro/83),.,.,.,,,...,,,,,,.,çr$ 13.264.925,00 

HONORÂRIOS REVERTIDOS PARA O SINDICATO ASSISTENTE,Lej rQ 5584/70 15% 

Pelo eçosto, requer se digne 7. Exa., mandar notiFicar,-

na forma da lei, o reclamado para comparecer perante esse MM. Juio em 

dia e hora designados para audiência de conci1iaço e julgamento, con — 

testando a presente, querendo, Picando ainda citado para os demais atos 
e termos at final sentença, sob pena de revelia e cçi ç a 
matrid de fato. 

Re.uer seja julgada procedent 	e e a prsente aço, decretan- 

d-se a. condeaço do reclamado a pagar ao rec1mante com a cominaç.o 

legal prevista no art, 467 da CLT, as parcelas constantes dOS ciclo 

acima, tudo acrscido de juros e correça3 monet&ria na Porma da lei, - 

condenando-se ainda o reclamado nas custas processuais e honorários re-

vertidos para o Sindicato Assistente na forma da I-ei nz 5.584/70 1  na ba 
se de 15% (quinze por cento) 

Requer a integraço de horas extras, repousos remunerados 

sobre horas extras A remuneraçc para efeito de reparaçe de seus di - 

reitos, 

i'rotesta provar o alegado por todos os meios de provas em 

direito admitidas, documental, pericial, depoimento pessoal do represen 

tante legal do reclamado, que desde 4& se requer como de direito, bem 

como de testemunhas 	ser. oportunamente arroladas, 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 	 Telefones: 2254260 e 2254328 - Telex: (062) 558 - Goiánia - Goiás 
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83 c$indicato dos empregados em estabelecimentos .ancários 
NO ESTADO DE GOAS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

a presente C•s :Tar 	evids ef'ei 	1eais 
vacr de ,r$ 	2E4.925,0, ' 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

oinia 	Go., 3. 	 hrc de 1993. 

JVr. Val4e4g JZ%a, &arçí 
istldjs. Bizid. Iancüt. 

OAI-*' i-o&a.00 OUT-A - CPF o7zean014 L 

• 	 - 	 yduu. ucrrimauri nua 14 fl. JOI - d. 28 de Agosto - Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558- Goiânia - Goiás 
Mod. 1184 



O U T O R G A N T E (5) TOS9 CORRA DA 5fl7 BRAZILEI10, CADO, BMICIRIO(EX), RESI-

DTE E DOMICILLADO À RUA EVARISTO DA SILVEIRA, NG 146 9  BAflUIO J2HGUER4 NRU.. 
1&AS 	GO 	 ,......I .S... 	 øes... 

OUTOPGDcS: No ambito do Estado de Gois, os doutores DAYLTON AN 

	

CUIETA SILVEIRA, DELAIDE ALVES MIRArIDA CENTENO, MARCCNDES 	PERE! 
R.A DE REZENDE, ANTONIO ALVES FERREIRA, HEILER ALVES DA ROCHA,VAL, 
D[Cy DIAS SOARES e JOAO HERONDItQ PEREIRA DOS SANTOS, os tris pri 
reiros casados e os 	itimos solteiros, advogados, exceção do 	61 tino que & estagirio, inscritos na OAB-GO, sob os nnieros 1.692, 
5.094, 2.032 1  6.240, 2.124, 6.347A e 3.903, respectjvamente 	a 
qualidade de advoqados e estagirjo do Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Banc,'jos no Estado de Goi5s, 

RuàO4n9987,CentroGojnja..Gojs 
•••........ 

No a mbito do Distrito Federal, os drutor\s JOSE TORRES 	DAS NE- 
\'ES I  MARIA LOCIA VITORINO BOROA, OTONI[ MQUITA CARNEIRO e HE! 	/ 
LER ALVLS DA ROCHA, brasileiros, os trs pri eiros casados, o 

	1 	' 
tino Soltoiro, adogadcs inscritos na 0AflDF, 

	os 943, 
929, 1.236 e OAB-Go, n9 2.124, respectivarnente 	advogados 	da 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE CRDITQ 
- CONTEC, estabelecida 	Av. W/4 - SER Sul - EQ. 707/907 - 	Lote E , em BrasTljaDF 	

.......• • ............... . • • ••••.. . .. . . ••. ... 

OUTORGANDO-LHES OS SEGUINTES PODERES: Gerais para o 
for e os Es 

peciais para transigir, desistir, acordar, receber edar 
guita- - 

firmar compromisso, adjudicar bens e praça ou lei1o, promo 

ver e acompanhar ação trabalhista de interesserdo (a) outorgante 
a ser interposta em d e s f a v o r do (a) 

BANCO NÂCIOLAL s/k., ESTABElECIDO À 
PRAÇA sio SEBASTI10, W2  08, INEIJIAS 

	

Faculta-lhes ainda, a atuação em conjunto ou isoladarnente e 	o 
substabelecimento dA poderes descritos, com ou sem reserva, na 
pessoa de outro 	o. 

-. - -' — 	 - 
Lurr/e 

tli 

/ /ioytat 	ARTIAG 
hJ]C OIHECJMENTO  rr 

COHÇO p. Szmelh anga aW firma  
LL 

SL  

• () 	 -. 

1 du 

~c' 

Oinia-Go, 09 de NOVEMBRODE  1983 

JOSt CORRIA DA SILVA 



bessa/SE. 

5 
DECLARAÇÂO / PEDIDO DE ASSISTÊNCIA 

EU, JOSÉ CORRADÂSILVÂ 

brasileiro, solteiro
casado 	bancário, residente e domiciliado 

alTO DA SILVEIRA 

n9 146 	BAIRRO MIHANOUERÂ 

em 	- Goiás, portador da C.T.P.S. ng 51534 	Série 
00003-00 , DECLARO, de conformidade com o § 19 do Art. 14, da Lei 5.584, de 26.06.70 

dc a Lei 7.115, de 29.08.83, asswnindo expressamente a responsabilidade pelo seu i a 

teiro teor e conteudo, que 

a minha situação económica no permite demandar o 

meu Empregador (ex), uma vez que encontro-me desem 

pregado e no possuo qualquer outro rendimento, a 

tualmente; 

possuo, ainda, os seguintes compromissos financei 

ros: TPAL ASSISNCIÂ À FMILIA. 

Necessitando demandara meu empregador (ex), nas condições acima, peço ao Sindicato 

dos Empregados em Estabelecimentos Bancrios no Estado de Goiás a Assislincia ,judici 

iria trabalhista de que trata a Lei 5.584/70 (art. 14). 

Goinia(GO), 09 de NOVEMBRO 	 de 1983. 

£7 1j<4' a ,1'>7 t-', 

JOSÉ CORRÉA DA SILVA 

DESPACHO - AOS ADVOGADOS 

Autorizamos ao Advogado deste Sindicato, a quem este vier 

91 
a ser distribuTdo, a prestar a assistncia judiciãria requerida, desde que entenda 

ser a pretenço do bancrio justa e legal. No caso de ser interposta ação trabalhis 

ta, os honorários deverão ser postulados na inicial, de conformidade com o Art. 16, 

da Lei 5.584/70. 

Goiãnia(G0)j7 de 	 de 1982. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO 
BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS. , 

M. GUIt 

Dir. DptQ. para Assunt s Juridicos. 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dá ao Interessado, a carteira profissional é um do-

cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também título 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho. 

MINISTERIO DO TRABALHO 
SECRETARIA bE EMPREGO 1 5ALARIO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREW so 

	

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con- 	

IIr figura a história de uma vida. Quem a examina, 

 

	

logo verá se o portador é um temperamento aquI- 	 . 	
o 

	

etado ou versátil: se ama a profissão escolhida ou 	
Dre j t
o2  ainda não encontrou a própria vocação; se andou

,  

	

de fábrica em fabrica, como uma abelha, ou per- 	
- 

maneccu no mesmo estabelecimento, subindo a es-  

cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertencla. 
 

(a) Alexandre Marconde Filho 
 

......................... .. 
	...... . 7 	

.... 	 ...... 	 .................. 	........ 

lo 

, 	 -.. 
ASnaiur 

 

1 
	

1 	

c 

LI 
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oilefe go 	
:- --- 	...

d3  
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32 	ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 	 ALTERAÇÕES DE SIMARIO 	33 

Aumentado em " i! ,7 	Para Cr 	 Aumentado em 	 Pi C4 

Na função oe 	 i: 	 ---------- J...:_. 	
...... 

Na função de 	 2:?.2'í.fl.Lt-CJ 

CBO. 	 ç rtjQ 	 J.' 'y2 	- ----------------------- par motiva 	 1-J 

	

- 	
cIcf 	,/] c 

- 	- 

--
-4Ça&

Aumentado em
Aumentado em 

Para 

Na funçá de 	rc 	 --- 	
Na funnão de 

C.B.O--- -- - -- Ç: 	4r°mo 	

_ 

	 or mutivo de 

- :__'.-- « 	-4---±-' ---- 	 i-- ------ 

	

-----,-'.'Y__---- 	• i'_Ã.- 	' 	-.- --------------_--' 	 1' ------- . 1 	 - - - --- - - '- - 

	

- 	

Assinatura do empregador  

Auentade eni j /, 	 'Çara 	 Aumentado em 	 :/-4 PfTa 

Na função deiÂosj.------------/-------- J 1 	Na funçáo de 

	

nor mot4vo  de 	 C.R.O.7 	 por motivo de-47  
- 

	

1 	 ' 	 ' 

Aumentado em 	 ru '  Cr 
	 Aumentado em-4J'f/7/ 	Para 

Na funçan de 
	 Na função de --- ?'? 	-- 

C.B.O. .. 	 r motivo de 	- - - 
	 C.B.O. 	 _ ppi motivo 

- 

frod 
AL I  

( 

-- J 

1 	f 

nsinaIurl,a-aredor 	- 	s 
rf. L S,À. 

1WiA3 - 

sinatura do empregadoÇ 

Assinatura dO.empregador 	- 	- 

A 5 matura110en1Dr9aadr 

:,:T 
	

1do a-/ 

'i 	 DEnf 	rek 	- 

- 	 - - 
- --- - --- - ----_----4•  

__;_ 	------- ------ 
-- ----------- 

T --  ----- ----- --- ------------------------- 
- 

--------------------------------- --------------- 

k 	

Ia -1- 

LJ 11 -1_li.. 
/_ 

- 

-I. 

;--t 

2Z  

ou pagamento de prestções aos beeficiárlOS, deciaração 
- iii 	Em Quaisquer atestados necessários

rn 	
à conces5O 

- 	falsa ou diversa da oue deveria ser escrita. 

(ART. 152 DO REGULAMENTO GERAL DA PREVIDNCIA 
-- - , SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N.° 60.501, DE 143)67.) 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

POR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 POR ACORDO 

NÃO OPTANTE 	 POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

- CMrI1L,P, 

iL..OIC'iTÀI1 
- tNL)tNcÇ,L) o E.LIXO, 8 

F
ATIVIDADE 

Cir CGC/MF N? 	 MATRiCULA NO lAPAS 

L _17.17.7i7/J..39 	 ir 
tEMPREGAD) 	 CTPS 	 SÉRIE 

- r 	 ir 4c 52L 	ir 
F

REGISTRO N? 	 CARGO 	 ADMlSSÃ)  

[ 	 i r 	/ / 

L
F

DESLIGAMENTO MAIOR FMUNERACÂO Crã Ir ''°° 
AVISO PREVIO EM DECLARACÃO DE OPC4O . ,.. 

. 	/ / 	ir 	C jO 
 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização, anos Cr$ Prejulgado 14/63 Cr$ 

Aviso Prévio Cr$ 13 	173 , Prejulgado 20/66 Cr$ 

Aviso Prévio Cr$ Comissões Cr$ 

13? Salário 	 10/12 Cr$ i 	, 	4. 	1,') Horas Extras Cr$ 

Salário Família Cr$ Gratificações Cr$ 

Férias Vencidas Cr$ FGTS Art? 9 0  Cr$  

Férias Vencidas Cr$ FGTS Art? 22 Cr$1O.('.í 'Y) 
Férias Vencidas Cr$ C'.9 	 e Cr$ 

Férias proporcionais O/t2/',r 'i7.7,O5 17'0/30 Cr$ 8.87,5 
Saldo de Salários 0/30 Cr$ 22. 1I 1 5 Cr$ 

Cr$ Cr$ - 

1-FGTS; 

6 últimos recolhimentos, inclusive sobre o mês da rescisão, 10%, quando 

for o caso, computados juros e correção monetária. 
Autorização p1 movimentação da conta; 

Pedido de Dispensa (3 vias); 

Rescisão (em 4 vias); 

LRE; 

CTPS; 
Procuração Valdem.t 

lO' f-7 

MOD. 3617 - CEW - 03442 - 05/80 



FOLHA DE PAGAMENTO - AVISO DE CRÉDITO 

_N 	

REGISTRO NOME 

1oE RE 	L\ 	ILI LChi 	A  
1- 	 DEPENDÊNCIA EMPRESA 	MÉS—ANO. 

33 	IruAs L3 
HISTÓRICO DESCONTO - L..........I. 

OREJAD 
(;AT 

UIW4A 	CAI 1 
Hi 	ET.AS 	1 
A:3Q 	FE:IAS 
T)T 	ifATi05 
SEG, 	,GR !pfl 
3EL1  
51I)1C5 L.  

ADIATA:.EN'N 4 

o 

o 

* * ) • 9 L • 7 

- DEPOSITO FGTS 

**31OL3,O6) 	o 
 

- 
 CAiXA 

DEPÓSITO FGTS - 

**5.14 3Il 	L7  

LIQUIDO UMEOI IAI) 

a  

- LIQUIDO CREDITA 

1 	 DITA DO 

•**58.871.27 

- 	 DEPÓSITO FGTS 

uNÇÃO - cAIXA 

NI ( 

!AGATL 

DEPÓSITO FGTS - 

091 
/-%iRIL PAbAML 

[ 	;: 221  
'FUNC 	- CAIXA  

(J$***5S,e1lj 

USIDU - - 

O 	LTIU DTI t1 11. 
ET QUrO 0C 

$***45.
DI

258 
 O  

Cj 
TI) ULUML UIA UlIL  

*4441,$1 

TAOOfl 

L 	- 
DEPÓSITO FGTS 	 a LIZTUIDO CREDITADO FC 
	 4Oo 

° uNiiO - 

:. b 32 	'E 	**k.1.T$ 

ofj 	 iÇj 

- -- 	 - 



1 	FOLHA DE PAGAMENTO 
N 	REGISTRO 

- AVISO 
DE CREDITO 

1 	2314 	
JSE CQR4 

OEPENOËNCIA 04 SILVA 
33 	INHUMA 

HISTÓRj0 

EMPRESA
MESN 

ORDEN4Dr) 

4 NUFNIO 50.085,00 

S4L. 	FAMr 
2 1.83,00 

 

CUMIS.FUNT

o, TU]-  DE 
SEG. 	V.GRtJ T.145, SEG, 	4LM4

19Q,O SINl)IrME
51I,C 14 P4S 

Z5  

OTOF 
(1 

S CREDITAD  

lz 
- 	 1 

DEP 	TOFGTS 

DEP 	S!TD EGTs 

3 UDO CREDITADO 

- **173fl3 	9 

1 41 
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Susci tintcs: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

ANCJflOS NO ESTADO DE GOlAS E OUTROS (3) 

Susci tado: 	SINO! CATO DOS B/tCOS DE MINAS CERA! 5 

EMENTA - DISS(DIO COLETI\'O - HORAS EX-

TRÂS - ADICiONAl. - Em funço de fato-

reS COnJUntUrais Inc i dentes sobre o p 

rrodo de vio ência da sentença normati-

, va t  pode o Julgador fixar o adicional 

d0 horas extras em perccntual Superior 
. 

a 20,0,ja que o legislador ordinar,o cu; 

dou acnas do estabelecimento do mim 

mo, completando-se, assim', casuística 

e temporari amente, o aço norniati «a 

raf , para mcl hor andi mento dos fins 

socios e que a Lei se dirige e, consc 

q(Sentemcnt, do bem comum. 

Vistos, reiatados e discutidos os pre-

sentes autos de Dissrdic Coletivo, cm que figuram, como Suscitan- 

te, SINDIC'To DOS EMPREGADOS EM ESTABELEC11IENTOS BANCJRIOS NO ES- 

TADO DE GOIÂS E OtJTROS(3) C coma Suscitado, S1NDICATO DOS BAN-
COS DE 1I1NAS GERAIS. 

RE 1 A T 6 R 1 O 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI 

I'IENTOS 
BANCRIOS NO ESTADO DE GO1S, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTAELECII.ENTOS BANCRloS DE ANPOLIS, SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM ESTABELECIMENTOS BANCRIoS DE RIO VERDE e SINDICATO DOS EMPRE-

GADOS EM ESTABELECI I ,!ENI'OS B/NCICS DE JATÂ( suScjtcjr DIss(dIo Co 

- 

	

	 letivo contra SiNDICATO DOS dANCOS DE MINAS GERAiS (reprcsentante 

do& iancos 0,L ) c Cip( 1 C1 flO [st 1 0 de Co, as), aduz, ndo o segUi ntc 0 tie 
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reivindicam a nianutenço das conquistas ontcri ores da catcgori a 

profissional; que pleiteim, ainda; remuncrço de horas extras 

nunca inferior a I0O2 do vaiord hora normal; gratificaço se-

mestral equi vai ente a uma remuncrao mensal; garanti a provi.s - 

ria no emprego, at 160 dias aps a data-base; preferncia aos 

ex-bancri os indicados pelos Susci tantes, poro admisso pelas cm 

presas de crdi to, no preenchimento de vagas cxistentcs;pagamcn 

te. de sal ri o a partir do aviso prvi o e ot o efetiva li qui da - 

ço das verbas rescisrias; ajuda de. aIimcntao; complcientaço 

da remuneraço paga pelo Previdncja Social ao empreçjadp licercio 

do. 

Inicial instruída com os documentos de 

fis. 6/67. 

Em auc!inciO, o Banco do Brasil S/Á foi 

i ntcgràcio la li de, como ±crcci ro i ntercss ado. 

No tendo havido conci li aço, o Suscj - 

tado apresentou defcsa. Pr Z elirninarrncnte,: encanipou a solicitcço ' 

formulada pelo integrado 'a lide, .pedindo a excluso do Banco do 

Brasil S/A dos efeitos da sentença. No mrito, contrape-se a to-

das as reivindicaçcs dos Suscjtantes, inclusive no que diz res-

peito s conquistas anteriores. 

Opinando nos autos, o ilustre Procuro.-

dor Regional do Trabalho, Dr. Êdson Cardoso de Oliveira, manifes- 

tou-se pela rejeiço da preliminar e pela proccdncia parèial do 

Dissídio. 

If o rclatcrio. 

VOTO 

kil 
	 A aço f o i ajuizada e.'n tempo hbil. 

(\, ; 

)s SOCIEDADES DE Ec0140;.I A MISTA d0 	rt'.a 
da Unjo Federal s "CELEBRAR ACORDOS COLETIVOS DE TRÁBA 
LI-lo, 	DE 	NATUREZA EC0I•:3:4ICA 00 CCICEDER AUEUTO COLETI VO DE 	SÀLÁ- 
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RIOS, NOS TERMOS DAS R[SOLUÇcES DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

SALARIAL" (Art. 12 da Lcj n 9 6 .7 08/79).. 

Quanto a circunstncja de possuir PES 

SOAL ORGANIZADO E.l QUADRO DE CARREIRA, no cnstitui razo para 

suo exclusao do DISSÍDIO COLETIVO, como Se infere do disposto nd 

PAR.GRAFO ÓNICO do ART. 52 da citada Lei. 

Ressalve-se, todavi a, que o Banco do 
A • • -%Brasil S/A so esta sujeito a observancia dos ind:ccs de correçao 

(INPC) e de aumcnto (PRODLJTI Vi DADE) que lhe forem fixados pelo ' 

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA SALARIAL. 

Rejeito, pois, a pretenso de EXCLU-

SO. Na aço de cumprimento, Se for o caso, va1er-sc-, a refer 

da sociedade, das ressal vas previstas em 1 ei e nesta dcci so. 

Passa-se, ento, ao exame das REI VINDI 

CAÇCSES deduz idas, ficando CSC 1 arec ido que sero transct'i tas aS 

CLÁUSULAS respccti vos j a  com a rcdaço condi zente com o que for 

deferido, menci onando-se, cm SegUi da, o que tiver si do rejeitado, 

pare m& or faci 1 idade de aprecnso do que foi decidi do a cada pa 

So., 

CLÂUSULA PflME!RA 

"Os estabeIecjrnertos de crdito 	com 

sedes, filiais, Sucursajs ou agnci as em atividade no Estado de 

Cois, concedem, a seus empregados ali lotados e admitidos 

31.AGOST0..1931 1  um AUMENTO deI5 (quinze por cento) a título de 

PRODUTIVIDADE".. 

O Tribunal, por. maioria, entendeu que 

o índice esta afi nado com a produti vi dade- 1 ucrati vi ddc notori a-

mente. havida no setor, justo sendo que dela se beneficiem os em-

pregados O Rei ator, vencido, mantinha o índice mcdi o, de 45  (qua 
tro por cento) . 

CLJSULA SEGUNDA 

"O aumento retro concedi do inc ds ra so 

brc os parco! os 1 ntcgrantes do sal ri o, observado a real notureza  



PODEfl 	JUDICIAifiO 

TJUBUNAL 	1hGONAE. 	DO 	T RA.6AL 

3 	EEGIÃO 

ACÓRDÀO-TRT-DC-20/81 
 

jurídica de c.ado urna dcl as, cru COflSÕnflcj a com as dispos ç.es le- 

	

s que rcerQ a matr'i a, bem aos i tu com o estatuído em 	Sentença 
normativa, convenço ou  acordos coIcti vos". 

A cIusuJa a mantida em atenç'o ao prin 
cípio de que "quod übund 	non nocet". 

L1USULÁTERCE1 Ri 

"Para cada ano de serviço completo ou 1 que Vier a ser cornpJedo an'a ano, pI 
0 empregado em reI aço ao 

mesmo empregador, Ser devi da e paga, rnensalrnente, a título 	de 
A AUNjO, e impot'tancia ;ninma dc &-$i.138,55 a partir dc 12 de se 

tembro/198J, observado o disposto no pargrafo unico a seguir." 

O teor 'da CUSU!a foi simpjjflcado e, 
como nao podia deixar dc ser, 

adaptado ao que foi decidido pelo 

Egr. Tribun1 Superior do Trabajj)o em rc1ao ao período anterior. 

Em conseqnci a, nZo foi acolhi da, i ntegra!rnnte, a pretcnso de-

duzida, de a. o do valor do anunio para. CrL273[O. 

PAR Í,CRÁFO IINICO 

'a 

"A parcela de ÁNUNIO integra o saIa-

rio para todos os efeitos legais, devendo ser reajustada semestral 

mente, de acordo com a Lei Q. 6703, com base no fator 1 .0 do 1 NPC 

estabeleci do para o ms da revi 
s o, aplicandos- 1 he, " ai nda, cm 1 - C) 	

ri 	
• 

SET.0j, o aumento de IS», a t:tulode produt,vjdade. 

O fator observado foi fixado pelo Egr. 

Tribunal Superior do TrabalJo no julgamento do DISSÍDIO anterior 

(R 0-
DC_287/8I) estando sendo mantido pelas mesmas 

razes e para 
feito de uniformizoçO juríspd 1 sompre recomendveI quan 

em cogito fatores Como o ora em foco. 

CLPtJSIILA nU,PTA '-- 	-- 
a 

"A vi 9ncia d0 aurncntosa1riaJ fixado 
na ciusuaf primeira s e ra de FSETE.:O lOS! 	3 1 AGbST0.OÇ2» 

De acordo, a prctcns o , com a dat-ba- 
se que Vem sendo obs erv0çj, 
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CLUStiLt 0111 NTA 

"1% cri tri o do empregador, sero, ou 

no, co;npcnsados os aumentos ou abonos espontneos concedi dOs du 
rante a vi ganci a da sentença normat v antcri or, ou seja, no pc-

rrodo de i.SETE R080 a 31 0ST08I, exceço, porrn, daque-

les decorrentes de promoço em geral, por merecimento ou por an-

tigidade, dc transfcrancj a dc iocül idade, cargo ou funço, dc 

reajustamento por força do sal ri o míni rno 1 egal, de equ)aro 
sal ari ai, i mpf emento dc i dacle ou trmi no de aprendizagem". 

Defere-se, por tratar-se de ci usuJ a 
mantida pci a sentença antcri or. 

CLI4 IJSULA SEXTA 

- 	"Em conseq(Scj a de assalto ou ataque, 

consumado ou no, a qua quer d seus deprtan - o5, a empregados 
ou 'efcu1 os transportador c s de numerrj o ou documentos, os empre 
gadorcs pa9aro i ndenÍzac o  ao empregado ou a SCUS dependentes 
le9ais (no 

cüso de morte ou incapacidd) na importncja 
d0 $. 

2.000.000 1
00 (dois milhcs de cruzeiros), podendo, por sua conta, 

rccorer 0 Seguros especiais para cobertura da indenizaço." 

Defere-se, an porte, porque pedi da 
indenizço 

no valor dc C$3.000.O3000 cscJarccerdo_s c  que, no 
DissíDio anterior, o vOlor da parcela f o i de CrI.000.O0D,OO, S U _ 
jei tis a correço semestral. 

.ÇJJSULAS T 1 M A 
- 	

"0 sa1rio mínimo ou de ingresso 	fla 
carrcrà de 

bancro e transfor.modo em saIrjo normativo (Pcju1 
gado n 2  56), calculando_s e 

 contudo, a parti r dos vai ores mínimos 
que a categoria foram garantidos na U" Itina C0NVENç0 celebrada 
assim projetados; 

2) - Portaria, Contínos, vigias, Lin-

pezo e Assemelhados: Cr36.944,66 e 

vigor ell ,  Sctcbro/SO jocan  
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base no fator 1.1 do INPC fixado 

nuo/8l (50,,CrIO66,j), 

cumulatj vamente com 1 .1 do INPC 

de setembro/Si (41,91í4.8573), 

acrescido do percentual do aumen 

te a cIL16 se refere a C1USUa pri 

me ira. 

b) - Funç'es dc Escrj turrj o:Cr$7.936,7, 

em vigor em setembro/80 corrigi-

do com base no fator 1 . 1 do 1 NPC 
Ç) 	f 	 f de marçoiol 	50,7l,(1=

f
r

.
1 1 .9oJ,,

-  0,,, 

cumuftivente com 1.1 do INPC 

de setembro/81 (41,9l=CrJ6.974,56), 

acresci do do percentual dc au;en-

to a que Se refere a clausula pr 

fieira. 

e) - Funçes d e  Caixa e 	Tesouraria: 

Cr38.730,4, em vigor em setembro/ 

/80, corrigido com fator 1.1 	do 

INPC de março/Si (50,71 Cr$.,,. 

Cr$13.157,63), cumulOtjvJrnentC com 

1.1 do INPC de setembroj'Sl (41,91 

Cr$18.671,99), acrescido do par-

cantual a que Se refere; a c1usu-

1 a primei ra." 

PÁRCRAFO IINICO 

0 sal ri os normati vos retro fi ados,  se 
ro reajusedos em funço da taxa d0 produtividade anual e,semes- 

• trcllmenLe, do INPC apltcap
vej. 

Defere-se a pretenso, com a. transfor_ 

maço do sa1rio dc iresso cm:safr;o normativo e com 
o PGR 

FO NIC0, posto que redundant e, foca ao cicu lo semestral j con- 

/ * 	, do no prppr, o des crivo! vi mento dos valores m ri i nos fi xados. Con- 
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ci 1 i ansa, 	r, as concsji ;f:as da catcc;oria co:n 6 S (ii s OSi 

lem a cspci e, traduzi das, no caso, pci o fixado vi a 
egais que reg  

do Prcjujgado nQ 56 do [gr. Tri bunal Superior do Trabalho. 

C[t1SI!LA OITAVA 

"A gratificcço para os exercentes das 1  

Funçes de Cai xa, Compensaço de Cheques, 1 nformantes d Cadast 

Conferent es dc Assi naturas, e para os exercentcs dc cargos de con 

fiança corrcspond cr, no míni no, a 1/3 (um tcro) do valor do se- 
e 
ai 1 ari o mi mo de Cai xc, calcu 1 edo oe acordo com o estabeleci do na 

cl ausuj a seti ina." 

Defere-se, por haver conquista unteror! 

CLtJS[1LA tONA 

"Por ocas io do primeiro pagamento c 

majoraço (correço e aumento) prevista nas CLÁUSULAS ANTERIORES, 

cada empregador dcscontar, compu Isori arnente, de cada um de 
SeUS 

empregados, a favor do Si ndi cato de Bancri os a que esti ver fi 1 

do, irnportnci a 	 a 101Zf  (dez pbr 	ht) dõs vaids6 

ri gi dos do primeiro ms dc vi gnc 1 a desta sentença, observado 	o 

teto rnximo dc Cr$J.0OO, 00 (mil cbuzeiros) para cadaempregado" 

PARÁGRAFO (NI CO 

"Cada Si ndi cato Susci tante d00s1 tara 

ou destinar 301Z (trinta por cento) do total arrecadado 	Federa- 
ço dos Empregados em Estabelecimentos Bancri os dc linas Gerais, 

• 	e 	 . 
Goi as e Bras, l i a, cabendo a esta, por Sua vez, dt1 nar 20, (vi n-
te por cento) do total arrccãriado 	Confederaço Naci onal dos Tr 
balhador es nas Empresas dc-Crdito." 

Deferem_s e , porque ja previsto o des-
conto na 

sentença ent.erj or, como pedi do, e por decorrer de dcci - 
SO que o Susci±ait c  pode tomar (autorjzado pela Asscb1ia Geral) 

de forma unilateral e autnoma. 

D` - lMtA  

	

"Ficern libcrdos 	disposiçao do Sindi 
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coto e sem prejul zo de sua rcmuncroçao e do tempo de servi CO. com-

putodo corno de cet \'O cxcrcleci o, os empregados ocupantes de cor-

gos dc Diretoria dos Sindicatos Suscitantes, ficando-lho asseguro 

do, ademais, o direito a todas es melhorias e vantagens, inclus.i-

vc prornoç.es, o que ter em di rei to se cm servi ço, bcm corno ao re-

cebi monto de grati ficaço mensal cqui valente a 40% (quarenta por 

cento) do salrio percebido." 

Defere-se, por tratar-se de conquista 

da cotegori a, observados os li mi tes da Con'cnçao .sntcri or. 

CLÁUSULA DÉCJMA-PRMElRA 

" exceço do Sindicato d0 Anpolis,quc 

ter di rei to a dois (2) D retores, cada Si ndi cato do i nteri or te-

.ra di rei to li berço de um Di retc, que fi or 1 di sposi ço de-

te Sem prejuizo rem - nerotorio, da contagem de seu tempo de servi-

ço como Se em Serviço normal CS±I VCSSC e d0 todos os vantagens e 

melhorias atriburdas categoria, cabendo a indicaçao a ceda Sin-

dicato1" 

Defere-se, de acordo com o Convcnçao c 

tenor e com o que foi fixado pelo Egr.Tribunaj &erior do Traba-

lho. 

ÇDccu 

"Cosci sejam eleitos - para intc9rar'ema5 

Diretorias do Federoço dos Eancrios do Estado de Minas Ceras , 

Coj0s e Brasilia, bem ccmo da Confederaco Naion0J dos Soncarios 

(CONTEc) - bancrios lotados nas Empresas, Sucursais, Filiais ou 

Agncas localizod0c no Estado de Gois, os empregadores tiberaro 

ate o maximo de dois (2) empregados, respeitado o 1 irnite de um em 

pregado por Sanco, sem prejuízo da respecti 'a rernuncroçao, do tem 

•  • 0 d e serviço ( que sera contado corno se estivesse em servi ço)c do 

di rei to a todas aS vantagens atri buídas cotegori a, enquanto em 

exerccio nas entidades citados a 

Defere-se, em porte, de bcordo ,  com 

Convcnçao ontcr or. 

. 	mii- 
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. 	i-TEOE I R A 

e e 	r 	o o o £ s temer  
rodo do er\reed, est 	 pere 	::eç 	de exs 	co •r 

que comprovorJo)efltc COI flC dom com o torri o de troE)al lio, des 

o empregado avi Se ao emprc9Kior com 4S (quorcr,to e ci t)horos d 

antecednc i o e dos de que OS pro'.'.js ; reel i z em e es t ebel cci 	rto 

de ens no ofi c el reconhe i do, Pt - Ofissiorial OU pr of ; s i ou ai í z 

i)eferc-se, com e 	I 	vnia 'a 	i 
- tre corret e conLror o. 	r 	 COCdO ViS: aorower'jo do 	- 

rei to a cd caçou cue, sobre coro; ti tu r proocu)• oe o o ni vçj cts 
ti tuci enai , redund0 em opH mora:o, e co ao pr:ri oUmproq_ 

dor. 

,-' 
' 

L( 
 

sa, 	SaIvc 	por rnoti vo dc 	ío ta 	jrove, etc (Jo s 2) meses opos O te 
mino da 	1 iceç 	prev 	cuc ri e o pdri. 

Aíi 	ode, o 	i vi rdieç0. com o qUC 	foi 
conceddono 	 duíTri  

4 

L 

" Íero vei dode, 	iro eci tu d o  js Li íi 
e aço de CUS :ic i o do crprcoio, o 	st udos do 	di eu; e Jen 

9oS com os qu ai s o Si ndi e a Lo Suoc I  t 	- 

e pr 1 	r 	 n 	h d- nr, 	- 
teri or. Defere-se. 

LUSULAD(CISLX 

1 DEFEE- :L, 	 ohstrot e, de 
ta forme, redurd)nte a rei vi udi ceço. 

pretcns 0c  de que fiquem ossecurodos 

todos os direitos, c!usU1as e vontocns do Clat(,--, orla Profissional 

Consegui dos por vi a de Sentença normaL 1 vo, Oonv çs ou Acordos Co 
leti vos anteriores. Todav e, o D3ÍDJO OCLEÏI VOc,  a via prpri a 
pre a fi xaço de que determi nada vent uyem ou codi ço Ja foi con- 
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quisteda pela categoria proFisson&. Ê indispensavei, por conse 

gui nte, q u e se arroi em todas e 1 3--; pura st c v i tarem d'vi das f'utu 

ras, espec I uNentc na uço de cumpri mr'nto. Exi $ te u respei to,Ji , 

FiOVI t'ENJC da ii Listrada Correqedori a 3 eral 

's d0 rr:ii nadas "CLi 

SIJLAS NOVAS". 

7 nta pra- 

asta inicial). 

"A r- 	:raço das haras extras no 

Ala inferior a lOÜ,• (cem por crto) da vai ar W1 :aru t 

Pcia SmLença a!'iterí ar, foram esta;. 

ci dos os adi ci anui s de 20,, pura as duas pH moi ras hors, 

para as duas horas subseqtkn Les, e de 60,7,  para as demais. Ao ii - 

gador, no entanto, 	possvei fixar udi e anal superi ar, em atea - 

tores SOciaiS conjunturais, tendo em vista que a le9isla_1 ço a fa  

çao vigente api ;cavel o espec, e apenas cuidou do u'Iiçi anui nuns 

Como, atualmente, o Pr5 enfrenta o problcu -o desemprego, o au-

mento do u•dicionl contribuir para lersizar os í1dts da critie 

Defcre-se, pois, para o per rodo de ',ici êllcia da Sentança, o adicio 

na l  pleiteado. Concedi da a rnaJoraço do 	I OICAL, no eutu,iLo, em 

funço de fatores conjunturais, resoIvacIe fica a possibilidade d e t 

vir a Ser alterado no futuro, fel ar 	 'i 'L'ui st.a"pro 

priwriente dita. 

r 	 CLÁUSULA DÊCIMA-OITAVA (N 9  1 da pro- 

posta de conci li 

"O• empregadores pagaro G\H FI CAÇ7C 

SEMESTRAL e q u i vai ente a uma remuflcraçao mensal ." 

C Uri bunci, por mui ori a, acolheu a re 

ndi caçao, pura cfet to de una formi z açuo de tratamento, j o que o 

mai ora a dos tancar, os vem, ha mu, tu, recebendo a referi da :ArI Fi 

CAÇO. O relator Ficou vencido, juntmnte com os iurzes classis-

tas representantes dos Empregadores. 

CLUSULADÉcI1.lA_NONA (NQ 2 dü propos 

te deconciliaço). 
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".s Liiucri os rcpr entoJas prlos Sus-

tos la rlo direito o 	 A 	 ;. 	H •c Ai 	6Ç» 

r. ï%.) 	
o - 	 ri 

;i. 	!H.r .i**. 	 •, 	uri u o vuL 
v nW CÇoO, pOr 	nt.eJ.-p 4uP se afinn (;o; 	.(:.L síL medid u 	 - 

zàdc peio Poder Exccut vo vi sondo o i:vj tor os dí :orisr, eo 

sendo, edernais, de indiscutrvel ofto;ço NOCi 9 j, Ye r cidos o }eL 

tor e  os J o z es s OSS i s tos Rep res on! oo es 005 Ln pp cj  Jios 

L1íSLA 	SL OR i do ;'r'o rs 

eoflc li ao) 

pre 	 r(i U darto 

C c. O ex-bancabi os W N W= 1.e o o 	 . 	 . 	L '- 

VO)uS exis entes." 

C 	ribun,t 	por Pj i or i a, 300 Ilieu o pre 

or scL 	 si o, 	•.io intorussu mwe OLcoL 

.'OO cOS prori o, cNpregodor ,  q e po. - A c onr; ;r; 6 r os ai 

ediS Vi 

L. 	e 	;cr rt:sso i .' o s ou cat crJ i 	* 

respeito, eis que ficou 	eícdo, 	tJieflCflO COfl 05; iuus C 	,s 

t os repres ont es dos Epredrc.s 

................ 

 

proposta d0 conci 1 i 

.L 

Viso, o Prctcnslo, 	•;nt;o 	de 

sal ano pelo emprejdo, e portrdo 	 kíevo 

pagento ds verbas 	 s. 	To ..ode 	Lr 	olbis, woiitoo, 

porque j a exjste previso 1e901 p.ra o hi...sn- dc otroso no 

munto dos parcets devidas pelo o.. 	ua 

-1 nature:o jurd,c, 

0 JU SU LA  VINSIMA-SWUNDA (Q 5 da pro 

posta do conci li 	ao). 

A 	 e d0 rcc 	.:..:ic- 
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-ALlMENTAÇ7Ono valor de G$lOO,OO. O indeferimento decorre da cir 

cunstnci a de constituir aumento indireto de sal ri o, ainda que 

de pequena monta. 

CLIiUSIJLA VICÉSIM; -TERCEIRA (NQ 6 da 

proposta de conci li aço). 

1 NDEFE E-SE. 

Por ela, o emprgador Seria compelido 

a "complementar o salrio doemregado quando este estiver Nce 

dado remuneradamente pela prcvdancia sociaI".No existe, ainda 

margem legal a ensejar a arnpIiaç 	dos anus que tocam ao emprega- 

dor enr relaço queles períodos dc.Iicença do empregado,ainda que 

por via de sentença normativa. 

Aplica-se, no que couber, o Prejulgedo 

n2  56 do Egr. Tribunal Superior do Trabalho. 

Julgo, pois, procedente em parte o dis 

sídio, de acordo com o disposto na parte expositiva, e condeno c 

Suscitado no pagamento das custas,c a j cu 1 ad js  em funÇao do valor 

que atribuo a aço, de Cr300- 1000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

Fundamentos pelos quais, 

ACORDAM os JUIZCS do Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Regio, em SCSSaO pienria ordinria,un- 

e. nirne e preliminarmente,' cm rejeitar e pretensao de exclusao 00 pre 

sento Dissídio, formuJaa pelo Banco do Brasil S/A, com ressalva 

da ap1icaço das Resoluçes do C.N.P.S. Quanto ao mrito, por 

maioria de votos, em julgar procedente, em parte, o Dissídio, nos 

termos da çartc expositiva do voto do Exm 2 . J u i z Relator, para dc 

ferir categoria Suscitante a manutençao das clusulas preexistzn 

tcs, de ns 1, 2, 3 e su pargrafo tnico, 4, 5,6, 7 e seu por - 
grafo 6nico f  8, 9 e seu pargrafo nico, lO, II, 12, 13, 14 e IS, 
ficando venci dos, cn parte, quanto cl usul a 1 , os Exms .J ufzes 
Rei ator, Fernando Pessoa J ni or e Odi 1 or Rodrigues de Sousa 	que 
deferiam o aumento de . 4/S'; unanimidade, foi indeferida a ci.usu-
la I6. Quanto as reivindjcaces inscritas sob os trtujos C)usulas 
Novas, foram deferi das as dq n 2 s. 1, 2, 3 e 7, venci dos os Exms. 
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Jues Relator, Fernando Pessoa Jnior e Odi lon Rodrigues de Sou-

sa, quanto as trs primeiros; foram i ndcfcr idas as de 4, 5 e 

6, venci dos os Ems. J urzes Revisor e J os Thcodoro Gui morcs dd 

Silva. Determinou, ainda, o Egrgio Tribunal, a oplicaço,no qu 

couber, do Preju 1odo 56, do Col endo Tri Nuno 1 Superi or do Troba - 

Iho. Custos, pelo SUSCjtÜdO r  a srer: calculadüz sobre o valor dc 

G$300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

Belo Hori zonte, 09 dc outubro dc 1931 

/ 
- / 

Custdj o AI bcrto de Frei tos Lustosa 

Presidente 

anoc 1 bers oe Fr . tos 

e 1 ator 	

- 

PcI0 Procurador o egio ai 

T. T. 

coN-4E C 	:'i! 

i SETC D€ 	FF-'JA 
n smb  

itLJ7 
h 
L ) 



PROC. RO-DC-112-82 

(Ac. TPT!!,u-a., 

Recurso do Banco do Brasil não co-
nhecido por não ser parte no dissídio 
coletivo. Preliminar de incompetência 
do Tribunal Regional do Trabalho, re-
jeitada. Recursos do Ministério Públi-
co, do Suscitante e do Suscitado provi-
dos em parte. 

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de Recurso Ordinário em Dissidio Cole-
tivo n? TST-RO-DC-112-82, em que são Re-
correntes Procuradoria Regional do Traba-
lho da 3' Região, Banco do Brasil S.A., Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários no Estado de Goiás e outros 
e Sindicato dos Bancos no Estado de Mi-
nas Gerais e são Recorridos Banco do Bra-
sil S.A., SIndicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários no Estado de 
Goiás e outros e Sindicato dos Bancos do 
Estado de Minas Gerais. 

.Peio acórdão de II. 132 e seguintes, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 3' Regiâb 
rejeiiou a pretensão de exclusão do 
dissidio do Banco do Brasil S.A., e, no mé-
rito, julgou procedenie, em parte, a ação, 
nos seguintes termos: 

.... para deferIr f caierjoria suscilan-
te a manutenção das cláusulas preo-
xlstentes, de ns 1, 2, 3 e seus parágra-
lo único, 4, 5, 6, 7 e seu parágrafo úni - 

co, 8, 9 e seu parágrafo unico, io, ii, 
12, 13, 14e 15, ficando vencidos, em 
parte, quanto à cláusula 10, os Exmos. 
Juizes Relator, Fernando Pessoa Jú-
nior e Odilon Rodrlgues de Sousa que 
deferIam o aumento de 4%: A unanimi-
dade, foi Indeferida a cláusula W. 
Quanto As relvindlcações inscritas sob 
os titulos Cláusulas Novas, foram defe-
ridas as de n°s 1, 2, 3 e 7, vencidos os 
Exmos. Juizes Relator, Fernando Pes-
soa Júnior e Odilon Rodrigues de Sou-
sa, quanto ás três primeiras; foram in-
deferidas as de ns .4, 5 e 6, vencidos 
os Exmos. Srs. Juizes Revisor e José 
Theodoro Guimarães da Silva. Determi-
nou, ainda, o EgrégIo Tribunal, a apli-
caç.ão, no que couber, do Prejulgado 
n? 56, do Colehdo Tribunal Superior do 
Trabalho. Custas, pelo Suscitado, a se: 
rem calculadas ?obre o valor de Cri 
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros).. 

Assentou, na ementa que, .em fun-
ção de (atores conjunturais Incidentes 
sobre o periodo de vigência da senten-
ça normativa, pode o julgador fixar o 
adicional de horas extras em percen-
tual superior a 20%, já que o legislador 
ordInário cuidou apenas do estabeleci-
mento do mlnimo, completando-se, as-
sim, casuistica e temporariamente, a 
ação normativa geral, para melhor 
atendimento dos fins sociais a que a 
lei se dirige e, conseqüentemente, do 
bem comum.. 

Embargos deciaratôrios do Sindicato dos 
Bancos do Estado de Minas Gerais, foram 
rejeitados (ti. 156). 

irresignados, recorreram ordinária e si-
muitaneamente o Ministério Público do 
Trabalho da 3' Região (fis. 163), o Banco do 
Brasil S.A. (ti. 167), o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários do 
Estado de Goiás e outros (ti. 175) e o SIndi-
Cato dos Bancos do Estado de Minas Ge-
rais (ti. 181). 

Só o SindIcato dOs Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Goiás e outros 
conira-arrazoaram (ti. 212, 2 vol.), com pre-
liminar de não conhecimento do apelo do 
Banco do Brasil. 

A Procuradoria Geral, em parecer do 
doutor Hélio de Araiijo Assumpção, opina a 
ti. 226 e seguintes (2 °  vol.). 

E o relatório., na forma regimental. 

Voto 

Preliminar de não conhecimento do Re-
curso Ordinário do Banco do Brasil S,A. O 
Banco do Brasil não foi parte na causa, 
que, sendo coletiva, trava-se onire duas 
categorias sindicalizadas. E à categoria 
econômica pertence o referido Banco, co-
mo da categoria profissional fazem parte 
seus empregados. O Banco, não sendo 
uma categoria ele próprio, não pode ser 
considerado .terceiro prejudicado' num 
dissidio coleilvo. Acolho. 

Preliminar de incompetência do Tribunal 
Regional do Trabalho: Apesar de envolvida 
no Recurso Ordinário não conhecido, me-
rece comentários, para ser' declarada de 
oficio ou não. 

Decorreria do texto do art. 702, 1, b e c da 
CLT. Não houve excesso de jurisdição do 
Tribunal Regional do Trabalho, porque o 
dissidio tem como suscilante o Sindicato 
de Goiás e como suscitados, os Sindicatos 
dos Bancos de Minas Gerais e Goiás, com 
base terrilorial, nesses dois Estados. Não 
se trata de sindicato com base territorial 
em mais de um Estado, ou nacional, pre-
tendendo, em favor da categoria represen-
lada perante mais de um Tribunal ReQionai 
do Trabalho. Al ê que estaria excedida a ju: 
risdição do Regional. O art. 677 da CLT div-
põe que a competência dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, determina-se .pela 
forma indicada no ad. 651 e seus parágra-
fos e, nos casos de dissidio coieiivo,_pelo 
local onde este ocorrer.. 

Todos os bancos funcionam em mais do 
um Estado, com filiais, sucursais e açl'n-
das e então não haveria mais dissídios co-
letivos regionais para os bancários. 

Dou pela competência do 3° Tribunal Re-
gional d.g Trabalho. 

Cláusula 91 parágrafo único - Desconto 
sindical: Ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, dou povimento, em parte, para 
subordiná-lo à aquiescência do emprega-
do, expressa ou tácita, esta deduzida da 
não oposição do mesmo, em 10 dias, antes 
do primeiro pagamento majorado. 

Cláusulas 1(r a 12' - Liberação de diri-
gentes sindicais, diretores e membros da 
diretoria, sem prejuízo remuneratório: A 
matéria está regulada em lei, mas a cláusu-
la é preexistente. Dou provimento, em par-
te, para excluir os 40%. 

Cláusula 13 - Abono de falta ao empre-
gado estudante: Dou provimento, por In-
consiiiucionai, no entendimento do E. STF. 

Cláusula 18' - Gratificação semestral: 
Seria um aumento salarial obiiquo. Não há 
preexistência. Dou provimento, para ex-
cluir a cláusula. 

Cláusula 19 - Garantia provisória no 
emprego até 160 dias após a data-base: 
Embora a ciáusula vise a desestimular a ro-
tatividade, é condição que contraria a Lei 
n° 5.107-66. Dou provimento 

Cláusula 20 	- Preferência a ex- 
hancá rios, Indicados pelo Sindicato para 
preenchimento de vagas: E a cláusula do 
closed-. "op, repelida pelo direito brasilei-
ro. 

Dou provimento, para exclui-la. 

2° Recurso 	Do Banco do Brasil (ti. 
167). Prejuclic 	.., pela preliminar de não 
conheclment(3, acolhida. 

No mérito, visa a sua exclusão, o que 
não procede por ser uma S.A. e sujeitar-se 
ao direito privado do trabalho, nos termos 
da Constituição federai (ad. 170). 

3' Recurso - Do Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários no Es-
fado de Goiás e outros 

Pela igual produtividade aos emprega-
dos do Banco do Brasil S.A. 

Dou provimento, em parte, para sujeitar 
esse estabelecimento ao Indice aqui de- - 
cretado, de 4%. 

pbriga(;ão do pagamento de salários 
até o efetivo pagamento das verbas 
rescisórias. 

Dou provimento, nos termos da jurispru-
dência, que garante ao empregado o rece-
bimento de indenização, concretizada em 
salários, desde o fim do aviso prêviõ até o 
dia do efetivo pagamento das verbas resci-
sórias. 

Fator 1.0 para correção dos anuênlos 
([Is. 178) e valor de Cr.t 1.273,10 para os 
anuénlos, a partir de setembro de 1981. 

SEXTA-FEIRA, 17 DEZ 1982 

Mérítol i° Recurso: Do Ministério Púbiic,p" 
da 3 Região (ti. 163), 

Ciáusulà 1' 	Taxa de Produtividade: Foi 
decretada em 15% e a jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabaiho 
fixa-a em 4%. Dou provimento parcial. 

Ciaúsula 2' - Incidênclado aumento da 
produtividade sobre o salário: Em conse-
qüência do julgamento anterior, a incidên-
cia sobre as parcelas salariais será de 4%. 
Dou provimento em parte. 

Cláusula 3' - Anuér'io: E cláusula pree-
xistente, razão pela qual nego provimento. 

Cláusula 	3 	parágrafo 	único: 
Reajustamento semestral do anuênló (Lei 
e? 6.708-79): A jurisprudência determina 
que tal reajustamento se faça anualmente, 
para que seja respeitada a data-base da 
respetiva categoria profissional, a teor do 
ad. 10 da referida lei. Dou provimento, em 
parte, para excluir a produtividade de 4% e 
adaptar a cláusula à jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho. 

Ctaúsuia 7' - Salário de Ingresso: Nego 
provimento, pois, constitui conquista da 
categoria. 

Cláusula 	P 	parágrafo 	único 	- 
Reajustamento de salários de Ingresso: Os 
salários normativos devem ser reajustados 
em função da taxa de produtividade anual 
de 4%. Prejudicada face à decisãO anterior. 
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Nego provimento, porque esse é o fator 

que tem sido decretado, e o valor do anuê-
nio é de CrS 1.138,55, conforme fixado na 
sentença recorrida. 

AuxIlio-alImentaçãO 

Se fosse condição preexistente, eu man-
teria. Mas é cláusula nova, que rtdunda em 
aumento salariaíobilquo, não permitido em 
lei e profligado pelo STF. Nego provimen-
to. 

Complementa ção do auxilio-doença 

Já existe lei determinando o pagamento 
de salários nos primeiros quinze dias. O 
que se quer é criar obrigação nova, que 
perdurará enquanto durar a doença. Nego 
provimento. 

40  Recurso - Do Sindicato dos Bancos 
dp..EsLariO de Minas Gerais ((Is. 181 e 206). 

Cláusula 1' - Produtividade 

Prejudicada, pois já decretada em 4% 

Cláusula 1 1  parágrafo 1° - Produtivida-
de sobre parcelas integrantes do salário. 

Prejudicada, pois admitida nos mesmos 
4% 

Cláusula 3' e parágrafo único - 
Anuénlos 

Prejudicada, 	pois»- fixados em Cr$ 
1.138,55. 

Cláusula 6 - Indenização ao empregado 
por assalto ou ataque, de dois milhões, po-
dendo o banco recorrer , a seguros 
especiais. 

Tem sido deferida essa condição pelo 
TST, dada a alta freqüência de tais atos. 
Subordina-se, entretanto, à morle ou invali-
dez do empregado. 

lego provimento. 

Cláusula 7 - Trans formação do salário 
mlnimo ou de ingresso em salário-
normativo, calculando-se a partir dos valo-
res minlrnos que foram garantidos à cate-
goria pela Convenção de 1979. 

Prejudicada. 

Cláusula 8 - Gratificação de função pa-
ra caixas, compensadores de cheques. In-
formantes de cadastro, conferentes de as-
sinaturas e para cargos de confiança, cor-
respondentes ao mínimo de 113 do valor do 
salário mínimo do Caixa. 

Nego provimento, pois não há Inconstitu-
cionalidade nessa condição, que é eqUldo-
sa. 

Cláusula 9 e parágrafo único - Descon-
to assistencial sindical. 

Prejudicada porque provido recurso an-
terior em parte, para ajustá-lo á nossa juris-
prudência. 

Cláusula 10 - Liberação do dirigente 
sindical 

Prejudicada. 

Cláusula 11' - Prejudicada. 

Cláusula 12' - Prejudicada. 

Cláusula 13' - Afastamento do emprega-
do estudante. 

Prejudicada. 

Cláusula 15' - Validade de atestados 
médicos e odontológicos de serviços com 
os quais os sindicatos suscltantes mantiver 
convênio. 

Também é cndlção sadiça nas senton-
ças coletivas do TST. Dou provimento par-
cial, para subordinar à existência de convê- 

Cláusula 17'. - Remuneração das horas 
extras não inferlore 100% 

Nego provimento, com apoio na jurispru-
dènçia predominant deçIA TCT 

L uu,p Yh - Latiica(7ão semest 
equivalente a uma remunera cio mensal. 

Prejudicada, pelo indeferimento anterior, 
por representar aumento salarial direto. 

Cláusula 19' - Garantia provisória no 
emprego até 160 dias após a data.has. 

Prejudicada, por já ter sido excluida. 

Cláusula 20 	 dc' Dncór/os 

Prejudicada, pois já excluida (.ctõsed 

Shop'). 

isto posto: 

Acordam os Ministros do Tribuna( Supe 
nor do Trabalho: 1 - Por unanImidade, não 
conhecer do recurso do Banco do Brasil 
S.A. H - Por unanimidade, rejeitar a preli-
minar de Incompeténcia do Tribunal Rdqlo-
nai do Trabalho da Terceira Regl,lo tIl - 
Recurso da Prouradoria RegIonal: dar 
provimento parcial, para: a) reduzlt o au-
mento decorrente da produtividade para 
4% (quatro por cento), vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Alves de Almeida, Orlando 
Teixelra da Costa e José Wagner; b) deter-
minar que a incidência da taxa da produtivi-
dade sobre as parcelas salariais seja de 
4% (quatro por cento), unanimemente; c) 
determinar o reajustamento dos anuênios, 
apenas uma vez por ano, com aplica(;ão cu-
muiativa dos dois indices do INPC, pelo fa-
tor 1.0, excluida a aplicação da taxa de pro-
dutividade, vencidos os Exmos. Srs. Minis-
tros Orianodo Teixeira da Costa, João Wag-
ner, Alves de Almeida e Gulmarães Falcão, 
d) subordinar o desconto assistencial á não 
oposição dos empregados, manifestada 
ate 10 (dez) dias antes do primeiro paga-
mento reajustado, unanimemente; e) ex-
cluir da cláusula que trata da liberação dos 
dirigentes sindicais, a gratifica(;ão de 40% 
(quarenta por cento), vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Marco Aurélio, Expedito 
Amorim, Nelson Tapajós, Fernando Franco 
e lidélio Martins; f) excluir a cláusula con-
cess>va de abono de faltas ao empregado 
estudante, unanimemente; g) excluir a 
cláusula que estabelece gratificação se-
mestral, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Alves de Almeida e João Wagner; h) excluir 
a cláusula de garantia provisória no empre-
go até 160 (cento e sessenta) dias após a 
data-base, unanimemente; i) excluir a cláu-
sula que trata da preferência a ex-
bancários, Indicados pelo sindicato, para 
preenchimento de vagas, vencidos os Ex-
moa. Srs. Ministros João Wagner e Alves 
de Almeida. 2. Por unanimidade, julgar pre-
judicado o recurso no que tange ao reajus-
tamento dos salários normativos; 3. negar 
provimento ao restante do recurso: a) ven-
cidos os Exmos. Srs. Ministros ltdého Mar-
tins e Fernando Franco, relativamente aos 
anuênlos; b) vencidos os Exmos. Srs. Mi-
nistros Coqueijo Costa, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós, Expedito Amorim, Marco 
Aurélio e lidélio Marfins, quanto ao salário 
de ingresso; IV - Por unanimidade, julgar 
prejudicado o recurso do Banco do Brasil 
S.A. V - Recurso do Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Goiás e outros: 1. dar provimen-
to parcial, para: a) determinar que o au-
mento de 4% (quatro por cento) a titulo de 
produtividade seja aplicado aos emprega-
dos do Banco do Brasil S.A., unanimemen-
te; b) estabelecer muita pelo não pagamen-
to das verbas (esclsôrlas até o 10 (décimo 
dia) subseqüente ao afastamento definitivo 
do empregado, por dia de atraso, no valor 
equivalente ao salário diário, desde que o 
retardamento não decorra de culpa do tra-
talhador, unanimemente: 2. negar provi-
mento ao restante do recurso; a) vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida 
e João Wagner no concernente ao auxilio 
eümehtação: b) unanimemente, nos de-
mais llns VI - Recurso do Sindicato dos 
Bancos do Estado de Minas Gerais: 1. dar 
provimento parcial para subordinar a vali-
dade dos alestados médicos e odontológi-
cos à existência de convênio com o 
lnamps, vencido o Exmo. Sr. Ministro Mar-
co Aurólio: 2. negar provimento em relação 

I
s seguintes ilens do recurso: a) indeni-
ção ao empregado por assalto ou ataque, 
ncidos os Exmos. Srs. Ministros Nelson 
pa>6s e Fernando Franco: b) gratificação 
função para caixas, compensadores de 

eques, informantes de cadastros, confe-
rentes do assinaluras e para cargos de 
confiança, vencidos os Exmos. Srs. Minis-
tros Marcelo Pimentel, Marco Auréiio, Nei-
sou Tapajós, Expedito Amorim e Fernando 
Franco: c) remuneração das horas extras 
com adicional de 100% (cem por Cento), 
vencidos os Exmo. Srs. Ministros Coquei-
o Costa, Marco Auréiio, Fernando Franco 
Neison Tapaióa e Expedilo Amorim: 3, por  

unanimidace, julgar prejudicado o restante 
do recurso. 

Brasilia, 2 de dezembro de 1982 - C. A. 
Barata Silva, Presidente - Hélio Regato, 
Relator ad hoc 

Ciente: Pan w1iThateS Barbosa da Silva, 
Procunador-ri) 

(Advs : EdsorpCrdoso de Oliveira, Har-
ley Forneira, Jôsêt Torres das Neves, L. 
Betfrão dos Santos Maurillo Moreira Sarn-
paio, Hartelne Gueiros Bernârdos Dias e os 
mesmos). q rnc'c 
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c$indicato dos einl2regados em @stabelecimentos Bancári 
NO ESTADO DE GOIÁS 
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GOIANI  

R. 
Trabalho fora de'hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegaçAo ao lAPAS, FTS e I. de 

CONVENçÃo COLETIVA DE TRABALHO 

CONVENÇÂO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram, de um lado o SINDI 
CATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS (com base territorial em Goiás e DF), em 

nome da Categoria Econômica por ele representada e com sede, suc.irsáis e 

agéncias localizadas no Estado de Goiás ou que ali operam e os SINDICA 

TOS DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS, ANÁ 
POLIS, RIO-VERDE, JATAÍ e CATALRO, em nome da categoria profissional que 

trabalha no Estado de Goiás, neste ato representados pelos signatários 

do presente instrumento, de conformidade com a legislação era vigor, sob 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os estabelecimentos de crédito com sede, sucursais 
filiais ou agências que operam no Estado de Goiás I concedem aos seus Empregados admitidos até 31.agosto.82 um aumento sa

rial de 5% (cinco por cento), assegurado o mínimo de Cr$ 3.400,0O(t r ê
mil e quatrocentos cruzeiros), calculado sobre a remuneração resultan
das correções automáticas de março e setembro de 1982, em decorréncia  
aplicação da Lei de Política Salarial vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O salário mínimo ou çe ingresso na categoria bancária, 
a título de ordenado, não será inferior a: 

Portaria, contínuos, vigias, limpeza e assemelhados: 

Cr$ 30.000,00(trinta mil cruzeiros); e 

Funções de Escriturários, Caixa e Tesouraria: 

Cr$ 38.000,00(trinta e oito mil cruzeiros). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na vigência da presente convenção o salário de ingres 
so será reajustado em março de 1983, pelo fator 	1,00 

(um inteiro) do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR. (INPC), 	v5lido  
para os reajustes salariais do referido mãs. 

-segue-O 1- 

O fio provoca o ncer; a droga é demolidora dos ms nobs sentimentos hanos. 
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Ref.proc DET- i7/ 
TIBMODE_REGISTR9 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DB TRA. 

EALflO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES-

TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇIO DE QUE UA 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

IIULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS ÁPLI. 

CLVWS Á ESPgCIE'». 

DAS. J'( 

lCra 
retora da 	de ' 

ÁSsLflt08 Smdic°3 
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c$indicato dos e,npregados em Cstabelecirnentos Bancári(10 IAM 
NO ESTAfO DE GOIÁS 

qP 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegaçio ao lAPAS, FGTS e 1. de Renda. 4) 

CLÂUSULA TERCEIRA - Para cada ano de serviço completo ou que vier a ser 

completado, ano a ano, pelo Empregado ao mesmo E u 
pregador, será devido e pago, mensalmente, a cada Empregado, a títuLo 
de Anunio, a importáncia mínima de Cr$ 2.455,00 (dois mil, 	quatrocen 4 
tos e cinquenta e cinco cruzeiros), por ano de serviço. 

PARÁGRAFO ÜNICO - Durante a vigência desta Convenção o Anunio previs 

to nesta cláusula não sofrerá nenhum reajuste. 

CLÀUSULA QUARTA - A critêrio do Empregador, serão ou não compensados 

os aumentos ou abonos espontáneos concedidos, desde 

a correção de março, assim como o saldo dos que tiverem sido concedidos 

antes de março, não compensados inteiramente naquela oportunidade, á ex 
ceção, porém daqueles decorrentes de promoção em geral ou por merecime 

to ou antiguidade, transferncja de localidade, cargo ou função, reaju5 
tamento por força do salário-mínimo legal, equiparação salarial, imple 
mento de idade ou término de aprendizagem. 

CLÁUSULA QUINTA - Em consequência de assalto ou ataque, consumado QU 

não, a qualquer de seus Departamentos, Empregadosi 
a veículos que transportem documentos, numerários, os Empregadores paga 

rão indenização ao Empregado ou a seus Dependentes Legais, no caso d e 
morte ou incapacidade permanente a importância de Cr$ 6.000.000,00(sei 

milhaes de cruzeiros). A critério do Empregador, e por sua conta, tais 

indenizaçaes poderão ser asseguradas através de ap6lice de seguro. 

CLÁUSULA SEXTA 	- A gratificação de função paga nas condiç6es previs- 

tas no § 29 do Artigo 224 da CLT não será inferior 
a 40% (quarenta por cento) do salário do cargo efetivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A gratificação para os exercentes das funç6es de Cai 

xa, executivo ou não, compensadores de cheques, iri 
formantes de cadastro e conferentes de assinatura, será paga, no mínimo, 

na importância mensal de Cr$ 12.667,00 (doze mil, seiscentos e sessenta 

e sete cruzeiros), respeitando-se o direito daqueles que percebera van/ 
gem superior. 

-segue-02 
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Ref. proc DRT - 1 9/ 
TIBMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA. 

E*LUO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES 

TA DELEGACIA COM À OBSERVAÇÃO DE QUE «AS 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

EULAS DE PLENO DIREiTO, SERÃO SUBSTITUXDAS, 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS ÁPU-

CLVS À 29P*C1E". 
DAS. J.' 

c 	5eY 	g 

"—.---iretora da D1fflS de 

ASSUflt0S Sindicats  



c$indicato dos enz pregados em Cstabelecimentos Bancári PGOiAm we:,W.c 

OGO  

NO ESTADO DE GOIÁS 

0/1  

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegaçao ao lAPAS, FGTS e 1. de Renda. 

PARÁGRAFO ÜNICO - Na vigéncia da presente convenção, a gratificação es 

tipulada nesta cláusula será reajustada em março de 

1983, pelo fator 1,0, do INPC, válido para os reajustes salariais do re 
ferido més. 

CLÁUSULA OITAVA - Todas as sedes, filiais e agéncias dos estabelecimen 

/ tos bancários localizadas na base territorial dos Sin 

dicatos Profissionais convenentes descontarão importáncia corresponden 

te a 10% (dez por cento) da diferença entre a remuneração dos meses de 

agosto e setembro de 1982, com teto máximo de Cr$ 2000,00(dois mil cru 

zeiros), de uma só vez, de todos os Empregados abrangidos, de conformi 

dade com o aprovado na respectiva assembléia geral do Sindicato benefi 
ciário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cada Sindicato suscitante depositará ou destinará 

30% (trinta por cento) do total por ele arrecadadq, 

na forma desta cláusula, para a Federação dos Empregados em estabeleci 

mentos Bancários de Minas-Gerais, Goiás e Brasília. Esta, por sua vez, 

destinará 20% (vinte por cento) do total por ela arrecadado à Confedera 
ção Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Sindicatos Profissionais assumem a responsabill 

dade por qualquer pendência, judicial ou não, sus 

citada por Empregado decorrente desta disposição. 

CLÁUSULA NONA 	- Os estabelecimentos bancários, localizados nas bases 

territoriais dos Sindicatos convenentes, darão f r e 

quência livre, durante a vig&ncia do mandato sindical, como se em exer 

cício estivessem e sem prejuízo do tempo de serviço e da remunera(;ão, 

seus Empregados exercentes de cargos efetivos nas Diretorias dos Sin i 

catos convenentes, observados os seguintes limites: 

Para o Sindicato de Goiãnia, 6 (seis) Diretores, limi 

tados a 2 (dois) Empregados por Banco; 

Para o Sindicato da Cidade de Anápolis, 2 (dois) Dire 

-segue-03 

O fumo provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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Ref. proc DRT - 1 9/3 
TBMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TEA-

$*LEO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA ROlE NES. 
TA DELEGACIA COM £ OBSERVAÇÃO DE QUE "AI 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

MULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS. 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APLI. 
CLVI Á ESpgCIE". 

DÁS. j 

retora da DfVISã de '., 
Assuntos sindicais 



& 	

9  c5indicato dos empregados em estabelecimentos Bancár 5 7 GOIANI 

NO ESTADO DE GoiÁs 	 3 
04 R. 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extr, além de ilegal é sonegaçio ao lAPAS, FGTS e L de Ren& 

tores, e apenas 1 (um) por Banco; 

Para os demais Sindicatos, 1 (um) Diretor; e 

Para as Diretorias da Fede ração dos Bancários de Minas 

Gerais, Goiás e Brasília e da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores nas Empresas de Crédito (CONTEC), 2(dois) 

funcionários para cada uma daE Entidades citadas, sendo 
01 (um) por Banco. 

CLMJSULA DÉCIMA - Mediante aviso prévio de 48 horas, será abonada atal 

ta do Empregado estudante no dia de prova escolar o 

brigatôria, desde que comprovada sua realização em dia e hora incorapatl 

veis com a presença do Empregado ao serviço. A falta assim abonada será 

considerada como um dia de trabalho efetivo para todos os efeitos 1 e 

gais. 

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Gozarão de Estabilidade Provisória,sa].vo jus 

ta causa para demissão: 

A GESTANTE, desde a comprovação da gravidez pela entrega ao R tu 

pregador, mediante recibo, de atestado médico, 	até 

60(sessenta) dias após o término da licença materni 

dade concedida pelo Instituto Nacional de Assisténci 

a Médica da Previdénci.a Social; 

por 30 (trinta) dias após ter recebido alta, quem, por doenç 

tenha ficado afastado do trabalho por tempo igual, ou superior 

a seis meses contínuos. 

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Durante a vigéncia desta convenção, ao Ernpre 

gado admitido para a função de outro dispen 

sado sem justa causa, será garantido salário igual ao do Empregado de me 

nor salário na função, sem considerar vantagens pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Quando o Empregado estiver licenciado pela 

Previdéncia Social, em gozo.de  auxilio-doen 

ça, será de responsabilidade do Empregador o pagamento dos prém 	de 

guros, que estiverem sendo descontados em folha de pagamento 
O fwno provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos hinanos. 	- 
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Ref. proc DRT - 
TBMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA-

UHO FOZ REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES-

TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE A$ 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS. 

AUTOM.4TIC.AILENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APIA-

CLVS À ESP*CIE". 

DAS. j . 

'-.----retora da pMs de 
ASSUntOS Sindicais  



 

-- 

cSindicato dos empregadcs em estabelecimnentos .3ancár 
NO ESTADO DE GOIÁS 

GOANI 
O 
tO GOryz 

1 •  

 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal 6 sonegaçao ao lAPAS, FGTS e 1. de 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Quando exigido pelo Empregador, será por ele 
fornecido o uniforme ao Empregado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não será de responsabilidade do Empregado a 

multa aplicada por irregularidade em cheques 
ou outros papéis apresentados à compensação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - No caso de pedido de demissão ou dispensa, o 

Banco se apresentará para homologação, quári 

do devida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do efeti 
vo desligamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se excedido o prazo, o BANCO, a partir do décimo 

sexto dia útil e até sua apresentação para a homo 

logação, pagará ao ex-empregado importância igual à que este receberia 
se vigorasse o contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do Empregado, o BAN 

CO dará do fato conhecimento, por escrito, ao Sin 

dicato, o que o desobrigará do disposto no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Se violada qualquer cláusula deste instrumen 

to, ficará o infrator obrigado à multa igual 
a um va1or-de-referncia vigente em Goiás, a favor do Empregado, que se 

rá devida, por ação, quando da execução da decisão judicial que tenh14 
reconhecido a infração, qualquer que seja o número de Empregados parj 

cipantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Durante a vigéncia da presente Convenção, os 

Bancos reembolsarão ás suas Empregadas q u e 

trabalhem na base territorial dos Sindicatos convenentes, até o valor 

mensal de uma vez o "valor-referéncia" com despesas efetivadas com o iri 

ternamento de seus filhos até a idade de doze meses, em crechE - 

livre escolha. 

-segue-05 

O fumo provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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Re'f. proc DRT - 1 7/ 
TBBMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇAO COLETiVA DE TBÂ 

BALHO 1'OI REGISTRADA E ARQUiVADA ROlE NES-

TA DELEGACIA COM A OSSERVAÇÃO DE QUE "AS 
• DISPOSIÇOES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO. SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS ÂPLZ-

CLVWS À ESPgCIE". 

DAS. j 

• 	 i;etorPIYDs.de 
ASLflt03 SiiidW 



OD cSindicato dos empregados em Cstabelecimentos Bancdr 
NO ESTADO DE colAs 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegação ao lAPAS, FGTS ei. d 

PARÁGRAFO ONICO - Os signatários convencionam que a concessão da vanta 
gein contida no caput desta cláusula atende ao dispos 

to nos parágrafos 19 e 29 do art. 389 da CLT, bem como na Portaria ne 
ro 01, baixada pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Segurança 
e Higiene do Trabalho de 15.01.69 (DOU de 24.01.69). 

CLÁUSULA DC 

uma Ajuda de 

quatrocentos 

clusivainente 

ção do Banco 

IMA NONA - Com a finalidade de 

porte, de retorno à 

Custo Transporte, no valor de 

cruzeiros) por mês efetivamen 

aos funcionários credenciados 

do Brasil S/A. 

ressarcir despesas com trans 

residência, fica instituda 
Cr$ 4.400,00 (quatro mil 4a. 

e trabalhado, a set paga ax' 
junto à Câmara de compensa 

op 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De comum acordo, as partes estabelecem que o 

lor acima será elevado para Cr$ 6.000,00(s e is 
mil cruzeiros) por mês, a partir de 01.março.1983. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 	- Por se tratar de verba de caráter nitidainente in 

denizatório, fica estabelecido que, para 	todos,.. 
os fins e efeitos de direito, a Ajuda de Custo Transporte, prevista no 

caput desta cláusula, não integra o salário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 	- o número de ausências justificadas ao trabalho, 
de que trata o artigo 473, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, fica elevado como segue: 

de 2(dois) para 4(quatro) dias consecutivos no caso do ítem 1; 

de 3(tr&s) para 5(cinco) dias consecutivos na hipótese do ítem II;f"  

de 2(dois) para 3(três) dias consecutivos na hipótese do Item V. 

PARÁGRAFO ONICO 	- Em todas as hipóteses previstas no caput desta 

cláusula, os dias consecutivos de ausência justi 

ficada deverão ser gozados de uma só vez. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A presente Conven 	Coletiva dabalho 

O fwno provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais no?entos 	 06 
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Ref. proc DRT — 1 7/ 
TBMODE REGISTRO 

a wn.aons, . a t,s,vns-, 	,aaaa £ 

$ALHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES. 

TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE AI 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APU. 

CLV3 À ESP*CIE". 

DAS. 

c 	serf 

fretora da D.ViS 	de ..' 

AsSlhfltOS Sindicats  



9) c5indicato dos en1pregados em estabelecimentos .ancárie 
NO ESTADO DE GOIÁS  

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegação ao lAPAS, FGTS e 1. de Re CC4  
terá a duração de um ano, válida para o peno 

do de 19 de setembro de 1982 a 31 de agosto de 1983. 

CLÁUSULA VIGËSIMA SEGUNDA - O pagamento das vantagens pecuniárias, pre 

vistas nesta Convenção, deverá ser ef.etua-

do, no máximo, até o próximo dia 30.06.83, sob pena de sofrer a mci-
dência de juros e correção monetária a partir de 01.07.83. 

Goiânia, 13 de abril de 1983. 

SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS 

Pp. .e1trão dos Santos 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DE GOIÁS 

SINDICATO DOS PREGADOS EM ESTABE IMENTOS BANCÁRIOS 
EM ANÂPOLIS 

Pp. 	 s'da Roha 

SINDICATO 
	

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

EMR 

7 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 7TABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

EM JATAÍ 	 J 

Pp. Héi 
	

Rocha 
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TBMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TE» 

MIRO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA ROlE MM. 
TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE "AI 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

MULAS DE PLENO DIREITO. SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATICAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS AP14-

CLVI Á MPtCIE". 
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IQ  1 rh.t Ihu t( d hora, sem p'garnnto de horas extr, aMi de ilegai onegaç10 ao IAAS, FCTS e 1. de ReWL  

CONVErç4o CC1ETIV 	Dl 	'RALHo 

CONVENçO 	COLETIVA 	DE 	TRABALHO 	que 	entre 	si 	celebram, 	de 	um 	l&do o SItl DI CATO 	Dos 	BANCOS 	DE 	MINAS 	GERAIS 	(com 	base 	territorial 	em 	Goijs o DF), 	em nome 	da 	Categoria 	Econmica 	por ele 	representada e 	com sede, sucursais 	e 	agercias 	localizadas 	no 	Estado 	de 	Gois ou que 	ali 	operan e 	os 	SINDICATOS 	DOS 	EMPREGADOS 	EM ESTABELECIMENTOS 	BANCÂRIOS 
? 

NO ESTA DO 	DC 	GOIÁS, 	ANÂPOLIS, 	RIO 	VERDE, 	JATAT 	e 	CATALÂO, em nome da 	cetego ria 	profissional 	que 	trabalha 	no 	Estado 	de 	Gois, 	neste ato repr,5en tado 	pelos 	S'gnatrios 	do 	presente 	instrumento, 	de 	conformidade com  legislação 	em 	vigor, 	sob 	as 	clausulas 	e 	condiç5es 	segutnte 

CLUSULA 	DPIMEIPA 	- 	O 	salri 	mTnimo 	ou 	de ingresso na categoria 	bi 
cari 	a 	t'Itulo 	de 	ordenado, 	para 	joriada 	de 	r' balho de 	06 	00 	horas 	diarias, 	ri 	o 	sera 	inferior 

Portaria, 	contTnuos, 	vigias, 	limpeza 	e 	assemelhados, 
Cr$ 	70 	°0O,00 	(setenta 	mil 	cru?eros), 	e 
Funções 	de 	Escriturro, 	Caixa 	e 	Tecouvria 
C$ 	90030,00 	(ncveta 	mil 	czo1ros) 

PAbAGRAFO 	UNICO 	- 	A 	pat'r 	de 	10 	de 	rnaço 	de 	1984, 	os 	valores 	ac1 sero 	rc3iustados 	com 	a 	1 ncidrcia 	do 	INPC 	aphc vel 	na 	correçdo 	semesra) 	de 	salrio 	naquele 	mas, 	seQundo 	a 	Le vigente. 	 ent. 

CLAUSULA_SEGUNDA 	- 	Para 	cada 	ano 	d± 	serviço 	completo ou 	que 	vicr 
s e r 	completado, 	a n o 	a 	ano, 	pelo 	Emprecado . 

Empregador, 	seri 	devido 	e 	pago, 	rrqnsalmente 	e 	detacadatpt, 	a Empregado, 	a 	tTtulo 	de 	Anunj0, 	a 	importnj a 	mTniMa 	de 	Cr$ 	4.3OC (quatro 	mil 	e 	oitocentos 	crue1ros) 	ror 	ao 	ce 	t 

PARGRAFOPRI1EIRO_ 	Em 	10 	ce 	março 	da 	1984, 	o 	adiclonal 	de que 	trt 

segue 
/ 

O fwno poe 	o c1ihr 	dra o ueri. it'ora 	n'br 
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1 hiho fora de hora S  sem pagamento de horas etr, além de i]egai é soncgàçio o lAPAS, FGTS e 1. de Rida. 

r.  

Fi. 02 

esta Clusu1a serã reajustado, tomado o seu valor 
individualmente pelo fator do Tndice Nacional 

de Preços ao Consumidor 
apflcãvel i correção semestral de 

salãrios naquele mas, segundo a Le 
4 entao vigente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O adicional previsto nesta Clusula, rege-se pe- 
los seguintes pr ceitos bãsicos: 

C'everã ser sempre considerado e pago destacadamente; 

No deverã ser computado no enquadramento do funcionrjo 
em faixas 

salariais estabelecidas em Lei, para fins de reajuste. 

CLAUSLILA_TERCEIRA - 
A critério do Empregador, serão ou no compens- 
dos os aumentos ou abonos espontneos concedjdo, 

desde a correção de março, assim como o saldo dos 
que tiverem sido con ceoidos antes de março, não compensados inteiramente naquela oportun dade, à exceção, porém, daquelas decorrentes de promoção 

geral ou por 
merecimento ou antiguidade, transferncia de 

localidade, cargo ou f u jj  
ção, reajustamento por força do salãrio mTnimo legal, equiparaClo 6;  
larial, implemento de idade ou trmino de aprendizagem. 

CLAUSULA 	QUARTA 	- 	A 	gratificação 	de 	função 	paga 	nas 	Condições pre- 
vistas 	no 	§ 	29 	do 	artigo 	224, 	da 	Consolidação 	d&s Leis 	do 	Trabalho, 	não 	serã 	inferior 	a 	40% 	(quarenta 	por 	cento) 	do 	s làrio 	do 	cargo 	efetivo, 	respeitando_se 	o 	critrjo 	dos 	Bancos, que 	p gam 	tal 	gratificação 	em 	vantagens 	superiores. 

CLAUSULA 	QUINTA 	- 	A gratificação 	para 	os 	exercentes 	das 	funções 	c 
Caixa 	e 	Tesouraria, 	executivo 	ou não, 	com9ensr res 	de 	cheques, 	informantes 	de 	cadastro e 	conferentes 	de 	assinatur serã 	paga, 	no 	mTninio, 	a 	importncja 	mensal 	de 	Cr$ 	27.870,00 	(v1to t: 0

1 

sete 	mil, 	oitocentos 	esetenta 	cruzeiros), 	respejtando.se 	o 
daqueles 	que 	percebem 	võntagem 	superior. 

PARAGRAFO 	EJNICO 	- 	A 	partir 	de 	19 	de 	março 	de 	1984, 	os 	valoresc.;. 
serão 	reajuStados 	com 	a 	incidncja 	do 	!NPC 	c / o 
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vel na correg5o semestral de sa 1 r10 naquele mas, segundo a Lei entio 
vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - 

unia ajuda de Custo 

e oitocentos cruze 

e\c lus ivamente aos 

do Banco do Brasil 

Com a finalidade de ressarcir despesas com rans- 
porte, de retrno a residncja, fica instituia' 

de Transporte, no valor de Cr$8.800,00 	(oito mil 
iros) por ms efetivamente trabalhado, a ser paga 
funcionirios credenciados a Cmara de compensaçio 
S/A. 

PARÁGRAFo PRIMEIRO. De comum acordo, as partes estabelecem que o 
lor acima seri elevado mensalmente para Cr$ ...... 

Cr$ 12.320,00 (doze mil, trezentos e vinte cruzeiros), a partir de 19 
de narço de 1984. 

PARÁURAFO SEGUNDO 	Por se tratarde verba de carter nitidamente in 
denizat5rja, f i c a estabelecido que, para todos os 

fins e efeitos de direito, a Ajuda de Custo Transporte, prevista no 
Caput desta Cliusula, no integra o salrio. 

CLÁLISULASrTIMA 	* Durante a vigência desta Convençâo, os Bancos com 
sedes, filiais, sucursais ou agências localizadas 

em Goiás, reernbolsaro j s suas ElpregadS, a titulo de "Ajuda Creches 
a importncja correspondente a 1,5 ((Am e meio) maior salário referin-
cia, por filho at€ a idade de 18 (dezoito) meses,medjante 

comprovaçio. 

PARGRAF0 ONICO - Os signatrios convencionam que a concessio da 
vantagem contida no Caput desta Clãusula atende 

ao disposto nos pargrafos 19 e 29 do art. 389 da CLT, bem como na 
Portaria n9 01 baixada pelo Diretor Geral do Departamento de Seguran-
ça e Higiene do Trabalho, de 15.01.69 (DOU de 24.01.69). 

CLUSULA OITAVA - Em consequéncia de assalto ou 	 ou 
não, a qualquer de seus Departamentos, Empregados 

ou a veiculos que transportem documentos, numerãrjos OS Empregadores 
pdqarao indenizaçõ ao Empregado ou a seus Dependentes Legais, no ca- 

/ 
O fumo prood o cgneer: a droga é demolidora dos mais nobres sentinlentes hnanes. 
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50 
de morte ou incapacidade permanente, a importncia 

	de 	Cr$ Cr$ 	5.0Q0.00 	(quinze milh5es de cruzeiros) 	A critrjo do Empre- qador, e por sua conta, tais indenizações poderio 
ser assegur.ds 	a- travs de àplicede Seguro. 

CLUSU A 	- 	Gozarão de Estabilidade Provjsria, salvo 	justa 
causa nara demissão: 

a)A cESTATE, desde a comprovação da gravidez pela 
entrega ao Empre 

gador, mediante recibo, de atestado mdico, at6 60 
(sessenta)das 

ap6s o trmino da licença maternidade concedjda pelo 
Instituto Na 

cional de Assistncia Mdica da Previdncja Social; 

Por 30 (trinta) 	
dias após ter recebido alta, quem, por doença, 

tenha ficado afastado do trabalho por tempo 
igual, ou superior a 

seis meses contTnuos 

Por at6 30 (trinta) dias ap6s 
a sua desincorporaço ou dispensa o 

empregado alistado para o Serviço Militar. 

C LAUSULA 	- 	Mediante aviso prévio de 48 horas, 
será abonada, a 

falta do Empregado estudante no dia de prova esco 
lar obrígatria, desde comprovada sua realizaçio em dia 

e hora incom-
patTveis coma presença do Empregado ao serviço. A falta 

assim abonada 
Sera considerada como dia de trabalho efetivo para todos os 

efei - tos l?gais. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - No ser de responsabilidade 
do Empregado 

a multa aplicada par irregularjd0 em ch 
ques ou outros papéis apresentados 	compensaço, 

CLAUSULA D!CIMASEGuroA 	Quando exigido pelo Empregador, seri 	por 
ele fornecido o uniforme ao Empregado. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Quando o Empregado 
estiver licenciado pele 

Prevjdncja Social, em gozo de auxtijo 	- 

/ 	 O fwoprovoapflcer.adroga 

.j 	 t 	
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r!uJuIo tora de horj, sm pagamento de hmis extras, além ( J r  iletJ  e xonegaçao ao lAPAS, FGTS e 1. de Rend
s05  

doença, Sera de responsabilidade do Empregador o pagamento dos primjos 
de seguros, que estiverem sendo descontadc,s em folha de pagamento, 

LLAUSULA DCIMAu,4RTA - 	No caso do pedido de demissão ou dispns, 

o Banco se apresentara para homologaço 	, 
quando devida, no prazo mximo de lS(quinze) dias úteis a contar 	do 
efetivo desligamento. 

PAP.LGRAFOPRIMEIP 	- Se excedido o prazo, o BANCO )  a partir do dclmo 
sexto dia 	til e at6 a sua apresentaçio para 	a 

homo1ogaço, pagarã ao ex-empregado importância igual i que este rece 
heria se vigorasse o contrato de trabalho. 

PAPAGRAFO_SEGUNDO - No caso de nâo comparecimento do Empregado ) 	o 
BANCO darã do fato conhecimento, por escrito, ao 

Sindicato, que o desobrigarã dc disposto no parãgrafo anteríor. 

CLAUSULA DCIMA QUINTA 	- 	Todas as sedes, filiais e agências dos es- 
tabelecimentos bancãrjos localizados na ba 

se territorial dos Sindicatos profissionais convenentes, descontaro 

irportncia correspondente a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 	de 
urna s5 vez, de todos os Empregados abrangidos, de conformidade com o 
aprovado na respectiva assemb1ia geral do Sindicato beneficjrjo. 

PARGRAFO PRIMEIRO - Cada Sindicato suscitante depositar& ou destina- 
rã 30% (trinta por cento) do total por ele arre-

cadado, na forma desta Ciuui, para a Federação dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancârios de Minas Gerais, Gois e BrasTlja. Estaor 
sua vez, destinarã 20% (vinte por cento) do total por ela arrecadado 

Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito. 

PARAGRAFO_SEGUNDO 	- Os Sindicatos Profissionais assumem a responsabi 
lidade por qualquer pendncia, judicial ou fio, 

Suscitada por Empregado decorrente desta disposição. 

- 	O numero de ausncias justificadas ao tra 

O fumo provoca o cncr; a droga e demolídorj dos mais nobres wnhjme, htinano5 
-- - - ------------- --- 	

------- 
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rihjffiu fura de hora, sm paEai enlo de horas extras, além de ikd & sonegaSio ao lAPAS, FGTS e 1. de 	i*- 
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balho, de que trata o artigo 473, da Conso 
1idaço das Leis do Trabalho, fica elevado como segue: 

a 	De 2 (dois) para 4 (quatro) dias consecutivos no caso do Ttii r ;  
h) 	De 3 (trs) para 5 (cinco) 	dias consecutivos na hipatese 	do 

tem I I ; 

c) 	De 2 (dois) para 3 (trs) dias consecutivos na hipótese do Ttem V. 

PiRArO ONICO 	- 	Em todas as hip6teses previstas no caput 	desta 

Clãusula, os dias consecutivos de ausncia justi-

ficada deverão ser gozados de uma s6 vez. 

CLÃUSULA D!CIMA STIMA - 	Ficam liberadosdisposição dos Sindica - 

tos e enquanto estiverem no exercTcio 	de 
mandato Sindical, sem prejuTzo de sua remuneração e tempo de serviço, 
computado como de efetivo exercTcio, os empregados ocupantes de car-

gos de Diretoria das Entidades Sindicais referidas, com direito a to 
das as melhorias e vantagens, inclusive promoç6es, a que teriam direi 
to se em serviço, observados os seguintes limites: 

Para o Sindicato de Goinia, 7 (sete) Difigentes, limitados a 	2 
(dois) Empregados por Banco; 

Para o Sindicato da Cidade de Anpolis, 2 (dois) Dirigentes, e 	a 
penas 1 (um) por Banco; 

Para os demais Sindicatos, 1 (um) Dirigente; 

J) 	Para a Federaço dos Bancrios de Minas Gerais, Gois e Brastlia 

e Confederação Nacional dos Trabalhadores, nas Empresas de Crd1 
to (CONTEC), 2 (dois) funcionrios para cada uma das Entidades ci 
todas, sendo (um) por Banco. 

PAPÃGRAFO PRIMEIRO 	- 	Os 	Bancos 	pagarão 	a 	gratificação prevista 	na 
Clusula 	Quarta 	desta Convenção, aos 	Emprega- 

dos 	dirigentes beneficiãrios 	desta 	Clusula, que 	tenham ou venham co 
'pletar, / 12 	(doze) 	anos 	de 	vTnc0lo 	contratual com o mesmo Empregador. 

/ 	1 
k()  turno provoca o cncer; a droga f demo!don dos mais nobres entjmentos hIzy)aflo, 

- 
---.------------- 
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1 rI'iIho fora de hora, sem pagarneno de hoas extras, além de ikgaJ é soneg&çlo ao lAPAS, F'CTS e 1. de Renda. 

El 	07 

P\RAGRAFO SEGUNDO: 	Agratificaço disposta no Pargrafo anterior no 
acumuiãvel com a prevista na Ciusu1a Quarta 

desta Convenção. 

PARGRFÜ TERCEIRO 	Ser 	paga a gratificiço prevista no Parãgrafo 
Primeiro, enquanto o funcionãrio se mantiver bene 

fLido pela Cláusula Dcima Sétima desta mesma Convenção. 

CLUULA DCIMA OITAVA 	Durante a vigncia desta Convenção, ao Empre 
gado admitido para a função de outro dispen-

sado sem justa causa, Sera garantido salrio igual ao do Empregado de 

'Onor slrio na funço, sem considerar vantaqens pessoais. 

[A DÉCIMA NONA - Se violada qualquer Cluula deste instrumento, 

ficara o infrator obrigado 	multa igual ao 
maior valor de referncia vigente em Gois, a favor de cada Empregado, 
oue seH devida, por açao, quando da execuçao da decisão judicial que 
tenha i oconhecido a infraço, qualquer que seja o número do Emprega - 
JU 	portici p a n t e s 

JL;SUL 	VIGS1MA - Mediante expressa autorização do empregado, os es 

tanelecimentos de crdito descontarão da folha de 
pjamentc, as mensalidades referentes as contribuiçáes mensais de as-
SO OdUS estabelecidos para manutenço da Sede Esportiva do Si ndicato, 
PUNi como a dos seguros cujos agenciamentos sao autorizados pelo Sindi 
(oto profissional recolhendo, no mais tardar, at o dia lOdo ms se- 

e t 

(LÃUSULA VIGSIMA - PRIMEIRA - A presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA - ' 

LHO vigorar de 19 de setembro de 1983 
at e 31 de agosto de 1934. 

O fumo provoca o cnccr: a droga é demolidora dos mais nobres ntimentos humanos. 
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Por se acharem justos e convencionados,as 
o p rti ente instrumento em tantas v i a s quanLos so os 	 tirj 

Jfl1S uma pàra ser depositada no 	rgo competente para que produza d 
eus efeitos legais e jurTdicos. 

/ 
/ 

Goiânia (GO), 03 de novembro de 1983. 

7 

SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS 

I 	/ 

41 

Sandoval ji 	Morais 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARJOS NO ESTADO DE 
GOlAS 

.Heiler Alves da Rocha 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRJOS DE ANÂPOLIS 

p.p.Heiler Alves da Rocha 

SJN[)ICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMFNT(S BANCARIOS DE RIO VERDE 

p.p. Heiler Alves da Roch 	
) 

O fumo prooa o cnctr; a droga é demolidora dos mais nobres sentinlentos hmnaru,i 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE JATAÍ 

p.p.' Hei}er Alves da Rocha 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCRI0S 
DE CATALÃO 

/;///' 
P.P. Hei ler Av@5 da R2Chà 	/ 
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PODEP JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALC 

JUXT.A DE CONCILIAÇÃO E JULGA?ENTO 

NOTIF:LCAçAO No 
	/ 

ASSUNTO: Reciamaçao apresentada por 

Notificoo a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaço e Julganento,  
s  

horas do dia 	- _________ 	 de 

para audi&ncia relativa A rec1mação constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida au 

dincia importara o julgamento da questo ci sua revolia e a ap1icaço 
da pena de confiso, quanto 	 e 

Nesta audiência devert V. Sa estar presente 

independente do comparecimcnto de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obr1garo o prepo-

nente. 

i 	, de 3de 19 

tiretor da Secretaria 

T;in7ornfr C'çfq 'rr('zrq 
D/TTIOGR' 

ANLJ 	/\LILÍ\L 	/: 

,\genca — raa 	o ebestio n.J 

Oentr — lnhumas -Coins 

CERTIFICO que a preere 

notificação foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sob o reqstro' 

1 

TRT 1.1.1237 



_:-W 	 uci 	.aOadt3 

	

'L) 	ei ')) o 

	

J 	CIta Errtti4w 
fto  J. 	 eze 

mpregdo  

* PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conciliação e Julgamento 

Aos 	dias do xns de 	 do ano de 	em sua sede s  

reuniu-se a T Junta de Conciliação e Julgamento de 

presentes o MN. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

qüe abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n2 	 .JJ - 

em crue  so partes 	 - 

e 	-- 	----a-- 

Às 13 hs. e 15 mm., foram apregoadas as partes. Presentes am 

bas. O recte. com  o Estagirio Joo He P. dos Santos e a recda. repre-

sentada pelo Sr Antnio C. Duarte, acompanhado do Dr. Clio M.Cunha. 

A seguir, a recda. apresentou defesa acompanh 

da de documentos. 

Sem exito e concil iaço. 

As partes, em trs dias, o recte. a partir do' 

dia 26 prtximo, oportunidade em que falara sobre os docs., e a recda.' 

a partir do dia 09.abr.84, devero especificar as provas que pretendem 

produzir, esclarecendo, cóm de1hes, os -Fatos que sero provados, pena 

de precluso. 

PROSSEGUIMENTO: dia 19.jun.84, s 13,35 horas, 

p/depoineto pessoal das partes, sob pena de confesso, e para delibera 

çao sobre provas, cientes. 

ÂS 13,20 horas, suspendeu-se a audincia. 

rabilho tbatituta 

i 
'- .7_/ » 	 -- 	 »//t 	 - 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. J.C.J. de Goiriia-Go. 

Processo n 2  3.281/83. 

BA!C0 NACIONAL 3/A., instituição financeira de di 
reito privado, com sede em Eelo Horizonte-MC. e 
administraçao geral na cidade do Rio de Janeiro-
RJ., por sua agencia na cidade de Inhumas-Go., a 
Praça Sao Sebastiao, n 2  08, Centro, via de seus 
representantes legais (doc. 01) e através de seu 
intercessor, o advogado ao final assinado(doc.02), 
com escritório profissional a Av. Goi.s, 400, 82 
andar, sala 82, Centro, fone-225.64.15, nesta Ca- 
ita1, ÕndereQebera as not{cias_4 __estfl, vem, 
com a venia e o respeito costumeiros, CONTESTAR a 
reclamatria trabalhista que lhe promove JOSE CO 
REA DA SILVA, brasileiro, casado, bancário, resi-
dente e domiciliado a Rua Evaristo da Silveira, 
n 9  146, Birro Anhanguera, Inhumas-Go., arrimado 
nos fatos e fundamentos seguintes+ 

Impugna-se por inteiro a jornada de trabalho ale- 
gada pelo recte; 	 - 

O reclamante nao observou na inicial a sua evolu- 
çao salarial, e de consequencia estao errados os itens do pedido, 
conforme prova fazem as inclusas folhas de pagamentos o que ora 
impugna-se, nao havendo tambem, respeitado a prescriçao bienal - 

art. 11, ora argu{da; 
No mérito, indevidas as horas extras pleiteadas, 

sendo certo que o RECLAMANTE percebeu de forma correta a remunera-
çao relativa ao serviço extraordinario efetivamente cumprido (7a. 
e 8a. horas) e que foram pagas de forma variv@, com o acrescimo 
legal, e de acordo com o número de horas efetivamente prestadas d 
rante o mes, at 31.07.82, conforme prova fazem as inclusas folhas 

• 	de pagamento. 	No entanto, em 01.08.82, foi o RECLA1ÍANTE desig- 
nado para exercer, em comissao as funçoes de Chefe de Seçao perca 
bendo uma gratificaço de funçao na base de 40% da soma do Orden, 
do e Anuenio, mais de 1/3, cumprindo a jornada normal de 08(oitç 
horas, ex-vi do disposto no § 2 2  do art. 224 Consolidado, de con-
formidade com a Súmula 166 do TST, in verbis4 

"O bancário exercente de funço a que se refere 
o § 2 9  do art.224 da CLT e que recebe gratifica-
çao nao inferior a um terço do seu salario, j. 
tem remuneradas as duas horas extraordinarias 
que excederem de seis (ex-Prejulgado n 2  46)". 

1) 
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Atente-se mais para as decis6es de nossas Cort o 

Trabalhistas,abajxo transcritas,que tratam do tema em debate e as 

anexadas em inteiro teor,onde se v& com clareza, em suas fundamenta-

çes,a abrangncia dos titulados, comissionados, pelo art 2  224 2: 

"A Consolidação restringiu,pelo caput do art 2  

224,o horário dos bancrios,mas,em seu § 22, 

ao excepcionar os cargos de sua incidncia,am 

pliou o conceito de cargo de confiança, dando 

-lhe usn elastrio, de modo a abranger o sim-

ples comissionarnento,mesrno que no envolva a 

confiança específica.Ac.TRT 7 Reg. (Proc.452/ 

/77).Rel.Juiz Fraticisco José Soares,prof. (cc 

10.03.78. In C.Bomfim, 16 Ediço,pg. 83". 

"npregado bancrio comissionado que recebe 

uratificaço na forma do disposto no § 22 do 

• art2 224 da CLT está excluido da jornada espe 

cial de seis horas,recurso a que se d provi 

mento" .TRT-1 Reg.l 4  T.Proc.223/80. Ac. 1528/ 

/80.Rel. Juiz Aloysio Costa Leite. In Repert 

rio de Jurisesodnc±a Trebalhi ste-Joo de Li-

ma Teixeira Filho, cd. 1982, pg. 115. 

 

e 
À 

"O Bancrio , estando (--m cargo de chefia e re-

cebendo oratifcacso co csonaenre a üm ter-

ço do valor de seu sairio, tem remoneradas as 

74 e 54  horas de roannca cm serviço,direi 

cm no rdo ao reobinnto de horas extras'. 

Ic. IRT heo. 9 7 :.:  

Juiz Jos K&sror Vieira, "hinas Gerais" (Perco 

II),6.5.79, pci. 30.In C.borrfim,l64 	Sc3içio, 

o 

o 
0 

  

"5arcr*0 c:.0155lrnaclo rn 	or de confi 

e neo: carente orat1 cano esta cera na 	e cc 

da c:o'ecei ia catenoría"  

Peno. 50 	L9/50 s  

Icoertorio de Juri sor -:iln':ia Isabel 1:1 

Av. Paulo de - Frontin, 670 Rio de Janeiro RJ 20263 ZC 10 	 Telefone 273-1717 Telex (021)56171 
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"Bancário que ocupa chefia de seçao in-

clui-se na exceção prevista no § 22 do 

art 2  224,da CLT,pelo que no se conside 

ra como extraordinário o trabalho por 

ele executado na sátima e na oitava ho 

ras".Ac.TRT-RO 1763/82-3 Reg. 22 Tur-

ma.Rel. Edson Antonio Finza Gouthier.Pu 

blicado in DJ de 04.03.83. 

"O exercente de cargo de chefia de se-

ço,em estabelecimento bancário, perce-

bendo gratificaço legal, no tem direi 

to as 72  e 82  horas como extraordiná-

rias' .Ac.TST-RR-401/80. Rel.Min. Raymun 

do de Souza Moüra,oroferidoem 12.12.80. 

RR-829/80-TRT 42  Regio.Rel .Nin.4arcelo 

Pimentel. Recorrente: Banco Brasileiro 

de Descontos S.A.Recdo: Roberto Antnio 

Demori (2 2  T.342/81). lo DJ ao 10.4.81. 

DECIS0: Conhecer do rec rrso e dar-lhe 

provemonto, para excluir da coniroaco 

as sátima e oitava horas pagas 00010 ex 

tras e quanto ao divisor para os hanc 

rios6 180, rnar1irriroonre 

Ctrf e e Sob Çhf e de Scbo ou 

Servico elo caroos Se confiança bancá- 

rendo indnv -  ir o e recolo das 	72 

e 52  teTas tratail ter ur 	snndo era- 

te ferIr. o fincar rara 	o 

oconteo do 	a 	te atalho do banca- 

de L:C. Sosen do ceclenado uro-- 

Av. Paulo de Frontin, 670 Rio de Janeiro RJ 20263 ZC 10 Telefone 273-1717 Telex (021)56171 
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'Ernpreaado hancario,cxerccntc de caao co 

missionado,peicobendo giatificaç8o de fun 

ç8o de valor iaual ou superior a 1/3 	do 

sa1rio do carso efetívo,se enquadra 	no 

disposto no 2 ão art 224 da Consoliõ 

ço, o que o exclui da jornada reduzida / 

de seis horas,sitcando-se na comum de oi-

to horas. PCCUrSO provido em parte.Ac.T 

1 Rea. - la Turma (Proc.3923/79) ,Rel.(de 

signado) Juiz Gerarão Nagelia, prof. em 

18/03/80 - In C.Bomfim, 17 Edição,pg.. 
81 11 . 

 

'Assim como a confiança prevista para 	o 

bancário no arto 224, § 2P da CLT tem sen 

tido amplo, o Prejuleado no 46 que o in - 

terpret a 	oual oente abranoenLe, consido 

rando j remuneradas as duas primeiras ho 

ras extraordinrias, quando o empregado / 

receba gratificaçio n8o inferior a 1/3 do 

sa1nio e ocupe carao comissionado ou che 

fia de qualquer 	pci o. 8uv± soa conheci- 

da e provida em parte - AcTST 3 Turma 

Processo PR 2826/77) , 81. Pio .Coqueijo / 

Costa, ruoli urdo 	:3 8rcia de 03/03/79 

- lo O 	:Tdorr,, lL 	dic3o, 	. 63". 

"O cargo de chefe de seção exercido no ser 

viço bancário, exclui o pagamento das 7' 

e 8 horas como extraordinárias. Inclui-

se no cálculo do aviso prévio pago em pe-

c6nia o valor das horas extraordinriasha 

bituais. Ac. TST l Turma (Proc.RR 179/78), 

Rel.Min.Raymundo de Souza Moura, publica-

do em audincia de 5/12/79 - In C.Eomfim, 

17' edição, pg. 82". 

;\ 
Portanto, como na( 

tras pagas, improcede a pi7etenso de 

de setembro/82, conforme 6 requerido 

te alega o RECLAMANTE na inicial, em 

do, que no percebeu horas extras. 
Av. Paulo de Frontin, 670 Rio de Janeiro RJ 20263 ZC 10 

' houve supressão das horas ex 

seu restabelecimento a partir 

destacando-se que anteriormen 

total contrad±ço a esse pedi 

Iefone 27-17 	Telex 021)56171 
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4... 	 "Ad argumentandum" , indevida a integraçao das :r 

ras extras no repouso remunerado por ferir frontalmente a lei(ir-

tra a, art9 79  da Lei 605/49). Destacamos, outrossim, os acrã8:.r 

a sequir: 

"RR-1130/76 - TRT 2a Reg.Pel.Min.Lomba 

Ferraz. Pecte: Lauro Custdio.Recdo:In 

dústria Metalúrgica Forjaço S.A.(3 9  T. 

40/77), pubi. in Di de 06.04.77. 

EMENTA: As horas extras não se incluem 

no cálculo para pagamento do repouso se 

manal rernunerado.Expressamente disposto 

na letra a do art 9 79  da Lei 605/49, a 

este não poderá se sobrepor o Prejulga-

do 52". 

"Horas extras não podem ser computadas 

para efeito de cálculo dos dias de re-

pousos remunerados dado disposição le-

gal expressa nesse sentido". (Proc. P0 

568/79) TRT 6 Eea.Pel.Juiz Josá F. 

de Sá Pereira. pubi. em sessão de 

7.08.79 in DJ de 21.09.79). 

PR-l474/78 - TRT 4 Peo±ão. Lei. Mm. 

Lomba Ferr az - Fecorrente: Gerit 1 Eerc 

1 0 ia Fi1a. i 0 001:rl a: 

5rLoT7r;-Tor. 	 0. 	 LO LO 

dJ: iL iLta LL OJ 	e :1 _nT:0700. 

AS noras OxS LOS OCO 7001 OCO 00 03 bolo 

) 	 cb c, 	so somanal cmonara6o e feri a- 

dos (art9 79,  a, Lei 605/49). Por coo-

trario a lei o P iloa6o n9 52 á to- 

5_ 	 Ainda, ad argumentandum, descabido o reflexo das 

horas extras nos 13 9  Salários, Fárias e verbas rescis6rias por 

inadmissibilidade de acess6rio de principal inexistente. 

Av. Paulo de Frontin, 670 Rio de Janeiro RJ 20263 ZC 10 	 one 273- 17 Telex (021(56171 

o 

o 
o 
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ADMINISTRAÇAO GERAL 
6.-. 	 "Ad argumentandum tantum',! os sábados no se iIt 

em para pagamento do repouso remunerado, especificarriente no casa 

bancrio,de conformidade com a Jurisprudncia de nossos Tribunais, 

que ora se transcreve, cristalizada recentemente através da Sr:a1a 

113 do TST. 

"0 sábado pode ser,no mximo,dia sem traba 

lho mas no dia de repouso semanal remune-

rado" .Ac.TRT 3 Reg.lïerma(Proc.2619/78). 

Rel.Juiz Osiris Rocha,"Ivlinas Gerais (Par 

te II), 6.12.78, pg.30. In C.Bomfim, 16 

ed. pg . 506. 

"Sábado 6 um dia •títi1 no trabalhado -0 re 

pouso remunerado 6 de 24 horas-Não so de 

vidas as horas extras mesmo habituais so- 

bre o repouso de shado.Recurso a que 	se 

d provimento".Ac.. TST 1 Turma(Proc. 	aR 

3759/78) ,Rel.Min.Marcelo Pimentel, publica 

do em audincia de 4.4.79. In C.Bomfim,16 

cd., pg. 506. 

"RR-5148/78--TRT 2 Rocio.Pe1.Mn. Tarce10 

Pimeritel. Recorrente:Zantcnio Lar aneira Fi 

lho. Recorrido: UNIBANCO - Unio de Bancos 

Brasileiros S.A. (1 T.930). 

DEC1S0: Sem civercencra, conheceram ca re 

resta e por maioria, negaram-lhe provimen-

to. 

ir 	 O .siado 

se r:nue adc eec, a toca ia Lj 805, 	se 

f a nec a em 	 A 	omnr:o do s 

dado, coe der as a:tras i-d:ni car o L: 

cio com \aJeacT ele 	- isa aJa Lei' . 	Ir: 

DJ de 10.08.79. 

13 	- 	 U0 aí:ate do ira:ícLe 	:3:a 	1 	di. 

Idade e elo dar ia- o- ai: se ira aia 	la 

caearea a 	a 	 do 

J 	 a 

Av. Paulo de Frontin, 670 Rio de Janeiro RJ 20263 ZC 10 	 Telefone 273-717 Telex (021(56171 
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7- 	 Outrossim, fica impugnado o adicional aplicado so 
bre as horas extras, sendo certo que, com exceçao do período de 
01.09.81 a 31.08.82, a taxa adicional e a de 20%, dada a habitua-
lidade, "ex-vi legis" e de conformidade com a farta Jurisprudencia 
transcrita in verbis: 

"Quando habituais as horas extrasL  ainda que 
prestadas sem contrato escrito, sao calcula-
das com adicional de 20%. O percentual de 
25% previsto no art 2  61 Consolidado nao se 
enquadra na hiptese dos autos, eis que no 
referido preceito se contempla o trabalho 
extraesporadico, determinado por urna neces 
sidade imperiosa para fazer face a motivo 
de força maior ou para atendera realizaçao 
ou conclusao de serviços inadiaveis. Evid.en 
temente, esse nao era o caso dos autos, p03 

to que cuida de trabalho extrapermanerite 
que por habitualidade revestiu-se das caras 
teristicas contratuais enquadrando-se, por,  
essa razao, na hipotese do art 9  59 da CLT". 
Ac. TRT la. Reg. la. Turma (Proc. A? 936/80) 0  
Rei. Juiz Aloysio Costa Leite, proferido em 
13.1.81. Iii C. Bornfim, 18a. ed., pag. 333. 

"0 adicional apiicvel s horas extras, ha-
bitualmente trabalhadas, e de 20% ( vinte 
por cento)". Ac. TRT la. Reg. - la. Turma 
(Proc. RO 2294/80), Rel. (designado) Juiz 
Aloysio Costa Leite, proferido em 16.09.80. 
In C. Bomfim, 17a. ed., pg. 343. 

"Sendo habitual a prestaço de horas extras 
o adicional respectivo de 20% 11 . RR-5436/ 
/81 (Ac. la. T. 80/83). Rei. Mm. Fernando 
Franco. In DJ 11.03.83. 

segue 
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o 

o 

"Trabalho suplementar realizado habitual e. ro 

tineiramente deve ser remunerado com percen-

tual de 20% de acréscimo sobre as horas normai 

Ac. TRT 8 Reg. (Proc. RO 883/80),Rel. Juiz 

Arthur Francisco Seixas dos Anjos, proferido 

em 17.09.80. In C.Bomfim, 17 ed., pg.  344. 

"O adicional de 25% sobre as horas extras s 

se torna cabível na hiptese do § 22 do art9 

61 da CLT, ou seja, quando slo prestadas em 

carter esporádico". (Ac. TST 12  Turma Proc. 

782/77 Rei. Min.Fernarido Franco.Publ. em ad-

dincia de 16.08.78. In C.Bomfim, 16 2  Ed.,pq. 

332. 

"Salvo a hiptese prevista expressarnente em lei 

(art2 61, § 2 da CLT) ou em sentença ou aordc 

normativo, o adicional devido pelo trabalho ex-

traodin1oo habitual ou u uisre de 207í, 

gundo a regra do pargrafo 1 9  do art2 59 Censo 

lidado". Ac. TFT 3 1  Peg. - l Turma (Proc. P0 

4.780/80) 	Rol. Juiz Vieira doTo110, 'Ricas 

Gerais 	(Parte II), 7.10.81, rg. 33. In C.Bom 

fim, 182 cd., pía. 25. 

'0 ac3. cional 	 u1 as iru: as oxe.as urahaih 

das 	secose de 23% (cinco nus cuao) . 

nasci 	 nentc f o:.Oo' - (iRo-- 1 	Rua. 	32 T. , Ps. 

ino 4950/7?.Rc. 	9 .» 7Oi/3. .T 	i%acvr 

Fesscisa da Si;a). 	3::......... 

eia Taba lana de Ode d 	i:;:eira FiRa:. 
°H 	ISP? 

- segue -
PA 

Av. Paulo de Froritin, 670 Rio de Janeiro RJ 20263 ZC 10 Telefone 273-1717 Telex (021)56171 
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.3- 
porquanto, corno 
AL do recte., e 
tuladas em cima 

A 

IAL S.A. 

m pugna- se 
ja afirmado, 
ALÉM DISSO ;  
DAQUELAS JA 

ainda os calculos feitos na inicial, 
no foi respeitada a EVOLUÇÃO SALARI-
o autor fez INCIDIR HORAS EXTRAS pos-
PAGAS; 

Conforme se ve da inclusa folha de pagamento Q.Q-
PLEMENTAR do mes de MAIO/83, o recte. recebeu as diferenças de ho-
ras extras referentes ao periodo de 01.09.81 a 31.07.82, em decor-
rncia da elevaço de 20% para i00% do adicional de horas extras, 
atendido o D.C. daquele periodo; 

Quanto as diferenças das verbas anunio e grati-
ficaçao "de responsabilidade", improcede o pedido, ja que tais d 
ferenças foram pagas corretamente atraves da inclusa folha comple 
mentar no ms de maio/83; 

li- 	 No tocante ao pedido de diferenças de produtivi- 
dade, improcede a pretensao,ja que sempre foi acrescido a produt 
vidade ao Ordenado do RECLAMANTE de acordo com os percentuais es-
tipulad.os nas Convençes Coletivas de ,Trabalho, sendo que as dif 
renças foram pagas corretamente atraves da folha de pagamento de 
julho/82, referentes ao periodo de 01.09.81 a 30.06.82 e na folha 
complementar de maio/83, pertinente ao período de 01.09.82 at 30. 
04.82, conforme cópias e circulares em anexo. 

12- 	 No procede também, o pedido de condenaço em ho- 
norrios advocatícios, vez que, vercebendo o reclamante salario eu 
perior ao dobro do mínimo legal, nao se enquadra no disposto do ' 

art. 14, § l, da Lei 5.584. Vejamos: 

"Honorarios advocaticios sao devidos quando, 
percebendo o empregado menos do salariomini-
mo, esta assistido pela Federaçao Profissio- - 
nal a falta de Sindicato de Classes, na loca-
lidade". 
Ao. 2409/79 - TRT - RJ.-la. Regio (Proc. NO 
4630/79)- Unanimidade. Rei. Juiz Mozart Amaral 
Publ. em sessão de 12.11.79. 

Ante ao exposto, protestando pela produço de ' 

prova, requer seja julgado totalmente improcedente o pedido do r 
clamante, com as cominaçoes de lei, por ser de direito e justiça. 

P. deferimento. 

- 	Goiania, 22 de marco de 1984. 

('t A A

~Cunh~a-'~pTliier os- 
O.A.B-GO - 2.551 
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B*a A esosIto. 0i% .damedO, TlCJiU no .c.00hst. P1010 MIAulO 0$ LiLOS Nnii cai. •rojrn,14o o c,rrc.o d, tr.t 

cco-i;doij pos S.c.-oa o IC'Q'!5oi Roce; CaniNo Cis. Apo. rsoiar . prn.rça rio pirnario, o. iromteoi 

-.oir-s;5o 05 itoordeos 40 or-seIho F.s.oiI . do r.pmoinhinroi dos Aocrto'.. Inorosno.ntos co B•000. 5, A.too Lalo. (CC 

42iA3 . t - MGI o Si P'oOefloi n'in.floia q_. a Aaambeoi for. reta'rnerto osr000da oov ed;,s pn: todo, nos orac 

mi orrelobi05s GI 	Õr~o Oo oo Esteizo. Eroeco 4. M,to1. JornaI de Conoi,00 • dneoo o ão PpoIo o. . 

_3 o DO .1. .54) osniono ci-'co mi nza .o.n't;oms 0 Os 0001,050055, Co ora-nm sior: BANCO NACICIAL SA - CGC. 
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lr 	Noierol SA bem 	 i &serroii,o Gere) Crc,n.. r' i- . soco). ' -e rri. do Ep(rito Sa'ip 50) tA,io 
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o D'-oi /o de 	loO de 1Q1I. A se,ai. O Si. PraOe0r conorirosa dip,rornrs. ori dos*vsoi foseem Bobo or'rloos 
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it_i-•i,, s)is 7or.4ØL oiOS ii55 eSotenOdio 4o oor os I.Imenms 54Pr04O.. Coloodo on' peore o tom ,o.00p o. moio,. 

*,-d•a. e & Prvsidiow m4xnoro Nua o rJti?i. se n'moroso ntini.00roi tom a a 00 Ittm wtrro,  ji eammede 05 ou otei 

a. 00g•ipo5 e Street O.moonvn05t Fn•n.rn osnzçnm o cortina rIade oO uao I(oe do .osrcic,o. E orme forok or, 

de o ,&m5Ij. .osodO de •mcose ,floos dooijrow.to4 o cearro de meoiroi fice. mmod.0540 - .no."Orrornto b• 10 rob-

f,or.4o pelo. pr..oto. Prosseq.ndo. d-oas o Sr. P,d.noi is Moi q ,oi. •rr'idO .OrCroO o b.nco o d.mes C..mon,or4ø F-
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oitão. a l:naçiO da remoren1010 do, Adrnr , rta.trfl. 1,- co c •c'o'.sta Cosrc-l.o Actores Foe.,c.oi se. tio, o ca:aota para 

t,pçv, fpsaer re&!!tSt p.a campo' 10j04Q tolo torci r'r fr_i ir_ali r'ie-r.'yo,, ci ser-roce, E Ocirdo de Maoacjv. Frito Mas-
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ATA P356, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
Aos q,atci's. daí do A. do tSr.) O, reOl ricoicacro, o oironta o um, Lo diseroeto ?ro'ov , torta mmutto,. ria Ar Ro  
123. 42  e -Co.. rI niCado do Rer dv 2,rrr.ro, Ri, reuc.lal.r.1005snrrlrCael MAPCCS DE MAIIALH)ES PINTO E0',.ia.c' 
VAOALO-ÃES PINTO, FRANCISCO FARIAS, iANTÕNIO 06 PADUA ROC}{A DINIZ.FERNANOO 09 YãCÂLrtã IS 
70 .. "ad lrtemrn,dcm °  rio E.rico, Cor-reli 50, Broel rsompovsaoorrr'o, tomo marrnoroo 00 COASELHO DO  00 BANCO NACIONAL S,A_ r.doitas pelo AsoetEdro Gio O-doMo eriaôcsoca ria m..aeeod A .opoó, oca  
do disrotlo 00 çiarãçr.fo inca, 00 i(1'90 79 . do Enotu-,o da ocre0ao., paonn, o, pene'tn, ao ;r-oceno o. osço ' azo "».  
deneo do Con.cri'r. Apo. debeles e conotas roc(orncfl e 5,, Fr,'rcl,co Fria. propõs cor. o Sr. En_nj., co Soava  
tontInucasu, O ,0O O conE-Co lo Pre,cj.er,a do Cor-siNo 05 Acrnrie,rroclo, Subaneerda o colo., sou or000fli lvi loro, 002 o' todo. o, prnantn, Nada mal, Fav.red. . rivun, I,r,n • ciriserete ala. caril, Uadada O todos os prmsar,ta, au.  
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de iir.ii do 1041. (a0.) Edoorrio o. €r..papr4e, Prrrto, los.) Minto, di MaçilirdooPunto, (a.) Framo,so. F,m.o io.l Aro,n t. 
dos Rocha Dunuz. (as,) Ferrlrdo, de f.taçaci-áe, Plo'ft. CONFERE dOU O ORIGINAL LAVRADO NO LI/FIO 09  
REUNlOES 0,0 CS2HSELHO DE ADM2RISTRAÇÃO". tmj Movo. 0. (1a,OA.0 Pôrrto Çe,em.., do 8ri Co v Ei' 
NACIQNiv.( SA, 

Juo.s4.4C:;32,278m1 , 25 VAI 1985 - itorO Ccat,seio& di Erodo da Mio.. Corto- cERT13Â . Coeqcaoa 
04, paçar lo ti ciO, foi a"qea/s,do re, dci a esiewo .po. eertno,eto,, CaSO Cota Fsormoi - 
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ATA YP 357. DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
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cor-  v-,anoar, 9. O orsamo a termIna' r ,. 4,0.0 0a 19F3. OI 0 ETOR - SL?ERINTE1.OEroE'l,l;RCOs 05T40 :5 "5 
LI')AES PINTO. (III tarlbirer oCre,. P050005 DE MAGALHOES PINTO, Em al..err 0. n,ssk5d 1-a -tIa - 'o , ee ,-.04104 rI - 
a 09 139 ir, Ro, de ,c,na,m o Ri. do-toiro' ISa co/loiro 00 Ioint'ocdr ir 12  i,952,634.lFF COO nO 503.075 527.53 	Er 
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a , rc, (11200. lareIro. roboenti lua trIo Po_'j Prinflicitll riO 92 vo O  o a, am 'ro,,°.. . ,0'nocca Ca  
7i9 34  cc, coo n° 005,555 647'Ga;GLOAER BAlttl.'NOO OS 501,220. DUARtE, i Iarnt04eol coa.-. 050.36 Co"" 
toac.'e,rc lasalio. Eqnoas,o, rrh,cone, era aRe. Sete Se S,rtrmo,o 245 çt073, rn Co'mIl' tia, PP 
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S U ES T A BEL E C 1 ME N T O 

Na pessoa do Dr.CËLIO MEDEIROS CUNHA,OA9-GD-27 e CPF-

036.301.701/10,brasileiro,casado,advoFado,residente e 

domiciliado em Goinia - GO,substabeleço com reserva de 

ipuais cara mim os cederes que nesta me foram con - eri - 

dos pelo Banco Nacional S.A. ,substaholecimento este que 

feito cara o fim especial de o substabelecido promo - 

ver a defesa do outoreante,perante a Justiça do Traba - 

lho,no processo: 3281/33 — la. JCJ - Goiriia - GO, em 

que 4 reclamante JDS CORREA DA SILVA e reclamado o BAN 

CO NACIONAL S/A x • x • x • x • x • x • x • x • x • x • x • x • x • x • x • x • x • x • x • x 

Rio de Janeiro,08 de dezembro de 1983. 

lolw(1140C(A 
v ~M'J-  - WN - 1411;  

- 	 --- 	 - 	 ------------ 	 --- 	 -- -------- - ---- -- 
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AN 

BANCO NACIONAL S.A. 

PROCURA CÃO 

Por este instrumento particular de mandato, BAN 

CO NACIONAL S.A., por seu representante legal infra-assinado nomeia e 

constitui seu bastante procurador seu funcionário Dr. SÊRGIO DA COSTA 

APOLINÂRIO, brasileiro, advogado, inscrito na O.A.B. sob o n9 19057- 
Rua Honório de Barros, n,° 12 - Apt. Q2 

1. Rio, residente e domiciliado na 	-u-Jjn 	--. 	 . 	( 

, Rio de Janeiro, conferindo-lhe todos os poderes constantes da cláu 

sula "AD JUDICIA", para o foro em geral e em especial perante o foro 

trabalhista em qualquer Juízo, instância ou Tribunal, Supremo Tribuni 

Federal, Ministério do Trabalho, Ministério da Previdência e Assistên-

cia Social, Instituto Nacional de Previdência Social, autarquias, re - 

partições püblicas federais, estaduais e municipais podendo substabele 

cer e inclusive representar na qualidade de PREPOSTO em todas as ações 

trabalhistas envolvendo o outorgante, usando da faculdade que lhe con-

cede o § 19 do art9 843 da Consolidação das Leis do Trabalho, acordar, 
desistir, transacionar, receber, dar quitação, levantar depôsitos judi 

ciais, firmar recibos, receber alvarás e notificações judiciais, reque 

rer remição ou adjudicação, com ratificação de atos já praticados, bem 
como a representação em assembléias no Sindicato dos Bancos dos Esta - 

dos da Guanabara, Rio de Janeiro e Espírito Santo e Federação Nacio - 

nal dos Bancos a fim de discutir reajustes salariais da categoria pro-

fissional ou propositura de ações e dissídios coletivos de natureza e-

con6mica ou quaisquer outros atos necessários ao perfeito cumprimento 

deste mandato. 

RIO DE JANEIRO, 6 de outubro de 1975. 

N 
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u flcia crup-' 	dii Z V 	Prc 	r 

in:I 	 e para ci&r)cia, da 

PODER JUDICIÁRIO 	
fl) Ci .o Co Jijo" do 

TRIBUNAL REGIONAL DOt! 	 do PubUcç5o ( 

3 9  REGIÃO 	 - - 

AC 6 RDÃTi_6i2 

C.C3rpnr: 	1-) o' Nausa L 	 r' 	1. Cruz Frcjos uaijj 

2) fanco NI LICionuJ 	S/A 

Recorridos: Os mesmos 

/ 

EiHEI'JTA: Chefia de Seco 

aJ1crio qJ ocupa chafic dc seao ' 

inclui-se na exceçao prevista no 22 

do crt. 224, da CLT, pelo que no se 

considera coIo cxtraordjnr7o o tra-

La! ho por Cie cxccu-baç!o na st i ;na e 

na oitava horas. 

Vistos, relatados e discutidos os pre 

sentes autos de recurso ordinrio interposto contra dacTso profa 
rHa selo 	Juízo de Direto da Ccnarca de Patos dc finas - 

rarn ccao r 	ccrrentes, Neusa 	CruZ F re itas Cahia e Banco' 
ic , osa! 	B/A e, 	cono recorr dos, 	os magnos. 

Tr - Rt_ Lt 

A recl ente 1 core da dc-c j so pro-
ter Tda pelo 	. dujz ria DHeito de Ptcs dc !inas, ptcndo o 

ercnto, coso extras do st ira e da Oite'r'a haras, sob a aI eo 

de que, ora titulada cuo sub -chefe e pois coro chefe do se 

ço, na verdade, no eercia qual quer cerco dc chef ia. 

O reol ado ter:hn reçcrre: d j snds 
da cud.: neeeo ar 	snra's ad•'aç,stcics e entenda 

se 	 no aviso prcL\'jo nas ter 

inneco adicional e no 13Q 	j!.p0. 
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3 9  REGIÃO 

-2 

ACÓRDÃO  
1 	1 

Parecer da douLa Procuradorj Reojo-

lavra dü Dra. Cor! jna [Jeoflora Nazarcth,pelo provimen- 

eo do recurso dü rccIacntc e pelo provierto parcial do apelo do 

bncu. 

Esta o reLtorio. 

VOTO 

- 	Os recursos so prpros, tenpestivo 

e forzij, re3u1arccnte proccssaçjos. 

Conheço de achos. 

-. ccurso da íec amante - 1 	ecorr€ntE 

Eïstc nos autos prova convincente d 
que, na ancio de Fatos de linos, a rcclante, cmbe;o atendesse 

o bafco, ocupava cargo dc chefia. Chefiava o expediente , 
sr- un d o  olcu:.as testenunhs (f 1 s.49/51). E,por outro lado, no 

uo ser cc duv ida ccc ela detinha, co; -icoc it tcuoutc COO OS co is 
'oneras, fuaz:ocs de elevada confjanca, cue lhe dcvem conhecicei 

	

e cosso ao 	ifleJ o da "clave secreta geral", e, e nda, co.io t - 

tu! eda que era, 	ntcorave o e! onco dos que, na:c O, fosSe lEiO 

"ore rure a ar ada" (fls. 39140 e f!s. 44).. 

É COItO outroes i, (uC, (Cetccand3-
e doe SOï'3O(S de menos 	 oja futcicnaJ , o acoo, ops 

titu! aço coco sus-chefe e depoi.s ccs::o chefe de scço, 	essou o 

caber cc.: asco de fenoco de valor o.::)e; lar o 1 13 dc seu crderedo e 

bESO (ls. 3./33). 

Em tais 	ciucu:-etnc ias e por forca 

o no 	§ 2, do art 	224, da CLT, 	co re!3ço roc! esanc 	01  

CC podo coas idcrar, Como c:xtreord in- io, 	o 	aabu ace 	aa:'o 
) 

e na oïty3 

 J 	-1 0 Ci:)OOflcj 	rn::O 	JJPifT3JLi;C1 
/ • 

Oj 	O;c- pi 
LI 
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PODER JUDICIÁRIO 

A'01 7~14 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3 9  R E GIÃO 

ACÓRDÃOTT_P_j7t/ 	
-3- 

do pelas SmuJas 102 e 109, do Col. TST, no se ajustanespecie 
crr cxo;.:c. Com efeito, a Sr.ulo 102 diz rcspeito ao caixabancrio4  
coroo SUjeitO a severa 	 e a maior rcsponsab1 i dudc; a 
Sslo l3 SC alude aos çuc, 	recebendo 9rotjfjcaco de fun 

ço, no se cnquodrom na c,:ceo 1 eal de qe trato o § 2, do 
crt. 224, da CLT. 

Correta, pois, a dcciso do i-L. Juiz 
a uo ao indeferir o pedido de 110raS e-trs. 

isto posto: 

provito ao recus da reo- 
r.antc. 

Íccurso do Ecc1a:.aJo - 2 Recorrente 

Honororjos acivocotrcios nao sao cicv.i 
dosr Just i a do Traba! ho (3iuJ a 1 1), sa 1 vo quando ci favor de 
sindicatos ossjsteit cs  (Lei 5584170), o que nZo e o uaso. De res-

to, aqui, a verbo honorrja sequer foi pedida na inicial. Procede 

p is, nsta parte, o recurso do banco. 

E procede tarLs ao aio atino 	aos re 
flcc 	dc, ratificaço seiestro1 no aviso prvo, nas frics e no 
ratjcaco adicional 	prevista no art. 	9 do 	[ci 6?O3179 	É que 

tc is parcelas, 	dc n tjd aaturze indon i:ator ia 	e flüO slarH 
Se 	equtvele rn  ao valor 	do 5C!Oro dc ra mas, vtnente na dato d 
•cio 	coa J_  - 	 - 

	

Íor ult i;;o, cuanto 	in 	raa0 	da 

	

atjfÏc2r:Q s astral no 13Q soTrio, C  ela dcvjd0, 	as,no 
lia de observar a 	a 78 do Co! TSL 

O exposto: 

CGU prov isanto parcial ao mourao do 
mcd asado, para cxci u ir da condena o  es hcnarr i os advccat c 
e as d íoronças refj oas da cat i f caaO se;. 	stra 1 no aviso 
n:s 	Frias e na inJcnHaço dicJonf 	do art 	9 	da !ei 	6.?O8/ 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3 9  REGIÃO 

ACÓRDÃO TT-T_J763/ 
	 -4-- 

Funda;.:cntos pelos quais, 

icordw os Juizes do Tribunal Rc9jo - 
nel do Trabalho da 3 Rejo, pela sua 2 Turma, por aiorja de v 
tos, ner provjento ao recurso da RecIntel_Recorrente ven 
cido o EXbI 2 

 Juiz Aldajr Lzaro Trindade. Cuanto ao recurso do Re 
cl amado_2 _iecorpcnte  por n;a ior ia dc votos, dor-! hc provijcnto ' 
parcial para excluir da coden000 os honorrjos OdVOC3tCiOS C 

diferenas rcfle,s da rotjfjc00 seestra1 no aviso previu, i 
rias e na iIdenjz0 adjcjonaj do ort 92 da Lei 6733/79 VeflCj 
do o Ex9. Juiz Alclajr Lzoro Trindade. 

— 1---- -- - 

	 Belo Horzon 	9 de fevereiro de 19 3 

Alfi/ A/Ju j 'y  

/7V 
S çt 

7  / I 

Edso 	to Fta 	c'it!ir -fieI 

iU 	/f(J 

P/ FrOCr 	
1 h 
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	 ODE Fi JUDIC IAÍUO 	
JriLj 	( 	o 

TflIL3UNAI REG IONCL DO 	A HLH JLL!rjo' do 

C7
iio 	 Cl2f da SDLor da Pub!jca 

ACORDÁO —RO---2692/82 

Recorrente; BA;CO cicu s/A 	 - 

Recorrido : GPJJ D NELO E SILVA 

E2INTA - 13ANC IO - HOi? ÁS  FX- 

Se o rec nte  

cia C9O de chefia, tendo fn 

cionrjo sob as ordens e 

era respoY1sve1 por toda 

adinistraço do posto , Tece 

andü 	ati co de 1/3,no 

- faz jus à 7 e 8 floras cco 

exas por força do disposto 

no § 22 ão art. 224 da CLT. 

Vistos, relatados e 	satião estes autos 
de 	 ord no 	que fi ur eao occarant rl ruice a 

ou 	e ccao ioc rido; Gerei(Jo de ao e Silva. 

2 ; O do :rco r:9aqc rnebç andc;e c - u 
e 	da no n hn:O (u. 	o e re1qac no ro:)o-on 

r 

de 152 oe1ui 	viítnã da into0 da 
sor1 	ro ± oidndo oob -@ c: tol cid e 

do cc:j sses 	 ontes a vda d T:íj5 r 

e 	 se 	:ve 
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3 0  í?EGIAO 

ACORDÀO_RC2892/39 
	 —2- 

Contra—raz3es oportunas. 

A d. Procuradoria ordna pelo provimento ' 

parcial do recui'so para mie os juros incidam sobre o capital 

simples. 

o relat6rio. 

VOTO 

Conheço do recur. 

cargõ de Assistetc do setor !nínistra 

tivo cargo de confiança id vida naste 

- Data 	 3Ia.  do entenchsento esposado pela 

.v. sentença, a prova testern1ial o bastante para definir a 

questão, sendo de se crescentar mie no b Lierarqiiia a ser 

observ 	n ada o processo probat5rio, de nodo. - a cdgir cao pra-

va espectfica a escrita, para provar o exercicio de cargo de 

confiança. 

O recorrido, na sua inço, tinha sob seu 

casando escrtrros e con.ijnuos, sanâ 	spe sor toda 

a aJsinistTaoo do posto de seas;iço. Tavian 	(:hefies sob sua 

ccjorcao. Podia, inclusive, aDlcar p alidd 	e assinava 
pelo cssp 	ador toda a doanontaco ão Tosto. 

E se a Jrovaci-sita (1 IIIatIse saT.D 

frisou a d. sowençe, o dcc do fls. 	:scstia a cc oceto do 

no csao d pessoal à e:a', asa ao 

ca -  saae, o: nas, do feã anal. 

fc aia, 	çsie se 

esaras, oafa5 	7 e 	 ainda ã saintar 
iaii 	ceia O 

CaLva 5s.z'or o reaiaissa ncse 	Lsíco, 	c:o / (a as Talas e:ras e 	CC 	;c 	ntT ante, os 	nas :af1 anos. 

:;a; 	no 	aiae :Tso 	O 	5505 fl 	ai -a o 	co 
s:ne ca - t1 c.ad cS (a, P5 na 	 1 

c•.anaraHo. 
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ACORDÃO -JO---2892/82 

Os juros de mora constitue 	sanço do de 

vedor que incorre em atraso c'alposo e assim, devem ser ca1cu. 

lados sobre o principal simples 

No que se refere als c0miss6es relativas ' 
à co1oca;ío de papis das empresas do Grzpo, está claro na 

inicial que se referem ao período, em que o reclamante era ge-

rente, iso , at abril de 1 975. 

DitenCIo estar prescrito o direito Cio recia 

mente de pleitear tais vencimentos, pois £orejn suprimidos 11 

mais do 2 anos, da data da ajizamento da recleeiat6ria. 

	

- 	 Lidagar de seu restabelecimento implica em 

infingncia ao disposto no art. 11 da CLT. 

No riais, impe-se manter a 	deciso de 

l grau sobretuCio no que se refere inteu'rnco da gratifica 

ÇO semestral no 132 sa1rio, confone entendimento jurispru 

Ciencial sedimentado, 

A prescri ção bienal foi contemplada na r. 

sentença de 12 geu, 

Trace ao e:mosto f  àeu eeeiento eecia1 ao 

eea c::c1ujr da ce:eeçc. 	es e;eta 	::J1e de 

CTCL±S5O pela colõceço de paeis do crpo ?:acienal aorcee 

e pera çee es jeeos inc dao sebeo c cepitl sim 
(DC' 

nãaeentos elos c -eei e, 

!cCeL1-: os leei se cl ão 

	

cJio da Tescelie Peido, sol a '; 	?5 se, ser cceea às 

	

e dar (C\'Y'Q T(d ai ao 	 'c 	elslr 

es esse 	':5 	 saoeo 

eeCia de cc::.i 	es pela (.Ciocs;o de aosis (pela 	:ec::'iço), 

e eec dsteimar 	e os saos ão mcir mci dam sobes o cesi 

tal siesJ.e3, 	eeaião, es. p.te, o C:c:5 	eie icrsI 	:Ln e, 

	

- 	 • 	 • 	- 	 • 	
-, SQJ 	 o •5i 	 s::sc 

j_.sio lei0, e dc ssJo às 1 
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Edo rlorízonte,. 3 de naio de 1 983. 
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TRIRLJNAL REGIONAL DO 'TRADALHO DA t. PEGIÂO 

RCUfl3O OHi-'jfljiJJO ng TflT - 1»475/77 

ACõRD O 

1.2],6/77 

3 	.JL±LI 	 - O banc:ro e'.ercente de fuiiço a 

que se rofere o paragra'fo 2Q do - 

artigo 21+ da Connolidaço das - 

Leis do Trabalho e que receba 

tificaço no inferior a uci terço 

do seu aalrio, j tew remuncrains  

zis dnus boras etrordinarias ue 

e:c9í3ercm do seis (1 rejuJndo n - 

'6 do TïILunril Superior do Traha-

l}io). 

Vgtos, rlataç1og e cl:J S col 1-dos estes autos do - 
1 lDcuro Ordinurio, em que suo pnrt'n i:DUu J l'JJ,LiQ J) JIi 

00150 recorrente e 	JWCO flJCOuJL S/A 0OlJO s'cacjry'3o. 

ecori'e o 'utor da a :mit nçn riu 	t.idru impuoc 
dente o seu peiido da i e.stublocn] mito do jrol.l fi cços [30l11í3 

trais e ngrnnento de horase)traor11jjj'j as trnbalnedns O pa 

pela ratif caço do u1gar1o. 

LQ_TQ. 

L uretuao do J. no o no cunae ao 
e aaLi fcçes uno dz 	ur ci 	 , no aata a 

oTe0[ 	oiflor trata nLo do (IUO OfliJO1 	Que lhe foi dado 0lO 

julac5o rocorrIdo 	cert,o une cu:uio 	nragado do 1 anco ora 
:ccrioIa6o polo Nu, 	(C'iu o utor a 'anc cuada ratti ca 

a:oatral, Ia' av a 	coiifor:e à 	una tu ao os autos, L te 
atÇc cuço no Oj 	 s o 	st 	à:: nor outras - 
a a no na a 	a' a 	 L 	a à as 	au 	a o as Lucros' 

caçTo 	uc alT. Lo caco 	a :Joras 	soou: 
s, asado o ;utor canto de ao cauco  

a 	au noo 1 usara f: sou ns c:::aa' 	o ;uo 	at jrcc 

c 	
r 

a i:e'a'n rc 	o oo 	rrepo 1 1 - iiu1p1 caarou ccc 	rora]no. 

Los tais fc:rjàacntos 
i:c - o i:o -H ::u -ito no 
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A C O fl 1) A li o allfzesda 
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JG5 	CDRRÊA 	DA 	SILVA 

Rua 	Cinco, 	168 	Vila Sta. 	Terezinha 4 . 

IcRíozíL 	C0RÊADA 	SVA 
- í 

17BEL 	XMVIER 	DA SILVA  

Itauçú 	- 	CO 	26.08.53 -- 

Brasileira Solteiro - 	- - 	- 

405.21 291 13 

.- Dl 06 4Ç(.--'•- 	.-: 10,460541.216 - j. 

Sim - 368.682 -  39 

- 	 160.27 -,. 	 l3 - 

Sim Nao - 

- 	C0LiÜ 	- 	Conervdora e 	Limpadora da 	ois Ltda. 

No 	- 

- 	Sim 	 p r i mr i o  

- 	5rs.5ebastio 	Jose de 	Souza 	e 	Irondos ose de Morais 

Inhuras, 	Dl 	 36 74 	- 

Pdmitdo 	em 	subsituiço ao5r.Díi Abdala 	rto, dsliç2dO. 

nr 

-- j1 omentor 	 cnt 
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JosÉ C0RA DA SILVA 

R. Cinco,168 - V. Sta. Terezinha - 

Termozíl Corrê a da Silva  
• 	Izabel Xavier da Silva 	 1 

	

au9-G0 	 26.08.53 

l3rasileira 	 S1eiro 

Sim 	 368682- 	3-., 	 1 0521 	291-GO 
Tit.Ele i tora l 	-Zona 	o11-GO  

Sim -- 	 - 

COLiGO- Conservadora e Limpadora deGo:s Ltda. 

	

Nao 	-0. 	-- 	- 

Sim 	- 	Primário  

Srs. Sebasti.o José de Souza e Irondes Jos4 de Morais 

Inhumas, 	1 6  

Admitido em substituiçio ao Sr. Davi Abdala Neto, des1igdo. 

- ---- 	- _-_--_- 	 - 

	

rgr do uro 	 t 

0SÉ CL'A DA SILVA 	 -- 

Trezentos e auarenta c.-:uzeir:.-:E;. 

19 de junho de 1974 - - 

io de Jnei:o. 1 de juho de 1974 
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Rio de Janeiro, 24 de agoFto de 1982 

Prezados Senhores, 

Nome: JOSÉ CO11IEA DA StLVA 

FUNÇÃO COMISSIONADA - Comunicamos-lhes que, de conformidade com 

os termos da IGS 12/1, o EscriturriO em 

epígrafe foi designado para exercer, em coniisso, a funçao de 

Chefe de Seço, a partir de 10 do corrcr.to 

Solicitamos-lhes a devïuço, com 	Urgen- 

cia, do carto anexo, onde devera constar o espcime de assinatu 

ra, 	 do novo comissionado. 

/1 

/ 

Cordialmente, 

BANCO NACIONAL S. A. 
- Dept9. de Doc. e Peg. do Pessoal - 

7 

' 



Rio de Janeiro, 21 de julho de 1982 

N9 109-A/82 

PESSOAL - Alteraçes Salariais e Pagamentos de Diferenças Atrasadas 
nos Es t a dos de MINASGEpAISeoT5 

Nas folhas de pagamento do corrente ms, estaro sendo 
nagos os Ordenados aumentados em 41 e seus reflexos, em decorrncia da 
apiicaço da TAXA DE PRODUTIVIDADE. 

As diferenças atrasadas referentes ao período de 01.09. 81 
a 30.06.82, relativas i ap1icaço dos 47 de TAXA DE PRODUTIVIDADE nos 
Ordenados e seus reflexos, sero agasalhadas na rubrica ATRASADOS e pa 
gas em conjunto com a remuneraço referente ao ms de julho/82. 

As diferenças salariais acima citadas e seus reflexos se 
constituem em antecipaço do que vier a ser poncedido por força de dcci 
ses de carter normativo nos processos de dissdios coletivos em trm1i 
taço, sendo compensadas por Ocasiao do acerto definitivo, aps o tran 
sito em julgado das aludidas açes. 

Por deciso administrativa de carVter cs -ac: n.- . 
iVos de adnjs0 rassaro a vicorar, a partir de 10 ão crer:a. 2ES 

:.tes hases: 

T OLZOal ão TLrILlia 	Co lE. 000,00 

Pessoal de Esrit5 
rio e 	 : 	CrS 25.000,00 

A Palida alzanya, incsive, os atuais funciernics coe 
resnectjvaeaee cerceb.an-, vaorcs nfericres aos acima fioaãos 

/ 

/ 

\ 	/ 
- 

\ 



Rio de Janeiro, 25 de maio de 1983 

10? 051-8/83 

PESSOAL - Diferenças salariais atrasadas referentes ao Processo TST-
-RO--DC-112/82 e Convençao Coletiva 1982/83 ao pessoal lota-
do no Estado de Gois 

Em folha de paganientc suplementar, estio sendo pagas as 
diferenças atrasadas relativas ao período de 01.09.81 a 31.03.83, pela 
aplicaço da decisao proferida no processo em epigrafe, conjugada com 
as normas da Convenço Coletiva 1982/83, firmada com os Sindicatos de 
Bancrios desse Estado, das quais destacamos as principais ocorrn- 
cias: 

As diferenças a titulo de Ordenado decorrem de sua alt5raco em 
rzo da aplicaço da taxa de produtividade convencionada de 50, 
com teto mínimo de Cr$ 3.400,00, 	referentes ao período 	de 
01.09.82 a 31.03.83 e do confronto do valor pago com os sa1rios 
de ingresso de Portaria, Escrit6rio e Tesouraria respectivamente 
de CrS 15.447,00, Cr 17.654,00 e Cr 19.419,00 a 	partir 	de 
01.09.81, de Cr 22.210,00, CrS 25.383,00 e Cr $  27.921,00 a par 
tir de 01.03.82, de Cr$ 30.000,00 e Cr 38.000,00 a 	partir de 
C.O9.82, de Cr$ 42.540,00 e CrS 33.885,00 a partir de 01.03.83. 

As diferenças, a titulo de Anunia, sc rrov 
cc. respectivaaene, de Cr$ 1.139.00 por ano 
ço, a partir de 01.09.81 e de Cr 2.55,00 a 
con o 	anunio no valor de Cr 563,00, 
01.09.81 a 31.03.83. 

enientes do confron-
conploto de servi- 
partir de 01.09.82, 
pago no período de 

As diferenças na Coraiseo de Funç0c dos exercentes de funçes co 
nissionadas decorrem da e1evsço dos valores dos Ordenados e Anu 
colos, re1atvos ao penado de 01.09.81 a 31.03.83. 

As di forenças de Heras Extras, referentes ao perodo de 01.09.81 
a 31.08. 2, so decrantes, nesse lapso de tCo.po, da 
dc 202 para 1002 dc. adic mal de heras extras. 

/ 
/ 

- (rrt.nua - / 

/ Ll 
 // 



(continuaço) 

Para os exercentes das funçes de Caixa, Informante de C :astro 
e Compensador, occ:rero diferenças, a título de Gratificao de 
Funço, pelo confronto respectiva:ente dos valores de Cr$ 6.473,00 
a partir de 01.09.81, CrS 9.307,C a partir 	de 	01.03.82, Cr$ 
12.667,00 a partir de 01.0°.52 e Cr$ 17.962,00 	a partir 	'e 
61.03.83, com os valores que foram atribuídos pelo Et:co 	ros 
pectivos per:C30S 

Sero, ainda, atribuídos os valores de Ajuda de Custo Transpor-
te, no período de 01.09.82 a 31.03.83, aos Compensadores devida-
: - ente credenciados junto 	Cmara de Compensaço do Banco 

1 S.A. 

	

Dos berieficirios das presentes diferenças estio 	endo 
deduzidos, a1m dos descontos legais ohrigat6rios, o dEsconto assisten 
cial em favor dos Sindicatos dos Bancrios desse Estado. 

Em razo dos acrscimos verificados nos Ordenados ocor-
rero ainda diferenças provenientes dos reajustes semestrais obrigat6-
rios nos meses de março setembro, corTo tambm seus reflexos em ou- 
tras parcelas salariais 	rigatorias. 

nsr. no rore io r:n 
 

-  
tracoe dc cL- 	 rio, 	er:cia e::iessa aD LS5iU1O e dan- 
venço Coletiva que originaram o pagamento dessas diferenças 	atrasa- 
das. 

/ 
fi 

/ 
:t 	

içoes / / 

V. 

cC 



Rio de Janeiro, 25 de abril de 1983 

N9 067/83 - A 

PESSOAL - Reviso Salarial dos Funcionrios lotados no Estado de Gois 
referente a aplicaçao da Convençao Coletiva de Trabalho - 
- 1982/1983 

Na Folha de Pagamento do ms em curso, estio sendo 	re 
vistos os salrios de nossos funcionrios lotados no Estado de Gois, 
decorrentes da aplicaço da Convenço Coletiva de Trabalho, que vem de 
ser celebrada com os Sindicatos profissionais desse Estado, em vigor 
a partir de 01.09.82. - 

Destacamos a seguir as seguintes clusulas que so obje 
to da Convenço Coletiva em apreço: 	 - 

Aumento de 5%, com mínimo de Cr$ 3.400,00 a titulo de produtivi 
dade. 

Anunio de Cr$ 2.455,00 por ano completo de serviço a vigorar no 
periodo de 01.09.82 a 31.08.83. 

Sa1rio de Ingresso nas seguintes bases: 

ADartir de 01.09.82 - Portaria 	- Cr$ 30.000,00 

Escrit6ro e - Cr$ 38.000,00 
i esourari a 

A partir de 01.03.83 - Portaria 	- Cr$ 42.540,00 

Escritorio e - 
Cr$ 53.885,00 Tesouraria 

Cratificao de Funço dev.da aos Caixas, Informantes de Cadas 
/ tro, Compensadores de Cequas e Conferentes de Assinaturas, n 

valor de Cr 12.667,00,a partir de 01.09.82, e Cr$ 17.962,00, a 
partir de 01.03.83. 



(continuaço) 

Ajuda de Custo Transporte, no valor mensal de.. Cr$ 4.400,00, a 
partir de 01.09.82, e Cr$ 6.000,00, a partir de 01.03.83, devida 
somente aos Compensadores credenciados junto i Cmara de Compen 
saço do Banco do Brasil S.A. 

Para os exercntes de funçes comissionaas, a comisso de 	fun 
ço de 40% elevar-se-,automaticamente,em razo das alteraçes do 
valor do anunio e dos ordenados. 

No tns e maio ;r6ximo, sero pa 	n foila suplementar 
as difernça ari 	 da apli 	i Cor:uço CoeL 
de Trabalho, referente ao perodo de 01.09.82 a 31.03.83. 

Ya 
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9) &ndicatords,z 01pregados em Cstabetecirnentos Bancdrios 

NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARFAMEWTO - JURIDICO 

ExmQ. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1 Junta de Conci1Lço e Julgamento de 

Goiânia 	Go. 	 21 jhR3' 

) 2 

JQS CO1REA DA SILVA, nos autos da ação trabalhista (?roce 

30 n2 3281/83) que nessa 141. Junta move contra BANCO NAcIONAL S/A.,vem, 

respeitosamente A presença de V. Exa., em cumprimento ao r. despacho dE 

EIs., manifestar sobre os documentos ofertados pelo reclamado alegandc - 

para afinal requerer o seguinte: 

Doc, de Eis. 66 dos autos - Designaço para o Cargo de Che 

fe de Seç.o: 

O exercício de cargo de confiança ei  mataria puramente ftiI 
ca, :lndepende da vontade do empregador ou o pagamento de gratificaço - 

ae 1/3 para caracterizar o exercicio de 2unçes qut vêttha a ôfiu 

cargo de confiança. Assim, tal documerto 	Pas põv 	 4 d 

re", no desimcumbindo o reclamado desta forma do 3nus da prova. 

Doc. relativo a pamentos e Conveno Coletiva: 

No modificam a preteno do autõ, na raalidadao ronlAma 
dc no procedeu aos reajustes salariais na £oia pevita na L*i 708!7 

gerando as diferenças demonstradas na peça de início. 

Ademais o reclamado no demonstrou qualquer erro nos cl 

culos aprestados, devendo desta forma prevalecer os cicu1os do recla 

irante, 

Peloexposto, requer-se o o reclamante o prosseguimento da 

ação nos termos aduzidos na inic 	requerendo a produção de prova - 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 	 - Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Gol 

Mod. 1184 

a 
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S 	c5indicato dos rnpegados em estabelecimentos .3ancdrios 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICfl 

oral, consistente no depoimento pessoal do representte legal do recla 
madc e testemunhal sobre os seguintes Fatos: 

jornada de trabalho, 

contra-prova quanto a natureza do cargo, 

Termos em que, 

Pede Deferimento, 

Goinia..Go., 26 de março de 1984. 

/ 	// 
	A. ValdIcy Aas c50are, / A.....r Jurdio. Sind. *ana,is 

0A2-DF 4131-OAE-GO 6347-A - OPF O728271OI i 

( 	Pst.I )1r - 
- 	

- u. zo oe /kgosto - lelefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558- Goiânia - Goiás 
Moci. 1184 
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tos ng 3.281/31 . 

	 tD 

BANCO NACiONAL 3/A., nos autos da r 

clamatria trabalhista que lhe promove JOSÉ CORRA DA SILVA, 

vem dizer a V. Exa. que pretende provar todo o alegado, por 

testemunhas, que comparecerao a Juízo, independente de noti-

ficaço, para o que requer sejam ouvidas na audincia j. de-

s ignada. 

P. deferimento. 

Goinia, 09 de abril de 1 9 84. 

O.k. 3.-GO - 2.551 

jp 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO 
Junta de Conci1iaç.o e Julgamento 

Aos i9  dias do nis de 	unh 	dO ano de ]034 , em sua sed, 

reuniu-se a ia.Junta  de Conciiiaçao e Julgamento ae Goiânia -Go 

presentes o 	Juiz do Tribunal Presidente e cos Srs 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. ng 	JCJ 

3281/33 	/ 	em que SaO partes 	JCS2 CGLiÊA DA SILVA 

e EAiCO INACICCNAL 3/A 

Às 13 	hs. e 35  mm., foram apregoadas as partes. 

dw 

Juza doTiabahO Subs L 

- 	- 

/ 
\J 	 o 

/ '4 / 

a 
í-pC3 /c 

V-Zlc7 



JU!TADA 

a  U-,.r.  

/DIr.tor de Secretada 

a(o 

DIrotor de 	
- L' JCJ 

Gojnja - Go. 

46 
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&ndicaw 1cs m pregados em estabelecimentos .anccrios 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTÔ - JURÍDICO 
	 (] 1 

xm2. Sr. Dr. Juiz Presidente da 14  Junta de Conci1iaço e ju1aer.t0 

de Gojja - Go, 

T. 

JOSÉ CORREA DA SILVA, qualificado nos autos da àço 

trabalhista (Processo n 3281/83), que nessa MM, junta contende com o 

BANCO NACIONAL 5/A., vem, respeitosaniente A presença de V. Exa., aprésen 

tar rol de testemunhas requerendo que as mesmas sejam intimadas paracom 

parecerem a audiência de instruço designada para prestarem depoimentos. 

ROL D5 TSTUNjA5; 

1 - Jogo Xoreira dos Santos, bancrio. 

ua Valter Silva, ng 1164 0  centro, Inhuxnas - Go, 

2 - Maria das Dores da Silva, bancaria. 

Rua 07 de setembro, 2 168, Vila Mrie, Inhuma — Go, 

Pede Deferimento, 

Gojnia...Go,, 9 	'tembrQ c1 

1r. 
AssessorJi: 	Sitcf. Baiopj01  

OAB..DF 4131.OAB.00 6347-A. CPF 07g827101 

Cx, Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto . Telefona; 2239177 - Telax: (022) 558 - 
Mod. 1184 



* 	 4s 
r- 

POt)ER JUDICIRIO 

JUSTIÇt CO TRA3ALHO 

i 0 U TA 0 E COC!L!AÇO E JULGAMENTO 

	

JC 	L) 

IrTz4Aço M9 	 - 	 Em 	de 	 de 

pro.c.n.,3281/& 

?c1 çrese.ntc, intimo-o a comparecer perante 
esta I 	UP cc Cnc1iaço e Julgamento, sita na _. 

	

3 -n.2Ç -s..suJ 	19 .  zindar, is 	:00 	horas do dia 
_______ do 	t 	 de 19 ___ sob as penas 

da lei, a fim de prestar eepoinvantc - 	 ,no pro- 
cesso em que sio partcs: 	 como testemunha 

Jose 0orr ,Ll 	'iIv contra 	 ecjonal. 

Saudes, 

O-Z --I- 

	

,Di ret1 	S rtr1 
P1 

A testemunha faltosa poderi 

ser conduzida coercitivamen 

te, multada ou presa. 

TL "JK 
COMM qu tv';date. -  

¶r' 	 - 	 I_) 

. 9yiFI , 

TT 11,i23I 
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11 JCJ. notn.I0.261/8: 

Ilnio.Sr, 

J oo ore rü dos Santos 

r.  VI ter Si lv ia II 	-entro 

1nhuma — Go, 

J'J. not,n. 10.262/84 

v\ DAS DORES DA SILVA* 

07 de setembro n. 168 VJId Marise 

-- 

LI ? 

SQGrata4?L 	- 

Xaty;er de l3tulO' 

Ji, ÂudUdi 
I jcJ!Go 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
junta de Conci1iaço e Julgamento 

Aos 	dias do rns de 	YT 	do ano de 	, em sua sec1, 

reuniu-se a 	Junta de Conciiiaço e Ju1gaxrenta de 

presentes o i. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs VogaLs 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n 	JCJ * 

/ 	,emquesopartesT 

e 	 - 

I hs. e - 	mm., £orai apregoadas as partes. Presentes am 

has O recte. COflO Dr. V1decy Dias Soares e a recda. represe 

tada pelo Sr. Antonio O. Duarte, acompanhado do Dr. Cl lo Mledlet 

ros Cunha. 
A seguir, paSSOU o Junta a ouvir as testemunhas / 

do recte. l testemunha: Sr. Luiz or: redes centos, brasilc 

ro, maior, residente , digo, solteiro, comerclariO, res idente/ 

ua Wal ter Silva, n.- l 1 64, centro - 1 nhmas -ao. Testemunha %

compromissada e advertida, respondeu: que trabalhou para o recd 

um ano e oito meses ate dez/03; que conheceu o recte. no recdo; 

que o recte. tralhava n a SCO de contas correntes; que o de-

poente ia trabalhou nesta SCOO, porem antes do recte. lo treh 

ihar; que o recte. era chefe de trs ,empregados; que o chefe de 

SCÇOO 
dc Contas Correntes e o ponsavel pela conferncia , d0s... 

documentos rei ati vos 	
seo; que o recte. thal hova em medi a de 

07:30 as 19:30 horas, com uno hora e meia de 
intervalo; que o de 

poente chegava no banco por volta de 07:30 e o deixava por volta 

de 19:00/1930 horas; que a agnc i a onde o 
recte. avblhav tinha 

por volta de 20 empregados; que no sabe dizer se o recte. rcgi 

trava seu horr i o dc trabal ho; que ret i f 1 cando o que disse cc 

parece que o recte. possuia 04 suoordinados; que o depoente tra-

bai hou de escri turor lo no seo de contas correntes e posterior 

mente passou o caixa; que o depoente passou a caixa or volta dc 

de naio/03; que mesmo quando o banco criou o sisteiva de duas 

turmas , o recte. continuou a trabalhar o dia i nter, sem mudança 

de horario; cu como cOixO ahca que o recte. trabalhava cnOS / 

um peri 0 qu, no sabe dizer o horri o do rect-e. quando caixO 

Nadat i  
s4e1unl 	

Jui 	do Irc!ali o 
4'Lrb 	r 	À. F!LM) 

f / 	
2 t$stemunho: Sr. ario das Dores da Silva, bra 

silei, maior, solteira, auxil iar de e scritorio, residente a / 

ua 07 de Setembro, n. 160, Vila arise -O,digo, lnhumasC0.T0 

te
munha comprofl ssada e adverti da, respondeu: que trabal hou pa-

ra 
o recdos durante lO meses ate 30.maio.83; que conhece o 

rectc. do recdo; que no trabalhou na mesma scç.ao que o recte. 
; 



ft 
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o depoente era chefe da seço dc contas corrcntcs;quc 03 ou 04 / 

empregados auxiliavam o rect; que o recte. fiscalizava o traba-

lho de seus auxiliares; que a depoente trabalhava seis horas por 
dia; que algumas vezes na partes da manha e outras na parte do / 
tarde; que o recto, trabalhava de 07:30 s 19:30 horas, com uma/  
hora o meia de intervalo; que trabalhava.prxinio ao recte.; que/ 

a agencia tinha aproximadamente uns 15 empregados, ro se 1em - 
brando muito; que o recte. trabalhava todo o por fodo; que nada/ 
mais disse e nem lhe foi pergundado. 

c4 
Testemunha 	 'do 

1 ' testemunha do recdo: Sr. 1Ii 1 son 	nto Calça, / 
brasileiro, maior, casado, bancario, residente a 	Antnio A- 
do Carmo, 137, Vila ar ise, Inhunas Go. Testemuiiha coupromi ssada 

e adcrtida, respondeu: que trabalha para o recdo. desde 1974;que 
conheceu o recto. no banco; que a agnci a onde o recte. prestou/ 
serviços possui aproximadamente 25 empregados; que o depoente / 

1,.  
trabalhava na seço dc carteiro dc cobrança, no mesmo andas' que/ 

o rccte.; que o recte. quando caixa trbalhava apenas seis horas;. 

que muito raramente o recte. trabalhava ai cm das se is horas; que/ 
como chefe dc seçao o recto. trbal nova oito horas; que o recto. / 
chegava no banco entre 3:20/8:30 horas; que o recto. deixava o/ 

bonco as 13:30 , horas; que o recte. tinha duas horas para refei - 

çao; que o horari o que jinformou acimea refere-se ao rompo que o 

recto, trabalhou como chefe de seçao; que o recto. tinha dois su 

bordinados que trabalhavam de manha e dois que trabal havam a tar 

de; que muito raramente o recto., como chefe de seç.o, trabalhava 

alem de oito horas; que o expediente externo encerrava-se as..... 

15,30 horas; que o recto. assinava sempre acor.-ponhado de um seu/ 
superior; que ninguem assina sozinho; que como caixa o recte. re  
gistreva o 'orrio dc trabalho, mas como chefe de seço non 
ada mais. 	 - 

Om 
2 	temunha: Sr. lzidoro Lopes da Costa, brcsiloi 

ro, maior, casado, bancrio, residente a íua Alcantara aques 7 
Palme ira, n.. 171, centro, Inhumos -Co. Testemunha c.prom 1 ssada/ 

e advertida, respondeu;que trabalho para o rccdo. desde 1 2  de/ 

nov/75; que conhece o recto. do recdo.; que nunca trabalhou na / 

mesma scçao que o recto. mas sempre prestaram ser iço no mesmo 1 
andar; que o recte. quando caixa trabalhou em horarios revezados 

que quando de manha trah alhava de oito as 140 horas e quando 

trabalhava a tarde era de 12:00 s 18:00 horas; que muito rara - 
mente o rccte, estendia a sua jornada; que como, digo, que o..... 

recte., como chefe dc seço, começava a trabal har por voi ta de.. 

08:30 horas e deixava o banco por volta de 13:30  horas; que o... 

recte. tinha duos horas para almoço, porem, quando tinha muito / 

serviço, gostava menos tempo paro almoçar; que o recto. tinha 02 

subordinados de manha e 02 na parte da tarde; que o banco abri a/ 

suas portas a clientes das 09:00 as 15,30 horas; que o recto. / 

sempre assinava em conjunto com um supciror;qte antes de passar/ 

a chefe de seço o recte. trabalhou alguns meses como caixa , em 

penas um turno, porm antes disso ele prestou Serviços tombem c 

no caixa durente oito horas por dia ; que como caixa o recto. re  

ai sva Seu horr i o de trabal ho; que como cheFe de seçao o recta 

no regi strava seu horri o de trabalho; que.... . . . . . . . . . ..... 
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nada mais disnem lhe foi pet'un€ado. 

Testemunha 	 Juiz do Trabalho 
Sem na is provas. 	 A 

Encerrada a instruço do feito. 
Razes finais dispensadas. 
enovada, sem ito, a proposta de conci 1 

Julgamento: "sine die". 
Nada mais. As 15,10 horas, suspendeu-se a audic

A
n- 

cia. 

/ lU Leu Ti' ixe lia de Azercdo Je 1h 
JUIZ DO TR 'B.\LIIO 

Daniel / 

 

11 XJ)edit() L) 

Jliiz Cl sista Empregador 	uiz Clasista Empregado 

7 

OS ?iiOO 

c\j 



á 

Goinia, 08out.84 

9ctUtO r)H 

DLretr 	) 
- 

1 

Em pauta para o dia 18 prximo, 

s 14,40 horas. 

Go. OS.out.84 

Tdxeirr 3 
	 IT 

r 

r 

t 1  

Olvetof 	 1 ' 
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Aos 	Jtas co m's de 	do ano de 	, reiu—ae 

' 	ji 	de Concillaçao e jUIF 	o de  

preieres 	J.z(s) Presicxent3 e os Srs. Vog3ii 	e ao f 

asa - na, para ai.dírc1 reIaY.va ao Proe. 	".c.s.  

entre partes: JE 	 J. 	LY 

;Lh.L 	 Recite(s) 

e edh1.o(s), reeciverite., 

boras, aberta a audinca, forern,de ordei •) 

Jui a) ?rea(ete, aoreroadja as par t e ,7 1  

euii, 	 •XCCSS'3 ca 

: 

is 

	

PlaIn i/ 	T' 	1 [1w 

	

s.mPreadot 	 Juz 	 En-i-ga10 

o" 
1t 	v 	o 

CS 

 

ose 

'PT 1.1.C7 
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JJf UDEOIÁiIC 
TS"IA 

' CLCIL&OO 

Aos 05  lias cio m9s de 
ï'j1'0 

do ao de 	 reniu-s 

dite de Conci..iaçao e JutfaJEi:o de uoiie 

Dreseees o(e) M. Jir.z(s) Presieent•3 e os Srs. Vis :e ao 

assi.neo., pars sudinoe relativa 3D Proc. 1 j,C,j,22UI/ 

cetre partes: J LS OL•.\ DA 3 LVA 

BANCO LC IMAL S/A, Recite( 

e Isciíio(s, res1ecivarre:te0 

horas, aberta a audinca, í'orem,cie ordem d•(e 

'1i. JUi e) ?reeideite, aoreoa3..as as j- ares 	e1sertosm 

Pola Junta Foi 	 e su isto dcc icu 

V 1 sc; 	as 	eL5C33 

JOSE COA DA S 	LV,\, 	e 	Ficado no 	is id 	ot, 

Q BANCO NACICNAL c! co: S/ ', 	ale0ando 	quo hwitidu 	. 

01.06.74, 	LfI i n j us tami te L..U5-) 	 jI0a
6

1 LO op 

Lou 	ee rcee do F'TS na dato de 	edioe; cuo 	u1LLs 	— 

o seu 	Car o l ene do ente "OkFe de 3eo" ; coe 	F-::e 	jus 

horas erCiS a part i r 0 DL,LO; 	c;c 	síe 1'CccrC5 	di 	— 

— — s 	e 	, 	qu . - 1 	wo e 

'os 	;t' de vidn.edc; ou; 	incishch do 50pas e>rno 

I 	11 9 0. We avici p4v e, wallpios1 /2/h3 e 	tr 1 

c€'e.os 	te: ci 	:;iOiS vunheu 	reeoisriu, uLiFi: 	/ 

1 	1korns 	c;truo V1Pp kidzs, C5LOO i os 	e 

,Vi c 1 _O.-C E 	 -5J uS L -- 

Ci:dice aos 

juQau e-o :tecs 	CIo. 0 7127.  

- 	e 	- — - 	• r C -  —------------•_ 	- 	e 	-- - 	- 	- 
51 	 E  

	

de w0uho aio-ed•; qne os iLo:o 	;eJi Jeu 

2 'eds; :iC o dposwinzo hisna l soa Foi receciLode; 	que 

s Loro: c;L os se idYi dos; e.e O Poll :;djCC .-O _e; 

-Lres 500 13 0 0. :;I0rOsryopl as O VC')C !'COS , 	/ 

dcoseo:'i do; sue s di Ferc'.-au de esue lo e 	 1 ccee do 

rosponsSilijain, 1 ,:roeeeoe; :ue ou ci ereflCS de 

Li v Lde 

	nrodu- 

Sao indevidas; que os honorri os a d vecatci os / 

seJUC 
'T 1.1. 	o' 	

.ssw 	
•1,.ssa 



12JCJ/oia-o. 

so iproccdentcs pede a i;nprocednc i o da 

Ju;vLou OS aocs. ue fis. 

Sei mais provas. 

Som razoes Finais. 

Sem conci 1 icceo. 

A casa ten o vai or de Cr. 13. 2.dL.. :.25, cki. 

 RELATOM.  

Go ii pedi do de parcele prescrit.'. 3 selo-rio se 

[ente e cxi íve 1 no dci o di a do-nrs subscuen :e. 

Fel es documentes de 2 Is. 12. v-se que euOn/ 

o recte. exerceu es funoes de caixa receecu uma verba de 

nominada horas extrcs 1. NO que se saL'e, os bancos te 

o costumo de contratar bancri os comuns pera trao Ihere:n/ 

33 horas ao i nvs de 31, ermo determina a 1 ei hera i sao/ 

pan as uma determ i nada impor Lnc i a. t a cemada pra-centre 

teceu de hopas extras, pect:) sue esta Junte, em '.'ari as 0 

portun idades, vem dccl arando ilcDal.  

jcorr'c que a jornada de bancrio soifiente eode / 

ser prarrogada exccsc i ar a 1 seu La, como esta expresso na / 

are. 225 da CLT. 

Cono a lei neo conrem arti nos desnecce serias, a-

firme-se que o art. 	da CLI., e 3uS parrefos, no se 

1 i Cem aos bancar lOS, pois se eSS i e fosse fld) Navcri a nj 

cess i dedo do ert. 22. 

Se -e jornada no p ceder ia ser prorro9ade rabi tual 

mente, o njuste neste senL i de contrar is preceito da C-nso 

1 i dar.o e portanto, nu I-e de pleno di re ito, cou orme -art 

y Q da mesma lei. 

A consequeflc e e que .papa por es'ces supostas / 

horas extras, nade mais e do que contraprostaclo de servi 

nos axecutadus no harr i o normal A Smu 1 o 109 do 3. T3T* 

cabe aqu i como uma luva. As hiphescs na eSSeic ia Seu o 

mesma. -Uc!a 53 e-  eparenc i e exteriOr. 

Durante o período e3renpi do peio pedi do, o recte 

Foi caixa e cefe de seç-oo. 	+ 

As 'testemuas traz ides pel o eanco i nformaram que 

o recto. , enquanto caixa., essi neve ponto e como cheFe de 

SCJ ne (fi s. 33) - Porciü a o banco n k trcc,:xe eu'co os 

cart45 de sunto? hat;rn 1 mente porque eles i ri a.i cof ir — 

SC'cJO.€ . 	. as.. ....*sss e Na •* Me Me 	 * 

, 
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1 	JCJ/Goiii - Go. 	 -FI s 

mar ohorarioçuitona iniciaL 

Por osso presuncao, o anus drovo no ato ponto ./ 

cabi o ao banco. Para tonto, trouxe ele as testemunhos e o 

1 os af i rmarom que o co ixa tires Lava apen es 06 horas dc ser 

vi io di i'i o. Os depoentes ou se equ i vocoram ou ient i ram / 

descaradamen -Le po i s, como se d i sse cci ma, o autor, enquan 

to cci xc recebeu sempre cima verba donoLli nada "horas ex — 

tras 1", f0to que rei re qual quer vai i dado nos dapoinen — 

tos, neste ponto, pois no d'o se acreditar que es ;a ver 

Lia oria paga se e jornada fosse a normal. 

uns ioorü-se, Ofla00, verdade ira a jCrflaOo aponte 

da na inicial no tempo em que o autor ïCi caixo. 

Passando para chefe de seco, seu horrio nada wu 

dou. As testemunhos por ele trazidas o confir:iaram(Fis. / 

08109). L's depo imentos dos do DOilCO nao podem ser 1 evcos 

a sr lo porque quem mente em um ponto pode muito bem men-

tir cm outro. 

Cpnfi rmado, portanto, todo o hora-ri o descr ito na 

pea exordiel. 

Como caixa a jornada lea1 era de 06 horas, Doroi 

como chefe de seO era de 06 hares. 

As testenunnas traz idas pc1 o prprio a±or inFor-

moram que ele fi scol i zova o troba 1 No de seus subordi nado 

fazendo incidir assim, a exceio do Q 22  do art. 224 do 

o LT 

?rocede, em conseqUenC i a, o pedi do de 014  horas e 

meia extras por dia atc 30 de julho dc L 62, o o partir / 

de IP de agosto de 102 (dia em que e autor foi promovi — 

do), apenas 02 horas e mci e extras. 

Como o recte. nunca recebeu pe1 o panentu dos / 

noras extra, estas puceri am ser supri Idas, nas se api i -

cando ao caso a Sumula /a do TST. 

O adicional das horas extras sera usado paro cal 

culos r'a torma descrita no item 04 da inicial (fls.03) , 

pois de acordo com os instrumentos normativos e a legisb 

ço pertinente. Como se disse acima, o arm. 3 de CLT.nao 

se apl ica aos cancar i os. 

sepue... •M K* *• S$W* 	 ,,,...**. •,,_c uses usu*t. 5 

1
1  ir 



. 	 . 

I., 	 ._í'-, 	 ils 	04 

O adi cio 	«1in i mo dc hora extra da bancai'i o o / 

de 	o pois a e levaçao da j orw6dal  sal vo ew casos ue f or 

Ya maior, e sempre excepcionoL 

O autor pediu di fcrerças de anun i o, cdi ci anal / 

de oroautividade e yraiificayh üe P e sdonsabili0odo. 	O 

reu flOO 1 .ïpU jflOU 	OS VO 1 ares a)OflOdOS na inicial, adua ir'. 

do apenas qüe j e as pejau1 ss ia:, defere-se o pedi dc i i - 

aial, c';oensando-se o que TO pao o esses tio los 	em 

ho de 32 e maio de 33, conforme recibo nos auasl 

;. von aça o sal ori ai sara a constante nos dacucen 

tos de FI s 12/13, incluinds na remuneraa normal a ver- 

. EXTRA pana ccc ju i no se L, iiai s oraenouo, rac i-

fi caoo de funço ou comi ssa de funau e anun i , Fazen-

do-se incidir os reajustes obrigatri os conForms a Lei / 

6733/ , e os instrumentos n'armat i vos Cnexosl 

Ás Smu las 172 e 1 1 3 do C. TST. sero observados 

O divisor pera o cicul hora serz o de l,pois 

o  Sdo do ban cri o, sendo dia 'ti 1 uo traual hado("co - 

nut" do art 224 da CLI) , no e  contado nem pare prcjudi 

cor o banco com a excluso do repouso, nem para banefick.  

- 1 o. 

Os honorri os advocatici os so devidos Face aos 

documentos de fl s. 37/ao, Cu e oencnem os recu is 1 tos cas 

Leis 5334/13 e 711 5/33. 

ANTE O EieOST0, 

•ESULVE 5 13 JCJ/3oiania-Go, 

por unanimidede, jul gar iUccDE 1 E, c I1iTE, a nec 1 a.;at 

ri o, para con danar o 3 O33 NAMNAL S/A a ;ajor, em cc / 

di as, co'o juros e correç.oO monetari a, ao Or. JDS C3hÁ/ 

3\ SILVA, 04 noras a moia extras por dia de 1.I1.1 	o 

337.62 (exc1uinde os dociicus) e SeUS reflexos sobre/ 

132 sal .rio ai; 32 horas e ceia extras cor dia da 01. 

ate'a final do contrato e seus Po W ax os sooro avi se pra - 

vi o, 132 sal r i o de 82 e prpporcl n'I , e Fer ias proporc 

nai s; diferenças dc anucn ia, adi cic4ii & produti vi dado 	e 

pratiFicalk dc responsa5ilidade iiOS formas pedi Oc.s menos 

	

o cüe a estes titu los fo ray 	;as cc 0150 cc b2  o 	3 / 

	

seCua t.4.1.MK l* t 	 •S 	 1 *11* 	 SI 



/0(6 
JUJ/Goi â  i i ia-3o 	 S 

de L3; e FT3M com 	de u 1 te sobre as perco as 

e;ceto sobre es di íerençes de av 1 so previ o e Fr 1 as 

oorc 1 ana i a. 

- 	, 	. 	_-_•,_) uSS, PCi O 3(O 	fltj I,)J O 1 	00 	 / 

cal cu 1 adas sobre 	arb 1 trados a cor dene - 

Honorri os advocctici os, tambm pcI o banco, em / 
if  favor do Sindicatcssistente, arbitrados em 15% do Iqui 

do que se apurar em exccue. 

Intimo ..a-se es partes. 

Pkk mo is. E, para cunscar, eu,

*r--,  cscoS, oca. ..udiencie, ocui iore  

--- W-r~,  
Juiz ( 

' 	 inpi ido 

,- 

ID  

10 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 
de Go1ni 

Not±ficaço n9 	 c 

oc.n.3231/83 	 Em 20 de): de 19 

Ia 

\UA 

j 	. c 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 N9 
DOSEED 

DESTINATARIO 
ro 

NDERECO 	 4 O 

T,4 	:7 c'r 	
,j 

CIDDE___  

Jwta 	 1• 

	

 
RECEBIDO EM 	 DO rio - 

01DEZ1984 	
- 

1.1. 190 

Atenciosamente, 

7/ Diretor de Secretaria 
Ao limo. Sr. 	 / 

NO-i. 2 



1/  

1 / 
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-. 	, g' 	erTc 

'A • •' 	•• 

• 	
Tota 

0,ERT10 LI2.F 
Cetifleo que nestA data tal •eI 

GWrespond&n .?4&  supr9afr*Vé  do r.IN 

psa1no 	}- / 
c ,ga,Jtjae / 

" ;4 7as Lhariøda 

& E C E 0 1 as guias DARF, para recohimeflt0 de 

Em 	 .1 

1 I AJ.tt.dO de.13.';' 1  

proc.n.: - 

e1y.T' 

- 

CERTI D AO  

J U N T A T D A 	
CetLfIco tie nta d.'. 	rxredd* 

ZNGstaIfaço 	
eorrnpo!n 	rc 	•;.:. c 

do 

,JuntadPjPjes autosd.  

Diretor de 8ecretaria 

d Frirc' 	
S 	 'L « 

	 • 	 - 

* 

• 	b-IiJJ 
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PODER fJuoIcIÁRIo 

JUSTIÇA IO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIÇÁO T JULGAMENTO 
B910 Horikonfa - Minas 

1 DÂO 

Ce-rtifico que, e obediência ao provimento 

n 2, artigo II, § iinico, da Corregedoria 

do T.RT0, todos os encargos devidos nes- 

tes autos foram egu1arnnte pagos, estan- 
........ ,, 	 ..I 

$324.784,00RCTiE  

ia 

na Distribui- 

n te 

C E - 1-2 



JUNTATDA 
N..ti data, faço Juntada, aos 0 s 

kltl 
7W 

AosJ e  

Dlrstoi  

Atendcntc JudGrIO 

do 
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Exrno. Sr. Dr. Juiz Presidente da ia. J.C.J. de Gon!a-Go. 

jU 	 ALHO 

:.Oj_JÍY 
Processo iiU2Rl783. 

GOtÂ'flA - GO. 

fl e 

O / 

Platon Teix)ra (Te 471'P0 fo 

JUIZ DO TRABALHO 

BA!TCO NACIOL 5/A., nos nutos r 

da reci m6rie trrI, ,!; Ihj,,-ta que lhe promove JOF-I COPPtA IV SILVA, inconforma-

do com a respeitvei dociso dessa Jun1-, vem por seu advogado ao final essi 

nado, da mesma recorrer para o Egrégio Tribunal Regional, 10 RGIC, roque-

rendo, seja o presente recurso ordinArio recebido e processado corno de lei, 

fazendo-o pelas razes a seguir expostas, visando nova aprecinço e julgamen-

to. 

P. deferimento. 

Ooin1&, 07 d.e dezero de 1984. 

- Clio Medeiros Cunha - 

O.I.B-GO 2."i 

RAZES DO PCORRENTE 

Egrégio Tribunal, 

Emritos Julgadores, 

A deciso de pr1mers instncie deve, data 

vnis, ser inteirernerte reformada considerando-se os fund'mentos seguintes: 

iT parcele prescrita no pedido. O fato de 

ser o salrio devido a psr1$r r3 o 10Q dia do mês subsequente, ro altera a pre 

criço nos termos em que foi arguds. A prescriço deve ser considerada mês a 

mês e o 10 dia, no presente cDso no exerce influência, consider'ndo-se que 

o ircio do prazo, a partir do 11 9  dio, como quer a deciso, no seria modifi 

cativo da prescrico erguída, ue em tempo 	ultrapassou aquele pr'zo inicial  

A deciso recorrida reconheceu (e no pode 

Avenida Goids, 400 - 8.0 Andar - Sala 82 - Centro - Telefone 225-6415 - 74.000 - Goiânia . Goiás 
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podere deixar de reconhec-].o, pois o eu pagameuo esta provado nos 

que, "enquanto o recta. exerceu as funces de Caixa recebeu uma verba denomi 

nade horas extras 1". Entretanto, e VYLI Junte no admitiu co'io vlido o rega-

manto das referidas horas ertras, interferindo e negando nssim, e rr6prie von 

tade do recta., que as prestou e es recebeu usrndo de sue liherdade de treba-. 

1.ho. 

Jste posicionamento de deciso, 	peo 

sa1rioconrn1essivo de forma irreverente, pois o raerto das horas eic1rs °s 

t perfeitamente individuado e carecierizado nos eutos. 

A Si5mule 109 - Resolnço Adm. nQ 97/80 do 

TST, refere-se I compensar'o da ratificao de funço pelas horas extrs, do 

hancrio no enquadrado no § 22, do ar -tipo 224, da C.L.T., o que 4 totalmente 

diferente do presente caso, i5i que, eui., o recte. recebeu devidamerte Ps h 

ras extras trabalhadas, enquanto CAIXA, nada havendo a se r'ompsnsedo. 

Identificado o pagamento das horas extras, 

com o seu quantum certo e determinado, no h falar em SÃLÂ9IO_CO4PLESSIV0 e 

devem eles ser descontadas da quantia que seria paga ao reclamante, sob rena 

de se caracterizar o ilegal e reprovado enriquecimento sem cause, pl6m de me-

orar o sa1rio bésico. 

Permssa vênia, asim decidiu o P.S.1'., jfl 

verbis: 

I 'Vores extras. Revista conhecida e rrovida 

parcialroente. O ajuste no sentido da pr4-

contreteço das horas extras no configura 

o se1rio complessivo e o pagamento repeti 

do consagre o nriauecitaento sem causes'. 

(RR_ 1z286/81 - 25 Pur.e do PST - Fel. 

Pratos de !ecedo - DJ'tT (.je 12/06/83). 

3 	 O recorrente provou peles suas teslemurhas 

que o recorrido enrusnto Caixa trabalhava 06 e como Chee de Seo OP horas 

diárias. E isto a deciso recorrida admitiu expressamente s suas fia. 03, 

mas N0 DEU VALIA I PROVA PRODUZIDA e preferin condenar por prosunço. Ora, 

admitir e prove tes -temunhel para ao depois, verificar que es testemunhas do 

Reclamante vinda provarem, mas que, es do reclamado infl.rm eram o alepado pelo 

autor, e j  maliciosaroente julgar por presunço, 4 entrar no campo de temerida-

de, dando Funrida bs. aleaçes sem prova. 

A deciso, al6m disso, foi contradit6ria 

pois, admitiu que o recorrente provou por testemunhas, as jornadas de 06 e 08 

horca do recta., vespectivemente como Caixa e Chefe de Seco, pera, ao depois 

dizer que o recdo no se desinoumbiu do onus de provar. 

Avenida Goiás, 400 - 8.' Andar - Solo 82 - Centro - Telefone 225-6415 - 74.000 - Goiânia . Goiás 
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Ase4im, se se adrnitiu, se no se indeferiu 

a producao de prova testemunhal, rroduzindo-a com toda plenitude, incabivl 

julgamento por presunço, com base no § 2Q, do artigo 74 da CLT. 

Indevida, portanto, a condenaco m hor's 

tas. por ireistentes serem as 4,30 horas até julho/82 e 2,30 horas a par-

tir de agosto/82, j que as trabalhadas como Caixa, conforme reconheceu e de-

ciso, foram papas, e, como Chefe de Seço, n'o h nnhumn hora extra a ser 

papa. 

essalte-se ainda, que afrontoso e im -pert 

nente é o adjetivo de mentiroso atribuído bs testemunhas do recdo. Respeito e 

diRnidade so atributos que no podem ser medidos pela posico social, ecori-

mica ou financeira do ciclado, que merece tratamento impa'cial, sério e jus-

to, pelo que, devam ser riscados da deciso os te'nos ofensivos P dignidade 

das referidas testemunhas. 

4. 	 O adicional de hora extr--'6 o de 20%, con- 

forre farta jurisprtidgroin constante do ftem 7 da contestaço, ora reiterada, 

como razo deste recurso. 

Com referência s diferenças de anuênlo, 

adicional de produtividade e gratificaço de resoonsahi3idade, o recorrente 

nao s6 aduziu que as parou, como quer a MM4 Junta, mas, comprovou o seu corra 

to pagamento através das folhas comrlementares de julho/82 e agosto/83. O ce-

dido do reclamante neste sentido, 4 inepto, pois, cabia a ele a demonstreço 

do seu direito e no o fez, nem impugrio'l a prova fel -te de pagarento conforme 

as mencionads folhas. HA una diferença, que a Junta no observou, entre adu-

zir o provar, e, o reclamado provou o pagamento correto das mencionadas ver-

bas. 

Ao decidir sobre a composi.ço salarial, a 

deciso de -terminou a integraço das horas extras pagas até julho/82, provando 

com isto que, mais uma vez reconheceu o pagamento da horas extras, mas fez de 

las, o Indevido SALARIO COMPLESSIVO. 

Além de fazê-las salrio complesivo, as 

integrou ao Dróprio salnio, o que é mais una vez indevido, como indevida é a 

integreço da gra -tificaço de funço e do anuênio ao salério. 

Por força dn letr a, do art. 7 9 9  da Lei 

605/9, as horas extras ro se integram no repouso semanal remunerado, oonfor 

me jurisprudência constante do ítern 4 da contestaço, ora reiterado. 

Considerando-se a jornada de 08 horas do 

Chefe de Seço, o divisor ser o de 240  e no 156. 

Indevida a cordenaço na verba bonorria, 

Avenida Goiás, 400 - 8.' Andar = Sala 82 - Centro - Telefone 225-6415 - 74.000 - Goiânia 	Goiás 
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por no se etiquad.rar o recorrido, rs exigências da Lei 5.584/70. 

Ante ao exposto, reiterando—se todos os 

termos da contestaçeo, requer seja dado provimento ao presente recurso, para 

ser, como de direito, reformad.a a deciso recorrida, ju1grndo—se totalmente 

improcedente a reolamat6ria, por ser de inteira justiça. 

P. deferimento. 

Goin1, 07 de dezembro de 1984- 

M - V, wItA , ~ ~rn um,  w www~~Pwv x P 

Avenida Goiás, 400 - 8.' Andar - Sala 82 - Centro - Telefone 225-6415 - 74.000 - Goiânia Goiás 
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cSindicato dos empregados em Cstabelecimentos Bancar: 

NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

Sr Di'. Juiz Presidente da 1 § Junta de onci1iaço e Ju1aento de 
G. 

r1 •) 
/ 

JLJ. 
Platon Te?xc!; 

JUIZ DO TaALnO 

JOSÉ CORRA DA SILVA, qualificado nos autos da ação - 
trabalhista (Frco nE 3281/83) que contende con aANCo NACIONAL 

comparece perante V. Exa, Coflcessa venia. C via asma representaço - 
judicial, a Fim de oferecer 

CONTA_RAZcS ao Recurso Ordinrjo interpcsto e, dado 
que atepaaente oferecida, 

	

equer .. V 	que se digne deterjrLar a sua jun 
da aos autos para que prsete seja ao 	Trbural "ad que". 

Pede DCferjmento. 

17 de dezembro dê I9t. 

	

T 	r. Valdg i%s c9oares 
p.aa.saIr 

 

j%r. d-.cm  Snd. Bsno&rt. 

0U-DT 4131.OAI-GO 6347-A - CPF O7t8271O1- % 

Cx. Postal, 210 . End. Tslegr*fico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 di Agosto T.lsforie: 2234177 Telx (02) 58 
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c$indicato dos empregados em estabelecimentos Ba,icrics 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 

Processo Q  3281/83 	1 	j C  J de Goinia - 30. 

Recorrido: 	jOS COR 	DA STLVA 

Recorrente: BANCO NACT ONAL 3/A. 

o n 

A r. decisão "a quo" merece r - nf'irmada, porquanto 

inteiramente de acordo com a lei, a jurisprudência irLterativa e pacifica 

e, principalmente, a prova coligida nos autos. Com  eFeito, 

O recorrente se maniFestou dizendo que "hprescriço 

a ser declarada t'. Nolhe assiste raz.o,uma vez que a r. dec±so inteli 

gentemente, aplicou o disposto no argraFo nico do art, 459, da C.T. 

Com reia;.o as horas extras , também no lhe assiste 

pois, todas as testenhas uvids, tanto do eorrido ovno 

recorrente, demonstraram Claramente que o recorrido laborava em regime - 

de sobrejornada, cf. exposto na peça de in{c 

For outro lado, a jornada de trabalho do reclamante, 

ora recorrido, era registrado em Cartes de Ponto, no entanto o recorren 

te no anexou tais documentos nos autos, sendo que teria o dever legal - 

de Fazer, a despeito do que dísp3e o 2Q do ar.. 74, da CLT, presumindo-

se assim que em tais documentos registrava a jornada correta, no desim-

cunbindo-se o reclamado do onus da prova. 

No que tange a condenaço no pagamento total das ho-

ras extras pleiteadas, encontra-se amparado no art. 225, da. CLT,, e em 

Cx. Poatal, 210 End. TsI.ráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - E 
	

a: 223-3177 - Talax: (022) 568 - 	- Goila 

Mod. 1184 
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c3indicato dos empregados em estabelecimentos Banccric 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

perfeita sintonia com doutrina e pensamento jurisprudêncial dominante, - 

cF acordãos em anaxo, que passam a integrar as presentes razes como se 

aqui estivessem transcritos 

No que diz respeito aos honorArios, devem prevaecer 

urna vez que preenchidos os requisitos da Lei 5584/7O c/c a Lei 7S11, 

de 29.O8,83 

Ante o exposto, e por mais que Vossas xnci.s s-

bero acr4scer, requer seja mantida a r. deciso na parte a lhe 'ora 

favorve1 por ser uma medida de ineira 

'fl 	 '• 	 A 

Goiânia-Goa, 17 de dezembro de 194. 

A. (V ajdejq--Xkw Zozavu / 
A.i.u..' Jiardc• Sn3. sncets. 

0A3-DT 413I-OA-00 6347-A - CPF 0728271- 

Cx. Postal, 210 End. TsIsgrfieo: DEFENSOR . Rua 4 n. 987 - Ed. 28 di Agosto - T.I.fon.: 23-3177 - Tsl,x (02 5P- 	 Go 
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PRÉ-CONTRATAÇÃO OE HORAS 
EXTRAS DE BANCÁRIOS. ILE-
GAL, PORQUE A PRORROGAÇÃO 
DO HORÁRIO DA CATEGORIA É 
SEMPRE EXCEPCiONAL. 

A excepdonalidade da proPr&g3ço da 
jornada é reconhedda pela kgTaço 
internacional e afrontosamente des-
respeitada no Brasil. Elementos his-
tóricos que comprovam a evidente 
ilegalidade da prorrogação. 

O horáiiO prorrogado dos hancários com con-

trato inicial que prevê a alteração no seu curso 

é ilegal. A denomin..ç.O da pré-contratação de-

sJusta-se do sentIdo da definição no contrato civil, 

mas, usualmente adot.da para Indicar o que seja 

na categoria baricàrl&, vamos conservá-la no curso 

deste exame. 

Ilegal, aliás, é qualquer previ_cão de prorroga-

çáo roUnelra. Tanto a }ectslação nacional, quanto 

as sucessivas convenções e recomendações da OIT 

a respeito não admitem que a jornada de oito 

horas sofra 	nplis-çAo em caráter habitual. Os 

nrO-ncrO.ErJ5 doournent 	InternacIonais que v€rs_cu1 

Icipótese colocam sempre a sobr-ejornada como 

occirrénCia última viável, que só se admite na 

eventualidade da inestncIa de qualquer outra 

solução, ante a demanda excepcional de serviço. 

A_ssLrfl, tanto é ilegal a jornada prorrogada 

habitualmente 'para imnráric-s quanto para os tra-

balhadOces em geraL 
Mas ospcctficamerte cuidamos do caso dos 

bancáriOS, mais normal rias barras dos Tribunais. 

Para justifirar a mInha posição, contrária à 

de que a pré-contrataçãO seja legal ne- 

é remotr aos Iat-as huçt/,ricos que con-

ducem. iniludivetinente, conclusão dc que não 

se conforma com a lei o ajuste para a prorroga-

cão penariCflte. 

- -  

MARCELO PIMENTEL (*) 

Assim, com o advento da Lei n 9  4.178/62, 

ficou expressamente vedado o funcionamento dos 

estatelecimenlos etc ci édito aos sábados e pror-

rogado para o primeiro dia útil o pagamento das 

obrigações vencidas naquele dla Assim, também 

ficou proibido o ex;diente dessas estabeleclrnefl-

tos aos domingos e nos feriados, tanto civs como 

religiosos. Eis os artigos dessa Lei, cuja redação 

se apresenta slmptes, mas de maneira Imperativa: 

"Art. 1 9  Os estab&ecmefltOs de crédito não 

funcionarão aos sábados, em expedIente exter-

no ou interno. 

Art. 2 0  As chrigaçiss em cob:'anç.a cujos 

vencimentos estiverem marcados para Lun aá-

bado serão pagáveis no primeiro dia útil ime-

dl ato. 

- 	Art. 39  Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicarão. revogadas as dtsp:olçes em 

contrário". 

Sobrevelo o Dacioto-lel n 9  915/19 aterando 

cP sri. 224, da ConschdaçãO das Leis do Trabalho, 

e" Integrando casas normas no capItulo das d!so-

alções especiaIs sabre duração e condições de tra-

halho dos bancários. Com  a nova redação, ficou 

estabolvrida a joirnda .amaral de trinta horas, 

() Marcelo 	rras!el é Micltro Cori 	adot-CrsI d 

jc3h -T & do TrshTho 

iØ 
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dtstrlbuida.s en seis horas. cio cada dia Útil de 
segunda a sexta-feira (CLT. art. 224): 

•'Art. 224. A duração notmal de trabalho 

doa empregados em bancos e casas bancárias 
será de seis horas contInuas nos dias úteis, com 

exceção do,s sábados, perfazendo um total de 
trinta horas de trabalho por semana". 

Vaie dizer: a duração da jornada de trabalho, 

ou expediente nos estabelecimentos de crédito, é 

de seta horas, em cada dia útil, de segunda a 

sexta-feira, porque aos sábados e domingos, e nos 

dias feriados, cIvis ou religiosos, é lagaimente PrOl-

bldo o functonamento desses estabeiectrnentos. 

Com a Integração das disposjVRs.je_waIz acima 

referidas ao texto da CLT, ficou estabelecida a 

regra que vigora plenamente, segundo a qual o 

horário de trabalho do bancário corresponde a 6 

(seis) horas por dia, menos o sábado, sendo, na 

hipótese e-ceasid.ade Imperiosa" de contnuidxde 

dos serviços, permitIda a pron -ogacão de d':as ho-
ras. perfazendo, assim, um total de 40 horas por 
senana (30 de duração normal e lO de pcorrrçação 

excepcional). 

O fundamento da redução para seis horas 

dis.r da lorasia de trabalho dos bancárIos en-

contra base legal rias coodlç&aa peculiares em que 

referida atndciade 6 exercIda, pois, segundo o coa-

gtsterlo de Segadas Vianna em 'lnstltuições de 

Direito co' Trabalho", 2 11  ed., Vol. II. pãg. 305, 

trcta-se d: profissão penosa, extenuante: 

- Bancários -.- As peculiaridades das 

coo cfes de exercício das atividades bancárias, 

pro2rrarner,te ditas, colocam-nas, sem a menor 

dúvida, entre os proflrn'es pencsas, extenuan-

tes. A complexIdade dos operaçóe.s, a respon-

sabIlIdade com o manuseio de grandes sornas 

pro-iocarn. ao  fim de nlg'um tempo, o extenua-

meoto Co empregado bancário. Dai o legislador 

haver reduzido a draçáo normal da jornada 

para seis horas ou 30 por semana, excluidos 

dreste reg:me Os que exercem funçóc's de dire-

ç-to, ge:áncra, fisc.sli:eçãO. elirfes e Sjodantes 

de seção e equivalentes, ou clÍOOrflp2nhCn ou-

tros carros de confiança, desde que rerebeni. 

por case fato, vencimentos superiores soa dos 

to efetIvos (art 224). Compreendido como 

prrc'do normal para prriação de serviço han-

Cário o que vaI rias 7 às 20 horas, atinja o 

precario bancário tim cito a neo inter-

VSlO de 15 minutos ;:ra ait:aentacão; tal in-

tervalo é ccrnp'ots-do corno du:ação de tiiiotho 

pois o leçistador o assegurou "no horário diá-

rio" e esse horárIo é de 6 boi -as. Noese asutrdo 

tíuobm se manifreta Ru 0500: "A reilarão 

atual do 1 do art, 324 auto rIR a couolir-

são de que o 1ntrvalo, no Caco espí'orfioü tiu 

bancários, é tido corno temno de s"ri'içe E'a 

observação, evidentemente, comporta opoaíç.a. 

Se não for ela aceita, só poderemos concluir 

que, na verdade, a parte final do 1 1 9  do artIgo 

em foco foi redundante e desnecessária, por 

haver sufragado, por assim dizer, literalrrjent.e, 

o preceito do art. 71, 1 1 9 , a cujos comentÁ-

rios fazemos, agora, a indispensável rizissão". 

Ora, não é crivei que o legislador seja rcdufl-

dante salvo quando essa Intenção é evídent.e, o 
que não acontece no caso". 

Deixando ir.suscetivel de dúvIda que a prorro-

gação do horário normal de trabalho do bancr10 

só poderá ocorrer em hIpótese em que se canil-

gure "necessIdade imperiosa", o MInistro Araid 

Simektnd, lxi "Comentários à Consolidoç.áo das 

Leis do Trabalho e à Legislação Complementar", 

vol. TI, 1961, pág. 85, esclarecendo ser também essa 

a uranlfestaçáo da doutrina e da urIspni65ncIa, 

assIm se pronuncia: 

"O alt. 225 ondIcionOu a prurrc-gaçfto da 

jornada normal dos bancários beneficiados, com 

o regime especial a casos de exceção. E limitou. 

aInda ssrm, o trababo extraordinário a duas 

horas por dia, de maneira a que a durtção 

máxima do t:5iho não ultrapasse a oito ho-
mas diárias, ruem a quarenta e cinco semaiiais. 

Determinando, quanto à prorrogação - só somi-

tIda excepcionalmente . a observáncia dos 

"p:ecitos ger'ai"sebre duração do to,baLho", 

quis o precitado disposItivO referir-se, ejiden-

temente, às regras conviartes do sri. 61, q'oe 

concernem ao trabalho suplementar cootisado 

por força maIor ou destInado à resUzaç-o de 

serviços Inadiáveis. Reportando-nos, pois, aos 

comentárIos feitos no citado ari. 61, rmaalba-

moa, por oportuno, que, eco tais 

ftgursdoras da "necessidade Lrnperio-sa" da 
rr.gao da jornada normal, Incumbe cio em-

preg.dor comunicar o evento ao Mintaturlo 1O 

Trabalho dentro de dez dias sendo óvido a-06  

bancárIos que realizarem o trabalho extraordi-

nários: A) salárIo Irual ao da hora 	:.00l, 

cio caro da for-os maIor; 3) sslrio -sem' 

de, pCiO menos 25%, em se tr:t'nf 'is 

InadIáveis. 

A ri-oclusão de baariços semr3trst3 e anosia 

tem sido consIderada pe1a doutrina Cf. Nilio 

Reis - oh clt., pág. 127) e p4s 

elo MirIíI4rIo .o Tr-  bolbo cimo a-a, 'iço tris- 

riiái cl °a-t:flrodor do t."biihO 	.çtr':'i'dd_oáriO 

dos 	jJ r1o. 

A prorr 	çíods jornada normal dos iran- 

cárjos sujc'itos ao regime espe-clal de duaço 

do tribalho dem'rrde de acordo escrito entre 

o ripr'I3r e os empregados ou de convcn;áo 

raleiIva entre os respectIvos siadIezto. ii que 

ria só é permitIda, corno vInca, na os-contraia 

de necessidade imperiosa; e, nesta hIç-ts-ae. 

.. 
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conlorme 	expuemo 	i 	co:L':trk, 	ao 	art. 	care do arb1tro cOflVencJoraI das partes, con1 61. 	o 	traball)o 	extraord,O 	dterrnrado 	derand0 suas carucLer.st.jcu de 
pelo empregador, n.o 	endc hc 	o ao e.mprgado 

ordem pública. 
O 

rcusa ,- 3e à pr.st.aç 	dos se:,i.ros excepcjonal 
uso lxnoderado e imotivado das horas ex- 

tras apresenta dois gravei aspectos: mente exigidaE, Ealvo se o ot:vo j,,-Dc* ado eo• 1 - desvirtuando as finalida4es legat, de mc 	impeditivo 	do 	trabalho 	suplementar 	for 
lii- 

gicne e proteção ao trabalho do bancário, desfaz susceptivel de Justificar, 2gu:'te 	sua 	au.sên- as razões bãsica.s que 	levaram o 1egisiado- a ex- cia no curso da Jornada normal 	Neste sentido 	ccpcionar 	a 	jornada, 	em 	conseqüência 	do rnan!fest.am-.e a doutrina e a Jurisprudência» 
que, 

mais lógico, desde que atenda a Interesses de em- Co:no 	Já 	tivemos 	o 	ensejo 	de 	acentuar 	em 	pregadOs e empregadores, a atual legtslaçAo de- 
outra Oportunidade 	a tutela 	do trabalho é coca- 	verb, ser modificada 
tituida de dispositivoe de natureza imperativa, s5O 	2 - a 	finalidade 	económica 	dos 	banqueiros. 
normas 	coentes, 	que 	se 	impõem 	coativamente coagindo seus empregados ó.s horas extras e o de- 
eliminando 	a 	possbil1dade 	de 	qualquer 	arbltrio, seJo desses em havé-las, para ampliar seus paz -coa 
ap1icáeis Independentemente e até contra a von- ganhos, contraria, fundamentalmente 	os irteresses 
tade da pessoa 	detentora de dire;to Subjetivo em nacionais, 	porque 	limita 	o mercado de trabalho, 
questão. 	que, 	por via de 	conseqüência 	n.áo pode em momento grave, quando o desemprego asoia 
renunciar ao favor protecional. o pais, 	sendo certo que, na palavra dos rpon- 

Como doutrina Eva.rlsto de Morsas Filho, os  sásels pelo setor, h 	necessidade de criar 1.200.000 
ordenament 	relativos à tutela do trabalho coca. empregos 	or ano. 	Tal cifra exlgrla que o Bros p 	 a- 
'itCeJfl 	nreceltos 	de ordem publica 	representando sl 	progredisse 	a 	razao 	de, 	pelo 	menos, 	7% 	ao 

udo c;ue o Estado nUga Lmpresclndzvel e essen- - ano, cifra inatingive) em face da cse mundial. 

- . 

à sobrevivência da própria sociedade, ao bem Nao possuo hoje nados exatos para o cálculo 
o'-'urn 	à utdlulade geral". 	C'A Natureza Juridica 

. 	. 	 - 

matemático neceasarlo à exposlçao a seguir. 	Pc- 
do Deito 	do Trabalho", pag. 	100). rem, considerando o desenvolvimento do setor ban- 

O di 	tiao consohdado eStabeleceu. assIm, a 
cário, há de se admitir 	que 	labutem na 	área à 

p:emsssa 	bã.sica 	cia 	autonomia 	ds 	vcr.tades no 
volta de 600.000 pessoas hoje. 	Em estimativa ot- 

pcco 	trabaIhta 	rxcE-tuardo, 	r:o 	entanto, 	tudo 
mista, cot 	eStão em regIme de hora extra, o que 

que 	possa 	unplicar etc 	preuizo 	da 	proteção 	do 
equivale a LDO COO horas extras diárias, 

econo'icamento meis fraca, carenje do amparo do Essa 	nrorregacão Uegal, habltual, anormal, ir- 

Es tado. regular 	representa 	170.000 	ovos 	empregos 	que 
. Ad 	 eemais, 	não tm sentido dey.ar-se 	partes 

estão sendo sonegados ao pais, ante 	a tole 	ncIa 
o Pare arbrtno p 	prorrogar 	o:to horas 

atanada 	com 	a 	violência 	praticada 	pelos empre- 

• 	jornada normal de trabalho de urna atis idade gadores, ao crIarem, sustentados pela omissão das que. 
• 	exatamente para reduzf-1 	para seis horas diárias, autoridades pdblicas, o regime de prorrogação ais- 

o legislador a considerou como uma profissão pe- 
tcmtica 	do 	t abalho 	bancário, 

ncsa 	e 	e,,t-enuant.e. 	Dai 	reiteramos Ca)cul-sc o que representa tal soma de novos 

	

a 	nossa 	COfl» 

cão 	de que o referido 	horario 	cc 	trabalho 	só 
empregos em 	impostos, 	presidência, 	FGTS e na 

sd:nit.e 	prorrc ação nos casos 	de necessidade im- 
li:nitsço ao 	cotastrófico suh:mpre'go que avassata 

- pais. 

- Admitir-se que pce haver pré-contr atação se- 
A lei 	veda 	a prorrogação sem 	e, se causa 	é 

na negar-se 	aalidade aos 	fun 	n:nlhs que justi- 
excepcional 	a 	hora extra, há de ser tida 	aquela 

ficaram 	a excepoiona;dsde da Jornada. 	Seven- 
convencIonada previamente como )nJusttf4cada, por-

não tualmeute, por outro lado, 	admitirem os barênlrio 
se 	rcvcste da 	condição 	de 	força maior 

que 	sác 	cnefmc 	rios 	da 	!legulidaie 	será 	o 	caso 
ctme 	a 	4 usbflcaria. 

d 	cc 	:-se a 	legeirçlo, por ÍaPa de fundamenta 
Entendo, 	rola, 	une, sendo Ilegal a pré-contra- 

çlo L:.ca para 	a esceção, conmpro;adsmente pelo 
tacão, não Domte ser 	Lido o seu pagamento como 

pøloA proriegação que lhe 	Cmp atam % inte- 
remunerador da Jornada Ilegalmente contratada e. 

- 	 resados. corno tal, as horas extras, efetivamente trabalha- 

.Aaa'ffl, 	eriiica-se 	que 	some: -.te 	ramos 	de 	or- 
da 	como extras, 	devem 	ser remuneradas, mdc- 

drm 	eccuornmca 	Justificam 	a 	prorrogaçoo, 	isto 	e, 
pendenternente 	do 	aJuste 	que 	houver 	sido 	feito 

qurrem ter maior produço com o mesmo pensos) entre as partes, ante a lndisponibilidade do dielto 

rnoal 	cdado 	a 	Im co 	bPidde 	de se 	empilar 
d 	acordo à mareem da lei, porque o aJuste entre 

' 	o 	'cercado de 	trabalho e 	aviltando 	a 	p rofissão, 
inter-,sados 	esta5econdo 	quantia 	flxa 	para 

'noras remunerar 	extras 	tocea-se "ineficaz anta 	o 
- Ora, 	Corno 	se 	verifica, 	a 	prcrrcgação 	usual, principio da superposição ou substituição automr- 

não atendendo à excepcionalidade 	porcue esceção. tica 	o que iCVS ao salário conpie-sivo", 	A lei não 
no caso, 	só 	pede ter sua 	sn'ni 	cacão 	gramatical "a eviu 	a 	po 	b;iiPcie 	mie 	se 	pactuar 	em 	caráter 
dsnde 	à 	rgra 	forme 	da 	1-1. 	fora 	do 	a). 	'nr'-du.,l 	a 	dlloil 	d 
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'!'71 JV fl11L7] 	 HORAS EXTRAS 

S/0 
04.] 2. 8 1-CONJ'ft\11çO fl 1 11iA1 

1 	 • 	 .1 

u 	1 	1 11) nu. riu 

7 o 	ri 	1 	 1 

i 	iiJi.H 	1 	 .1 	tlJ 	 •Irl 	 1 

On IM F i W 1 	do Mi n 	 - 1 r 1 
A IM IHA  ji r~ ­ ! 	joi I i  ~ i ntal 	i 	p i ni a n Zu dE 

1. çuic. c Mgm ,IL -. 	 1 	 .1! 	j - 	fWan hiM ovi rns o 10 

- 1 	- 	- - 	1 	i 	 • 	o- 	o' 	o 	 O 1 

111l: . 	11 	 01 	- 

'.1//d7, 	TLL'IIIJ o 
IJ 	o 	i1i 	.00 	1 	- 	 -• 	 r - r 	1 	jo, 	1 	1 - I 	 i 

1 , 	-1:Hrj:1 	\/l.1 - .j 	íO'.1IE: 	1J11. 

Çj,-,' 	ïP' ,  &I 	 nku 	 t 	 1.10' 

JI; 1_J Oj o -,. 	O 	o 	.1 	o 	 ''O., man 	It- mum nl ra i mOE: i' 	.i ':r 

?rArl 10 	08 - wraMeMmentna ]C oJ-LL,: flE0 0unú2ona'c 	moo 

'1' 	i' 	'77,Ci.. 1-o 	mi 'roto 	18 Zit,i2YflO, 

Art. 20 	Au n'L 1 OO7'L.0cob nanya aujoc Lrlo'8CfltOS eOtiOe-rEmti 
rardos 'myoU 1 nu od- .u,:- rc2o 	 lu n 	iiie ro d - a 2t 1 rne - - 

o. 

Apt. 70 - !:',L0 	OL (O? 11'Ov? 	11 ?7Of' 018 01t8 dc sua puh !.'7eaço 
PC W0CUIO - O rI' '])/)i'' 	 dOfl t.01Y, 1. 

SOLIYOIVL i'o L 	ri'to-Loi :0 1111/11,?, Wterando o art.224, da Con- 

sou daçlo cio-o Lnir tio: 1 oLo 1 o, e i r'to o 00.00 aro-ar no rrnao no ca13Í tu] r das dili 

pnr'içles nspoi aI, 130h]. - 	tio -1ao o 	oi:Jíor-: do 1. i'ubalho dos banodriun. Com  a 

flI 00 00- Cluçd(', Ci OU 00 ,tli, 1 ci do 	o :0,31 o 	81031k . de 1 rir/tu hor oo., rlis t. ri Louí 
(101. 8/1 o-lO h or ao. Pci co1a dia II], do ronunla o sexto-Feira (CLI, aft. 2211 

'A3't 224 - A Jmraçdo nc.-'mí?al dc trrilo8lho dos eroprepmdus em ban-
COO o C000801 bwi. aems 0Po do' no lo ,orao cor toflU8S flOS (1788 U 

tOlo, COO? LOXOC 7(00 dos calados, pOYV'aZefldO 808 total de trInta lo-
r,oc do traIa ilo v or semana 

V, lo J.1:e : H ulIraçou do j ornada do Lraha li o 'tu eopcdio'n Lo no-

1,011 	- 1' 	:014'' 	EI, cadw dia li ii, cIo ' -.'(JfldJ 	a 
'Ia, porqH , OitO. 1 ,L..'.'r'j'lflll 013, 	O nus dia:, foriadno, Olvi:; DLI 	10 

ll7irj'n:., 6 1,'r,3?//( , -:11 o prNhidu , 	 r('1í'A-o'5' il,ç' '1 -':or as t aDpleNmenton. 

081(20] FCCIOldEir 	:0 texto 

da CLI , -Ii OCU u stdDe ledd, O E 0111 .1 (UL 'li 13 00 p boamente , PEUflJ1) 8 030113]. o 'ho 
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a 	 TTI 
Ac. TST -(IE'-2955/82) 	

HORAS EXTRAS - ILICITUDE 	 1 frC • 	Rei.: t1ijTJOO WAGNER 	 ,. ,. 
E.RR 1.290179 	 rt-LU1UrV%IIHU 

D . J.U. deOl4/03/83 

"Induvidosa a caracterizaço do salrio conpIessivo, na 
espcie, quando se fixa um percentual para cobertura de horas ex-
tras previarnente contratadas. Assim, nula a clusula em epTgrafe, 
por afrontar diretairente o artigo 225 da CONSOLIDAÇÃC DAS LEIS DO 
TRABALHO. 

Recebo os oibargos para Julgar procedente o pedido de 
p?yamento total das horas extras. 

ISTO 	POSTO 
MAW os TnTsïr5s do Trrbunal Superior do Trabalho, 

por unanmidade, conhecer dos abargos, no m.rito, p 	 - 
receb-ios para julgar procedente o pedido de pagamento wta (J'as 
horas extras, vencidos os Excelentissos Senhores Ministros Mo- 
zart Victor Russomano, Marcelo Pimantal, Fernando Franco, Expedi-
to A.morhn, Nalson T3Daj6S e Jidl lo artins»" 

CONTEC - CIRC. DEJUR N? 262/83 - JULHO/83. 

- 	
- 

JCJ de Goinia_.Ga.(Ac.Tp.443/80 
RI.: Jtjz Jo Rena. 	 Jjz Wjlt0n Honorato Ro 
drigues Rec : Banco Bamjoi- ind ias do Brai1 S/A. , 

Recorrida: Marcta SjIra Ribeiro. Advs.Vjcente de Apa. 

recído Bue-mo e outro5, Antoiio Al,.-cs Ferreira e ou-i 
tro3. 	 -- 	- 

Pretrataço.Coforme juri sçrudn- ' 
cia do ITST, a&o 1cita a prcanirataço da presta 

ço aUpintar. 

Dc±o: Acordam o jT1.1zes do Tribna1 Reg1ona 

do Traaaiho da 10Q iego, or aaniïziidade, conhecor' 

do apelo e, no 	x- ito, sem divergenc ia, ne,gar-lhe 
provjmnto D • J 4  30,0434 •  

•c. TST - (3a.T,2023!81)j 
ai 	Mm 	 S F f-O 	*s 	- 	j 70 

RR - 333130 	 N;O PS CC3RE 

PPJJILI 

UÃ5 	finaceTras 4alTcado o hor5rjo raduzido de 6 (sis) horas (Smmula 	55), 
O autor foi 	contratado para trabalhador 8 	(oito) 	horas 

no se podendo considerar cone J5 remuneradas as duas horas 
, 

exce dentes de seis, 	porque, 	se 	legalmante obrigado a 	trabalhar seis 
horas, o saTrTo aJustado cobria to somente ditas 	horas, 	fazando 
Jus, 	portanto, receber ca extras *as horas e respectivo adi- cioraJ. 

NegO provTncnto," 

CONTEC - C IRC. DFJUR N9 ) 1 	- 
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'J4c. TST - (3a.T.-2252/82) 

. 	
Mm. EXPEDITO AMORIM 

PRR - 3.6/8l 
D.J.U. de 17/09/82  

HORAS EXTRAS - PRÉ-00NATA-
ÇAO - INEFICÁCIA 

S. 

1 

•1I 

i;;ii 	;•;.;;;. .;; 
tratada a prorrogaç5o da JornJd de trabalho dos bancrfos. 

A excepcional idade da prorroaço a que se refere o 
art? 225 da CLT revela a preocupaç 	do legislador cco o desgas 
te fTsico e mental qu.e.o-tra-balh 3rat1vld?des banrias 	raz 
ao enpregado. O 1 imite de 45 horas soiianats a que o mesmo 	art? - 
225 se refere & outra.dønonstraço dê - que a 1ei:te- o intento de 

restringir ao miirno o trabalho do bancrío. 
No caso em exame, o- acrdo re»sando covstaa que , 

al&n da contrataço antecipada de trabalho extra, havia, ainda, 
C-Oflt... 

CONTEC - CIRC. DEJUR N?: 258/83 - JULHO/83 

CO 	Ão 

Continuaço... 

trabalho a? 	da oitava hora, o que revela a fraude praticada pa - - 
ra cctn o regime de proteçao especial. O reclai - ado urlõa lei 
duplamnte, pois contratou previ1ite serviço extra de duas ho-
ras dlrias e ainda ultrapassou o limite das 4 5horas s&ranais 
s -n alegar excepcional idade, ou, ao menos, nec:sida 	de servI 
ço. 

A se ahitr como v51 ida a co 	--To ' 
ter&os a b.ir1a ao princTpio da lei i :o.-- -- eci - a e lei ized3. io 
caso ei exne, ro foi alegada situaço de excepcio al idade, n  
ca permitida pela lei para a prorrogaço do trahlho normal 	do 
bancrio. 	 - 

CONTEC - CISC. DEJUR N 25 -A/83 -- JUL/83. 	 - - 

_l jçP;D 5 HHJv; F ;;:oNRATo 
RR 

DLQellL2L8z  

Continuaço... 	 - 

A exlstncia de contrato escrito prvio de rDrroa- 
ço no atende, por si s6, a exigncia da lei trcbalhkta, so-rv.--- 
do ind lspensvel a aI egaço e a prova da excepcior-31 i 'e- . a. 	- - 
que se refere o art? 225 da CLT. 	 -. 	- - 

a prova da situaço de ex';epcional idade a contra 	- 
taço de prorrogao. 6 nula e,co tal, c6nsiderada sem efica 	- 	'- 
cia, reputando-se a reuneraço paga cc -ro correspondente 	ao.- 	

; trabalho normal previsto na leI.tI 
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TCT - í 	T -nRJR 	 - oD-rnJTR- 
IiL. 	I 	 • 	. 	, 	 ,, 

Rei.: Mm. GUIMARES FPLC?O 

RR - 2.799/82 	
TAÇ#O 	DESVALIA -  

D.J.U. de 30/09/83 --- 

11 conheço do recurso cm parte. 
O sistema de pr-contrataçO e horas extras habltu 

ais, burla o princrpio de proteço e implica no reconheCifl 

to de que foi contratada a jornada normal pelo global do sal 

rio ajustado. 
A pr-contr3t3Ça0 habitual de trabalho extra em duas 

horas dIrias, atrita cn o sistema de proteçao e sua.decIara 

ço de nulidade h5 de ser cominada ccín o rec hecirnento de que 

a lei no permite a pr-ccxtrataÇaO das horas extras de 	
forma 

habitual e, como tal-, segundo o princípio da se2erpoSiÇaO, 	
CO 

mo se as partes tivessem contratado pn:s O r3baihO normal 

la remuneraÇao global ajustada. 

CQ4TEC - CRC. DEJUR N9 130/84 - MARCO/8 14. 

Pc. TST- - (3a.T.2508/43) 
ReI.: Mm. GUIMARES FPLC10 

RR - 2.799/82 
D.J.U. de 30109/83 
------- 

HCAS EXTRAS - pR-CONTR.A 
T-O - ,E5VAL1A 

Continuaç3O. 	 - - 

O 	conhcTrnent0 de que a pr -ccntrata0 fli 
 Ca 

fraude, ievar os Bancos a no adotarem mats o 	
ediente ile 

aal, assim, ó 	regador estar liberado pr3 recesar trabalho 

supleent3r, quande&-fl° for e-xcepCiOfl3, conforme a lei. 

Os dspo51t1 VOS lega5 apotCdOS no foram violados. 

aO provi  

ccTEC - C RC. DEJUR N? 13C--A/4  

- 

62  
27/0 5/83 

	e;r5 	o :onai 

O Regiofl 	entendeu ser iegal a 	ur0 da jorna 

da do bancrio, de forma habitual, mantendo o d ertmflt0 de to
-

das as horas extras, 
excedentes de seis dirIa5, com 

adiCi0)3l 

- - 	 de25. 
A divergflCia jurisprudenCi 	

est 	0figurad3 
FIOS au 

tos, quanto 	
queStO da prorrO9aÇ0 da jornada de forma habi 

tual, pelo bncrio, e quanto ao percentual dvldO pela preSta 

ço de horas .extraS habi tual s. 
Conheço face a diver9flCta de fis. 

173/179. 

No mrito, nego proviont0 nos tera5 da dciO 
rC9iO 
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-- 

./t 	 1 	EXTRAS 	IA 

D J ti de 22/10/82 

"O quadro dos autos revela queo recorrente, sujeito e 
jornada de 6 horas, foi contratado desde o lnTcI 	para traba- - 
lhar duas krasextras, ajustando-se, no pacto InJcIaJ,. ; .arnune 
raçeo.  

O proced!mnto adotado i.rpl icou ii Irbsorvnc1a - do 
preceito inserido no artigo 225, da CLT, devendo er colbido 	, 
porquanto enseja a Çr-de, medidíe c 	 .o :xcepclonal - 
in normal, passando o 3npregado, pc ,'eentcsnente, a tcrco Jor 	•: 
nada de trabalho as 8 i'ras, ou seja, as 6 horas noimais, -acre-.- -- : 
cidas das duas extraordlnrlas. O excepcIonal perde tal:. caracte- 	- 
rTstica para colocar-se como pseudo aoral ldJe.  

	

A fraude vidante autoriza, partento, a teor do art- 	: 
go 9?, da CLT, a conformco do decidido.  

CONTEC-CIRC DEJUR N° 259/83 - JULHO/83 

TT -323/32) 	

/ 	

EXÍASDECI 

D,JJJ. da "2/10/82 

Continuaço... 	 - 

3. CONCL ti S A O: 

	

A C O R D A ti os Ministros-  da la. Turma do Tribunal 	: 
Superior (!o Trabalho, unanim-.ente, conhece! -  da revista; 
nerito, por maioria, nr-l-he provimento, vencidos os E>cos. 
Sr-s. kflnistros FerLacdo Franco, relator e Ild&lio i4artins." 

- 

.00TEC 	CIRC. DEJUR N? 259-A/3 - iUL)/33. 	 ' 

Ac. TST - (la, T. -29/82) 	
-'TS- 	't' T 	

- 

Rei.: Mi n. JO1O 1df\GNER 	 , 	 '''- 
RR - 775181 
D.J.U. de 16/0/82  

"Equipara-se as'f Inonceiras" aos estab-e!ecimnts bar 	- 
c5rios, para efeito do art. 224 da CLT, consoante a Smula . 55. 
deste Egrjio Trijnal. 

 

Assm, 0p1icve1 spcte o art. 225 cor.solid:do que 
s6 permite 3 prorrogno da jornada de trabalho de forma evei--
tual.  

Nulo, portanto, o sistema rcTunerat6rio adotado' :  p) 

	

Empresa que prorroja pr - anentemente a jornadá de trbalho 	do 
recorrido.  

Ademais, a Súmula 1 veda o pagamento dè dlvesas parc 
ias englobadmnte, ccio tfettvado pela recorrente : 

Pelo exposto, ccm lastro na Smula 91 e art. 225 CansoU 
dado, NEGO PROVLMENTO 	Revista para c.onfirínar,a decisão  
rida."  

'1 

	

CONTEC - CtRC. DEJUR N? 09/83-  FEVEEtRO/83. 	 - -. 

CA 



.• - 	 . 	
- 	 '€ rncn 

-- 	 .- 

• Ac. TST - (la.T.-2926/80) 	1 
Rei.: Mm. FERNANCO FRANCO 1 f3ORAS EXTRAS — CONTRATAÇÃO PREVIA 1 	RR — 4.289/79 

O/O/3) J 

"EIENTA: fl ula a pctu:ço para prorrr a Jornada I de bincr10 de forma pana1ent, dvrdcs 	horas corresr,ondentes of 
seu valor Integral." 	 - 

NO MRITO 
o caso, reflete a si tuaçao c.i f.::Cc d 	'j dlsç5eoart. 

	

225 da CLT, prorro9aço somente em cartr par.3 	OS 
Assim, sendo nula a pctua; 	s termos do pjt. 9? da 1 CLT, do'ds as 	ras extras, por seu v1or !nteg.i1, 

de d;.jas, da admis o 3 t5 setembro de 1976 e- trs df por 'JNnte-, 
quantidade flxda paTo Regional." 

CONTEC - CIRC. DEJUR N° 194i3 - 

c. ïSí - (3a.T.-2356/3) 	 u 	 - 	
- - 	ti 	1 MAES FALCAO 	

•• 
-   

RR -2. •/2 	 - 
i 	 /02,'E3 	

--------- 

VLíI 

Estipulando o artloo 225 da C L T que a jounada de traba- 

	

lho do bancrfo s6 pode ser prorrogada excopcionaTmon, no 	h 

	

- -- que cogitar de validade de 	itiat 	o n-d •:ora :rte 
-ente prorrooar a carga  

	

Tondo a CLT detindo aprtuio es - oc 	para o trilho m Bancos, o aTgo 59 da CLT 	inapircivel aos hanc.rc-s. 

	

Em sendo a vontade concreta da lei qe o Lraafl 	-. do bancrio s5 oxcepco - ante seja íorr- - o, 	al'ar perrrga-- 
ça o-i a 	rov. da 	sao r.vis - a ...... go 25'da CIT 

?-ato, i 	xis 	,ta, c•ndo --o -í. -;ando 	: 
cí: 	 , sob pea a or ;- cc 	-ito ii 	to do eaprega 

	

-OúO prov;oneo." 	 - -- 	- 	 - 

	

CTSC. DEJUR U9 05/8! - 	vipo/4. 	 . 	. 

	

RR - .2.65,82 	 - 
D.J. 1J. de 21110183 

	

Coo pcla d' rt 	 . «-7 e raso pro'imnto. 

	

A jurtsprudncIa j no seitido da liealLde da 	--contrat3ço 

	

de horas extras. Art. 225 da CLT." 	
- 	 - 

• 	
:- 	:-' 	 - 

1' 
ÇflEC - CI RC. DEJUR N? C5/84 — 	VCER0/4. 	- 	

•»- 	
- 

fr* 
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TRIUNJL RZG IONAL DO TRkBALIIO lIA 1O 
A 

(Anexo ao Arti&o 3? do Provimento INT 12 38/84.) 

Certifico que a presente etiça oon 

a.auda(e) 

pcuraço(ea) 

outro9 domrnntoz.  

Obsrraçea: 

Em 

Rcebímento de lotiçZ 
(Protccoj.o) 

TRT 1.1.035 



CONCLUSÃO 
$sta d, faço co us.e ea pr.cnt.3 iutøe as 

MM.Jz 

D1,.t., d. Sicr.taria %J/4 «Z4 

CONCLUS 
Duvid Ferre ira dos Santo 

Atcnclente JudicrIo 

• 	

C) 

F - 	O / 	.• 	ç c-C 

GD CtOiS4 

atOfl 	
-. 	 - 

ju
- 

1 

data, XaçO 	
3sa 	

pre 	 at1t 	atc 

do 
-• 

.uits,-2lt 	
ta.-- ---- 	1 

hSSISTENTE DO rnflTC'R n 
- GOl 	- GO 



TamuNAz VOONAL DO TRABALHO 

TERMO DE AUTUArAo 

Aos 	25 	 dias do ms de_jareiro 

de i9a5, autuei o presente_ 9 so(rdinrio o qual 

tomou o n.° TRT._01 0715 - 

/P / 	- 	 -, 	 -: 
.i 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS 

Contn, estes autos 	131 tolhas, com as seguintes irregular d*ki: 
LL. JCJ eixou de constar o carmnio de eviso ie 1s. no fi- 

- 

nal aos presentes autos. 
-- ------ 	 ----------------- 

Para constar, lavrouse o presente termo, aos 	?5 dias do ms de_JaXC  i r o,  

de 19.____ 

iLL - I -V~ 

!dear!a T.eq4 ,  da  6119a  41 	
C),.f, de 	AMtuaço 

TMMI O DE VISTA 

AOS 	 01 	,.dias do ms de 	ievereiro 

de 19, faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

Ah L A fAA ~bf 
Cita ria teie.n/i 
Assiatente Ck. da Seçá, do CI.esfflcão 

1 R.4o 

TRT 101,197 



SERVIÇO POBLCO FDERAL 

Csrtiflco que o Dr. Procurador Reglom 1 em audlênco 

Público d9 (( 	J(O 	/7Ç, d s+ribuiu o preseflt 

processo ao Procurador 

Em(( 	47 

- 

Chf9 do S6c. Processual 

PW 
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0 	 — T. YRIBUWAL MOMMAL 00 TA5At40 DA IOF R:EGtAC  

R E C E B 1 M E N T O 

CERTIFICO cue, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

Bras1ia, )13  de A4,tCA ZQ de 19'5 

/ 

í-i 	9ocÔ1fli'1T 

9cn100 d -T,abalho 
JdC&I0 

O E R T 1 D O 

CERTIFICO para os devidos fins, que 

nesta data, procedi a revisao dos 	preser1te 

autos, constatando que os mesmos contem 	' 

f is. 

Era o que tinia a certificar. 

Bras{lia, ;J  de/1QiDE 19g5 

d Trab O 

R E M E S E A 

Nesta data, remeto estes autosa 

 laa 

1_66n1di  do Trab&hO Ju 



1 

RECEBI ME NTO 
	 1 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

Emjde I'LOL<) 	de 

ASSISTEJk - CHEFE 

SEÇÂO OE DISIRI8UIÇO DE FEITOS 
DO TRIBUNAL 

C E R T IDO 

CERTIFICO, de ordeii do Exce1entssiso 

Sr. Presidente e nos tersos do art. Çf 6_do Regisen-

to Interno, que es audincia p6b1ica, realizada' ei: 

foras sorteados: O 

RELATOR o ExmQ Juiz ,'1LT0'7' !IONORATO ROflPWUE- 

REVISOR o Exs9 Juiz - 	JO ROSA 

ASSISytE - CHEFE 

SEÇAO. DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

CO MCL U S Ao 

Nesta data faço estes autos conclu-

sos ao ExmQ. Juiz RELATOR. 

EeO9de.  

SØRETRIO 

TRT 1.1.017 

fl 



RECE3MEJTO 
CERT:Fi.o que, noa da, re3bi 03 preSentes eu 
3rasia, ) 

)Uheft3 o 'abmet 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos a 

Em 	/ 103..6 

_9......4C..... 
7che e do abinet 

RECEBIMENTO 
C E R TI CO qus, nos a dsta, rcce os :.reser.tes autos 

BrasíIia,Q de 	.. da 19 

.. . .... ... — j.......... 
Sucrtzria da 1. Tiifia 

Maria cIA C'5 	Massa Souza 
.or da ReCUFO Mststeflta - (..... 

t, ïimk 

J U N T A D A 
Nesta data f' cc. 	aos lsresentes autos 

deL
--...-. ........................................ 

Aos.Ájd 	)ii.&j de 1986 

........ 

MarT i!o tarrno Trss Mãssj SÓÜ 
c S"curgo 



,ft 	
ALUISIO XAVIER DE ALnUUERUE 

ADVOGADO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ WILTON HONORATO RODRIGUES 

DD. RELATOR DO RECURSO ORDINÁRIO N9 207/85 

Junte-se. 

À6 ec. 1f Turma. 

- 

O BANCO NACIONAL S/A, por seus advogados,vem 

à presença de V.Exa., nos autos do recurso em epigrafe, pedir a 	jun 
tada dos inclusos substabelecimentos de procuração, a fim de 	habili 
tar os signatárics desta à defesa dos interesses do outorgante. 

Requer, em consequência, sejam as 	5ubse 

quentes comunicações e intimaçes feitas também em nome dos substabe-

lecidos, sobretudo as veiculadas atravás do Diário da Justiça da 

União. 

Termos em que 

Espera deferimento 

Brasilia(DF) , 23 de janeiro 

/ 

mw 



* 
SUBSTABELECIMgTQ 

lp 

4 	

\./ 

\ c' 

Na pessoa do Dr. ALUISIO XAVIER DE ALEUQUERQUE, OAB-DF 1918 e 

CPF 0577426681/04, brasileiro, casado, advooado residente e 

domiciliado em Erasília - DF, subsoabeleço com reserva de 

iGuais para mim os poderes que nesta me foram conferidos pelb 

DALCO NACIONAL S.A. , sustanelecjmento este que e feito paira 

o fim especial de o substabelecido promover a defesa do outor 

Cante, perante a Justiça do Trabalho, no processo: 3281/83 da 

1 JCJ de GOIÂNIA - GO, em que Reclamante: JOSÉ CORRA DA 
SILVA e Reclamado: BANCO NACIONAL S/A. 

ow 	 Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1985. 
3 

o 	- 	 - - --- 

---- 

	 -- -- 

1 

o t 	L 



4 
BANCO NACIONAL S.A. 

s 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de mandato, BAN 

CO NACIONAL S.A., por seu representante legal infra-assinado nomeia e 

constitui seu bastante procurador seu funcionário Dr. SÉRGIO DA COSTA 

APOLINÂRIO, brasileiro, advogado, inscrito na O.A.B. sob o n9 19057 

Rio, residente e domiciliado na onórioj 

, Rio de Janeiro, conferindo-lhe todos os poderes constantes da cláu 

sula "AD JUDICIA", para o foro em geral e em especial perante o foro 

trabalhista em qualquer Juizo, instância ou Tribunal, Supremo Tribunal 

Federal, Ministrio do Trabalho, Ministrio da Previdência e Assin-

cia Social, Instituto Nacional de Previdência Social, autarquias, re - 

partiç6es püblicas federais, estaduais e municipais podendo substabe1 

cer e inclusive representar na qualidade de PREPOSTO em todas as açEes 

trabalhistas envolvendo o outorgante, usando da faculdade que lhe con-

cede o § 19 do art9 843 da Consolidação das Leis do Trabalho, acordar, - 

desistir, transacionar, receber, dar quitação, levantar dep6sitos judi 

ciais, firmar recibos, receber alvarás e notificaç6es judiciais, reque 

rer remição ou adjudicação, com ratificação de atos já praticados, bern 

como a representação em assembláias no Sindicato dos Bancos dos Esta - 

dos da Guanabara, Rio de Janeiro e Espírito Santo e Federação Nacio - 

nal dos Bancos a fim de discutir reajustes salariais da categoria pro-

fissional ou propositura de aç5es e dissídios coletivos de natureza e-

conômica ou quaisquer outros atos necessários ao perfeito cumprimento 

deste mandato. 

ri 

RIO DE JANEIRO, 6 de outubro de 1975. 
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ALUISIO XAVJR I)! , ALJflTQUERQUE 
ADVOGADO 

SUBSTABELECIMENTO 

Ref.: TRT/RO 207/85 (10a.Reg.) 
Recte.: BANCO NACICAL 5/A 
Recdo.: José Corria da Silva 

Vw 

Substabeleço, com reservas de iguais, 	ao 

Dr. JORGE ALBERTO ROCHA DE MENEZES, inscrito na Ordem dos Advogados 1 

do Brasil - Seção do Distrito Federal, sob o n9 6.126, os 	poderes 

que me foram outorgados, pelo Banco Nacional S/A, nos autos do 	pro 

cesso em epigrafe, podendo, para tanto, praticar todos os atos neces-

srios ao cumprimento do presente mandato, exceto substabelecer. 

F1C0 DE NO4 
TAELtÂO RUBS M CAMA 

Recorhço a(s) firma(a) INFRA 
RETRO 

rn 
-' 	• 	; 	ar 

1 	1985 
E- t 	 a 1.rdae 

X/Judiddrioi Aut*rizadàs 
ht.sols Chvu de Iftwelra 

silia(DF) , 	de7 0UT1QS de 	1 985 

/DF N9 1/918 



lo.. 

FIs.J3'7  

'. 1' .  .. P.J — J.T — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 
10  

OL 

R E M E S S 
Nesta data rnmeto estat0 a 

• 	 ..

_____ 

Em25 	oJ..  ....  
.' 

TO 

M sa Soula 

Marl do 

RECEBIMENTO 

CERTFCO que, nost data, ra ,~ ebl 03 pre5OfltC3 

C 

_7jjio ao'Gsbbete 

COLJ °  
ao 

f 	ç• es 	
zut3 

ç' 
 

. .......... 
 

Ci. d. G• 

VISTO 

AO Eno. S r. Juiz 

REMESSA 
Nesta data remeto ete* aut 

__...__...w 
Ckele d.e GbD.e( 

T.R.P. 1.1. 1365 



01 

DA 

P!3.J4ç 0 

P.J - J.T - TRIBUNAL REGIQNAL DO TRABALHO DA 10 REGI 	o Qo1oT/'3_ 
l. 

	

EXMO. SR . JUIZ DO TRIBUNAL, 	 Ts-m1 
 

PRESIDENTE DA 14 TURMA. 

Informo a V. Exa., que o Exmo. Juiz 
joao Rosa, Classista, Representante dos Enpregados, en 
contra-se em gozo de Lérias, por prazo superior a 30 
(trinta) dias. 

Assim, Laço conclusos os presentes 
autos a V Ya, na forma prevista no art. 92 da RA-TRT 
004/85. 

Brasí1ia,/.J de agosto de 1986. 

Santusa C.rdade meida 
Secretri 	Turma 

Vistos. 
O art. 115 da Lei complementar n o 

35, de 1979 (LOMAN) prevê a redistribuiço dos feitos 
em poder do magistrado afastado por mais de 30 (trinta) 
dias aos Juízes referidos no art. 22 da mesma Lei. 

os Juízes temporários do Tribunal 
têm cada qual suplente (§ 59  do art. 670 da CLT), cuja 
competência é, obviamente, substituir o titular nas 
suas faltas e impedimentos. 

Entendo, portanto, que no caso de 
afastamento do Juiz temporkrio, os feitos que estiverem 
em seu poder no serâo submetidos a redistribuiço, por 
sorteio, mas sim serão redistribuidos automaticamente 
ao respectivo Suplente. 

À Secretaria da Egrégia IA Turma pa 
ra as providências cabíveis (art. 99, alínea "q" da RA-
-TRT-004/85). 

jBas 1ia 2'-' de agosto de 1986. 

IIO PENA JtNIOR 
z do Tribunal 
idente da 1 Turma 

T.R.T. 1.1. 16 



f REMESS4 
Nesta data 	tosteO s a 

O 

ç• 	
/ 

Ein&'E/  

- 	
a 1 

114 Turma 

REMESSA 
Ao Gabinete def, 	Sr. Juiz Revisor  ~MPL~ 

Scrtari 1. Twtm 

LuZ Pereira amcenO 
Sec. ESPCaId0 

á 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lO REGIÃO 

:.pO.. 

RECEBIMENTO 

Gabinete 

CO NCLUSÃO 
Nesta data,  
S 	

faço 
COflCIUSOS OS 

PrOsentes autos 	, 

de 	
de i 

c 	
a Gabin.t. 

V1STOS 
.O REVISOR, Após A PAUTA 

'rajja, {&.de 	dej9 

edso,z
4Revisor

cÇ 
 

"7 
Nesta data, remeto estes auz 

1 

REMESSA 

T.R.T. 1,1. 1365 



RECEE!MENTO 
$11 1$$CO qW PA311 4a. rscõl ci Fe3t3s autos 

10  4~1 
 - 

Is  T. 



PODER JUDICIÂRIO 

MA - JUSTIÇA DC) TR.BALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRA3ALHO lO REGI.O 

C E R T IDO 

PROCESSO  

CERTIFICO, para os devidos fins legais, que nesta 

data, procedi a confei4ncia do presente processo, no que se refere a 

NuMERAÇ7O. 

CERTIFICO mais, que contêm ele, o visto dos Eanos. 

Srs. Juizes RELATOR e RR, e o r. despacho determinando a Sua i 

cluso em pauta. 

Dou fé. 

Brasi1ia_de 	 19 

5 ECR;Lel TU IMA 

 *de,cizcveJo (e!erra 
8scr.tria E.o.caiizsda 

C E R T ID ÃO 

CERTIFIcO, que o presente processo foi incluido 

na PAUTA DE JULGAMEN da Sesso 	ORDINÁRIA- EXTRAORDINÂRIA ' 

designada para o dia 	 J19àS 1 	:horas. 

11 	
Dou Fé. 

Brasil .j&7 de  

SECRET 	 TURMA 

TRP 1.1.033 



O 	4.
IL 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TMBALHO 

TRXBUNAL REGIONAL DO TRA.BALHO 10 REGXO 

SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA 

EXTRATO DE ATA 

PRCCESSC/TRT- C-C2C7/5 	::i. 1 JCJ i CCIJ-C 

Rai , Exrno. Juiz 7IITON  I OTTOATO CTICLT.fl 

Rev., E>o. Jutz 	4 17 	:CI; 

Recorrente(s):yn AC:CriI 

Advogado(s): Tr, Oo TTci:iroe. Ciedta e outros 

Recorrido(s):CCU': 	:'.:v. 

Advogado(s): T)r0 Teo Dite T 	e otroc 

Decisão: 7 ,or sreu1iiLc, 	eT 	csT;O e, o 

	

e:: div'ici., dtr-lhe rorUeonto arciei, 	c-stritos 

	

- 	---- 
OvJi;, 

C / 
Sustentaço oral: 

Data de julgamento: 	 .0. rO 	L9u 

Presidncja do Exmo. Juiz 

Presentes sessão os Exmos. Juizes 

Ausente(s) 

Procurador do Trabalho, Dr. Tl2CT 	DC. 

2cs7i@ l TOr 

op 



- 	 pL- 	

- 

REMESSA 
Nesta din a rr,, ,riiel 	tcs autos ao 

Eri i 	09 

. 

Mui. do Carmo Aires Musa Seue 
itijts.Q.t. do Ssjar ds Reewne  

ÇH 

} 

CE9TL 	 oa, cb o 

...... 

4Orena 
'"7/io 

&GCI'Sfrja 



— 	 TÃJ4 

etE data, rezzrc 	- ontes autos, 

cu:o •..:rdau recebera o N , / 	 ao 

do ExaP-. Sr. Juiz 

WILT 	s_) 

Ec,LJ 

lw 

Seço ie Acrdos 

E E E E E 	M E E 1 O 

OEET1FICO que, nesa 	racasi 	se 

s autos. 

Bras 1 ia,Z l-4uO rie 198. 

Chfc c Gabiet 

O N E E E 

Li 
NeStd data, Eso ests catas conclu-

5( L5T. Er. Juiz 

os 	de 	ia 	 de iS 

.Q)sig!ss 	.aoca- 

Chafe dë Gabflet 



Vistos, etc. 

Lavrado e assjnado o acrdo, remetam-se 

os presentes autos a Seçao coopetente. 

Nesta data, renieto os presentes autos 

Seção d Actrdos. 

Enn,_O/ 4O / gC 

ChF d GL;ct 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

de 198 

41 
CJaItôr.Jo di '(oic 

eçao ce çórdaos 
Aoe19tovt. 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada aos presentes au 

tos 

Em,_de 	 __de 198 ,  

Seço de Acrdos 

(8lauciia TAO S . ' 

.crtrlO 
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J 
PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i 	TRIBUN REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIRO AL  

14 

ACÓRD 
(Ac. 1$ T. 2776/86) 	 PROCESSO NQ TRT-RO-0207/85 

RECORRENTE : BANCO NACIONAL S/A 

RECORRIDO : JOSÊ CORRIA DA SILVA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

de Recurso Ordin&rio interposto da r. decis.o prolatada pe 

la I1M. 12 JCJ de Goiania-GO., sendo recorrente BANCO NACIO 

NAL S/A e recorrido JOSÉ CORRÊA DA SILVA. 

— R E L A T ÓRI O - 

Recorre o reclamado da sentença de Lis. 102/106 cu 

jo relatório adoto e que julgou procedente em parte a aç.o' 

para condenar a empresa ao pagamento de horas extras e refle 

xos, diferenças de anunios, adicional de produtividade e 

gratificaç.o de responsabilidade, al&n do PGTS e multa. 

Em suas raz6es, s fie. 109/112, postula a improce-

dncia total da ação. 

Contra-raz6es, Lis. 117/118. 

A D. Procuradoria (fie. 132/133) opina pelo conheci 

mento e provimento parcial do recurso. 

É o relatório. 

— VOTO - 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhe 

ço do recurso. 
yi 	 - r 	'70 	rrç- 

L 	 J.LQ 	 ¼. . .J. 	Ç4.%jcb4. 	 C4.. Ç3. 	 . 
	 11 

cricional flui da data em que o direito postulado ó exigível 

(aLT, art. 459), o que afasta a prescrição das postulaç6es da 

peça inicial. 

Tem raz.o o apelo quanto ao pagamento comprovado de 

horas extras. Mandó.-ias pagar, mais uma vez, alóm de impor-

tar em bis in idem, geraria enriquecimento sem causa ao o-

T.R.T. — 1.1.069 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
T 	- 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1O RZGIO 

ACÓRDÃO 	 PROCESSO NQ TRT-RO-0207/85 	 -2- 

breiro, pois o pagamento foi v.lido (art. 477, § 29 da CLT), 

devendo, por isso, serem compensadas. Mas quanto a madanga do 

hor.rio do recorrente, em raz.o de exercício em nóva ±'unço 

( de caixa para chefe de seç..o), provada a existência dos cai' 

t6es de ponto durante a situaçao anterior, conclui-se que o 

reclamado no os trouxe para provar a jornada laborada porque 

it 

	

	
a prova n.o lhe interessava, prevalecendo, em decorrncia, a 

presunçao de veracidade da jornada descrita na inicial. 

As horas extras do banc.rio s.o sempre excepcionais, 

conforme jurisprudncia remansosa porque a sua jornada j. 

diferenciada. Assim, o adicional incidente , sempre, de 25%. 

O reclamado nao contestou os valores apontados pelo 

autor para os anuanios e adicional de produtividade, por isso 

devendo prevalecer aqueles alegados, sendo devidas as diferen 

ças. 

O divisor de horas extras o numeral 240 para o pe-. 

nodo eia que o autor era chefe de seç.o porque sujeito a jor-

nada de oito horas; e de 180 quando caixa porque sujeito a 

jornada de 6 horas. 

Dou provimento pareíal ao recurso, nos estrito a ter 

moa da fundamentaçao supra. 

Fundamentos pelos quais, 

ACORDAM os Juízes da 19 Turma do Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da Décima Regiao, em sessão ordin.nia, 

por unanimidade, conhecer do recurso e, no ninito, sem diver 

gncia, dar-lhe provimento parcial, nos estritos termos da 

fundamentaço do voto,do Exm.o. Juiz Relator. 

lia, 22 Oe setembro de 1986. 

PRESIDENTE DA 

8 	T.R.T. - 1)1.069 ITO PENA JuNI5 
	

PRIMEIRA TURMA 

/dfm. 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA 1)0 TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1O REGIXO 

PROCESSO NQ TRT-RO-0207/85 	 -3- 

RELATOR 

/ procui 
DORIA REGIO 

NAL DO TRA-

BALIJO. 

T.R.T. - 1.1.069 

/dfm. 
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;Lrç 
Ccrt9co 	 c 	 reLro 

ilLO'3A P1 

Ie Pu c&co 
' 1, 

ja 

0 

1 . 

L4ULO 

4RECEBIMENTO 
Ct T 1 FQC Q que, nesta data, roebi os prosntes autos 

N. Lo 	
Brasilia, 	 de 19 

. 

1 

	

'i,'•4 	 .. 

	

e6 % 	 . 	...... 

	

.1 	
•k.,, 

T.R.T. 1.1. 1365 
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EXMO.SR.DR. JUIZ PP\ESIDENTE DA 1A.IURNA DO EGRÉGIO TRIBUNAL R 	- DO 
TRABALHO DA DÉCIMA PEGIO 	 - 

Junt.st 
En,, 	 (o- 

oD 

LU 

C' 
o- 

Processo n 2  TRT-RO 207/85 

JOSE CORREA DA SILVA, por seu procurador inrra - 

assinado, nos autos do processo-supra, vem respeitosamente requerer a 
V.Exa. que se digne determinar a juntada do substabelecimento anexo. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Brasília, 26 de setembro de 1986. 

' 7I~ BRITO LOP ES 
OAB/DF-4. 893 



Am 

/--I / 

I E 	1 M E N T O 

S I3STABELEÇO, com reservas de iguais 

para mim, nas pesso .- do DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO, 

brasileiro, casado, idvogado, inscrito na OAB-DF, sob 

o n9 1.236, CPF - 0304313/20 e do DR. OTÂVIO BRITO 

LOPES, brasileiro, 'jsado, advogado, inscrito na OAB - 

DF, sob o n9 4.893, PF - 220430041/15, ambos com es-

crit6rio em Brasf1L-DF, a Av. w/4 - SEP Sul - EQ-
707/907 - Lote 'E", s poderes guo me foram outorgados 

porJOSÉ CORRA DA S]IIVAxxx.xxxxx..x.x.x..x...x. 

nos autos do Proces:o n9 T.R.T. -. P0 207/8. 

Brasii, 18 

)Sn TÔF 
OAB- 

IPF - 

3° OFICIO DE 'tIOTAS 
RECONHEÇO A HRMA DE3 

........... 

Té. Jud,cic1; .j)CIi'V 

1' 
Téc. Jvficidrios Azados 

Carlos Magno Llvarca - nj fa !a Caveira 
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Mana d Carmo 	- 
Mstsa40 C4s d 

t Twm 

u:... 
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...., 	 ........ - 

i3 . 	v1.2.•L .L::LiJJ.L 
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U 

c:-crI •J:i:t: iui., O1i;í1tC 	cm 	4"ac/-G, 	Ofl 

1 1;A 	dc oo:o 19C-6. 
do Carmo Alma Massa ScsU* 

Maris 
e5 S gior do RCur10* 

Assst.nt.Ch1te 
to Turma 

Am 

T.R.T. 1.1. 1365 



X1»lO.SR.DR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO 

DA iDÉCIMA REGIÃO 

(.c r 

j. À consideraço do Pz° Sr. 
Ju1 doTt,"n. IiesW,at,, 
ta 	(.)LEà 	.31 

_ 

1 	Ji 	do Tr 'buna 

1 	um I. Tw* 

Processon 2  TRT-RO 207/85 

JOSÉ CORRÉA DA SILVA, por seu advogado, nos au - 

tos do processo-supra em que litiga com o Banco Nacional S/A., incon 

formado com o r.ac6rdão regional, no que lhe foi desfavorável, vem 1 

interpor tempestivo 

RECURSO DE REVISTA 

para o Col.TST, com fulcro no disposto no art. 896, a e b da CLT,re- 

querendo o seu processamento com as inclusas razes, na forma da lei. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Brasília, 20 de outubro de 1986. 

LOP ES 

OAB/DF-4. 893 
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LnJct. 2- 

RAZÕES DO RECORRENTE, JOSt CORRÊA DA 

SILVA (PROc._TRT-lOa. REGIO-RO 207/85) 

Colenda Turma: 

A r.decisão proferida pela Primeira Turma do E.' 

TRT da lOa. Região, "data máxima venha", faz por merecer reparos no 

tocante a adoção do divisor 240 no cálculo da hora extra do recorren 

te bancário. 

Com efeito, o Enunciado n 2  124 desse Col.TST á 

preciso ao dispor: 

As 
"Para o cálculo do salário-hora do bancá - 

rio mensalista, o divisor a ser adotado á' 

o de 180(cento e oitenta)". 

No á feita qualquer distinção entre o bancário' 

comum e o exercente de cargo de confiança. Para ambos o divisor a 

ser adotado á o de 180. 

Os tribunais trabalhistas pátrios divergem do po 

sicionamento adotado pelo árgo "a quo", in verbis: 

"Bancário-Divisor das horas extras. Nos 

termos da Stimula n2 124, do E. TST, o cál-

culo do salário-hora do bancário mensalis-

ta mesmo daquele que, excepcionado pelas 

disposiç'es do § 22 do art 1  224 da CLT, já 

tem a 7a. e 8a, horas trabalhadas remunera 

Am 
	 das pela gratificação de cargo que percebes  

deve ser efetuado pelo divisor 180, com re 

1aço às horas extras trabalhadas apás a 

oitava, pois a sua jornada normal de traba 

lho, "ex lege" , continua sendo de seis ho-

ras. Ac. TRT, 9a. Reg. (PROC-RO 1.899/84), 

Rel. Juiz Indalácio Gomes Neto, DJ 12.12.' 

84". In Dicionário de Decises Trabalhi5t 

20a. edição, pág. 343, de B.Calheiros Bom-

fim e Silvário dos Santos. 

Isto posto, á de ser conhecido e provido o pre - 

sente apelo, para que seja observado o divisor 180 no cálculo 



- 

i.  js ?k 
' 	 (___';•\ 	I5,  

ras extras, como medida da mais lidima justiça. 

Brasília, 20 de outubro de 1986. 

OTAVI,ØBRITO LOPES 

OAE/DF-4. 893 

Ab 
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cERTIFICO quo. sm.Z..de....jQ ........ 

d.correu e r° p.r3.a/0 .... 

BrasI;, 

---- .-.-.- 

	

Secr,tVI 1.. 	um 

Marta do Carmo Aves Massa Sm 
A.Si$tIl't0 Chef, do Setor do R.cianl 

t• Turmo 

REMESSA 
Nesta data rrnet' 	cs 

EmQ3/ 	/ 

Marta do Carmo Ates Massá Souza 
t,nte Cr,?. do Sator,j. Feewreo 

	

I. TurmE 	'.. 

RECEBIM3 

	

CERTIFICO que, r.ta d, 	::.. 	int 	autos 

	

Brasilia c?3 d 	 d3 1B 

Chetu .o Gabinete 

	

-. 	- 

C O N C L U S A O 

t4eata da 	 . 	.., 	!. 1te 	•* 
$i IXR.' Ji 	P 

	

L c3 	 C, -  

........................ 

)J Chefe de Gabinete 
'Jg 'a 

T.R.T. 1.1. 1365 
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PODER JtJDICI.RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

TRT-RO-0207/8 5 

Recorrente: JOSÊ C0RRA DA SILVA 

Recorrido : BANCO NACIONAL S/A 

Decidiu o v. acrdo recorrido que "o divisor WE 

horas extras o numeral 240 para o periodo em que o autor 
	era 

chefe de seção porque sujeito a jornada de oito horas." 

O Enunciado n 2  124 e o aresto indicado as fts. 153, 

do ensejo . revista, que recebo nos dois efeitos. 

Vista parte contraria para oferecer 

z'6es. 

Intime-se. 

Bras1ia, 06 de noveinro de 1986. 

contra-ra 

6SWAIJ]D0 FL0RNCIO NEIVIE 
Presidente 

/cmc. 
ii 	m 	- 	-• 
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REMESSA 
Nc.:. 	- . 	-. 	:'io.s a 

. . ........................... .... 

7/elieo do Gabinete 	

------------ 

 

/ Rômtjlciolf",' 
AssJ3tent6 	dmrstratjvo 

1 
j 

CERT!F!Cc) qu rsta 	 c prentes ajto. 
BrasíIjO j 	 _Ç 

rio o 

"P4a 3(ria cS. 
AuaIJ1f 	fr• 

CERTIDÃO 
Ok ertjÇo que, nesta data, o A- JJ)Qt\ro ct i;' 

oi encaminhado cjo I
D 1 N para publicavu fl. D. J. U,  

8rasflj ,
, 

CEFflDAO 
• 	 CERTICO quo o r p-.J de 

íc pubicado no "D.J." 	.) DA JUSTIÇA 

.JL. 	(7Q) 

para ciência d. V' 3. O 	 Dou fé. 
Oos.: 	

..... o 	V\ ------ . 

c 	; 
IC 

T.R.T. 1.1. 1365 
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COCLU;R.) 
ta dta fo co: 	o; .:... .:'. 	, 	.&o 

Pr;dr 

Ao—d 

S:táio d/ 

	

rr oc 	bos :o Coendo ri' unJ 

Su: 	cio Tr.iaho. 

de TLOVO:lcro de 	9....5 

j 

	

J 	recide:cia 

:0 

OR 

T.R.T. 1.1. 1365 
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RECEBIMENTO 
CERTiFICO [ "~'Cnhi os 

. A 
ldv10 dugu caHa ronco 

Secretario ;o j  Diretor da 

Coodenaço Judiciaria 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos ao 

1 -- 
EmJj/J4j 9 3J 

(T 
SCcc/arJO 	 da 

Coonaço Jocircieri 

T.R.T. 1.1. 1365 
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LMQP__I_UQ J_Q_ 

Aos 	. Q..t........... dias Uo mês de 	 .2. 	de 

19 .........., autuei o presente recurso de revista, o qual tomou o n.. ....... ....................  

contendo .... ...  ............ ....folhas, todas iumeradas. 

.............................................................................. 

Di 
Aos.......... 	............ dias do mês de .......................................................de 

1 9 ............., faco remessa destes autos ao Sr. Procurador Geral da Justiça do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este term .. 

Termo de Auuaço de Recurso TST- 1. 1-084 	
Grâc5 	TST 
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5ERVÇQ PÚBLICO FEDERAI 

CcrtFIco qul o Dr. Procurador Gcral cm audi 

encla Pública dc /0 1 Id 16,6 , distribuiu o prescntS 

processo ao Procurador Dr. 
OMSON MEWA SANTOS 

a 

* 
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1 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

TST/RR/7521/86.8 10 REGIÃO 

RECORRENTE: JOSÉ CORRÊA DA SILVA 

RECORRIDO BANCO NACIONAL S/A 

PARECER 

Recurso de revista adequado, tempestivo, partes legíti 

mas e decisão recorrível (fis. 148 e 152/154), apresentado com ba-

se nas duas alíneas, do artigo 896, da CLT. Representação processu 

ai em ordem (fis. 07 e 150). Admitido pelo r. despacho de f1s.156, 

por divergnc±a jurisprudencial. Sem contra-razes (flLs. 157v.). 

CONHECIMENTO 

Para o E. TRT "o divisor de horas extras 	o numeral 

240 para o período em que o autor era chefe de seço porque sujei-

to a jornada de oito horas e de 180 quando caixa porque sujeito 

a jornada de 6 horas" (fis. 146). 

O aresto paradigma, colacionado s fis. 153, adota te-

se divergente, sendo específico e v1ido justifica o conhecimento 

do recurso. 

MÉRITO 

A jornada de trabalho dos trabalhadores, em geral, po-

de ser prorrogado em caráter definitivo (art. 59, da CLT). 

Porém, o trabalhador bancário sofre restriçes em face 

das características especiais de sua atividade no que tange aoma-

nuseio de valores e trato com nimeros. 

Assim, a sua prorrogação sempre excepcional daí de-

correndo que a sua jornada 	obrigatoriamente de 06 (seis) horas. 

Por isso, para o c1cu10 do sa1rio-hora do bancário. 

mensalista, exercente no de cargo de confiança, o divisor a ser 

adotado 	o de180 (cento e oitenta) e no o de 240 (duzentos e qua 

renta) como entendeu o Eg. TRT,com o devido respeito. 

Pelo provimento. 

Brasília, 14 de abril de 1987. 

Tonhson Meira Santos 
PROCURADOR 

/py 
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Colendo TnbunI Superior do Trm.Uo. 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

TERMO DE APRESENTAÇÃO 
Exmo. Sr. Ministro - Presidente 

Apresento a V. Exa., para distribuição, estes autos de 

de................ A.GÜ.SI.fJ........... de 19....&/ 

................................................................

1 ........................  
Assessor de Dístribu i ção 

DISTRIBUIÇÃO 

Sorteado Relator o Exmo. Sr. Ministro ............................................................................... 

Designado Revisor o Exmo. Sr. Ministro ...................................................................................... 

Em ..... lde  .................. ................... ....................... 

/.....TT..................... 
Ministro Presidente 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Relator. 

Em ..... 	 . de 	 de 19.. ............. 

.................................................................. 
(Secretário 

VISTO 

19. 

~~4  
Relator 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Revisor. 

Em./.. de........ 	 de 19L11..... 

Secretário 

VISTO 

Em. 	.... de.................................... f..... de 19.... 	........ 

.................................................. ................................................. 

Revisor 

Impresso para resumo de autos - TST - 1.1.101 	 Gráfica 	TST 
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EI PODER JuDIcIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PROCESSO RR-7521/86.8 

CERTIFICO que, na sessão realizada nesta data, sob a presidência do Snr. Ministro 

Presidente MARCO AURLIO 

com a presença do representante da Procuradoria Geral, d r .E.lianayrso 	e 

gari 	
e dos senhores Ministros 

Souza  

•Fernando V 	 ___ 	 JOSeC. 

resolveu a± .................Turma do Tribunal Superior do Trabalho 	
unanimemente, .conh 

Recorrente: JO5Ê CORRËA DA SILVA 

Sustentaço oral: Dr. 

Recorrido: BANCO NACIONAL S/A 

Sustentaço oral: Dr. 

Terceiro interessado: 

Sustentaç5o oral: Dr. 

Certifico e dou fé 

Crtdo de Julgamento T.S.T. - 1.1.075 

dr 

Sala de Sessões, 03  de novembro de 17 

. 	.................................... 
Secretri da Turma 

ci 

u 

GriHo -1 SI 

go 
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E. 
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P.J. J.T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

A EM E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito. 

Em /............./.............. 

(DIRETOR 

R E M E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao Gab. do Sr. 

Ministro..... ------------ . ----------- - ----------------------------- -- ------- 
FERNANDO VILAR 

S.A. ...ft5 ....' 	/... ......... 

sj
OR- ------- - 

 

R E M E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito. 

G .M..... 

dlS E 	O O R 

Gráfica- 'TST 



Mi 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

ACÓRDÃO 	
PROC NO TST-RR_7521/86 8 

(Ac. Iq T-03773/87) 

FV/gmq 

Bancário - Jornada laboral de 
08 horas diárjas_ Divisor 240 
para o cálculo das horas 	ex tras,. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re 
curso de Revista N9 TST_RR_7521/86.8,em que 6 Recorrente JOSÉ 
CORRÉA DA SILVA e Recorrido BANCO NACIONAL S/A. 

O Eg. TRT da 10 Região, às fis. 14 5/147deu pro 
vimento ao recurso do reclamado, no que concerne ao divisor do 

cálculo da hora extra, determinando a aplicação do numeral 240 

para o período em que o autor era chefe de seção e de 180, pa 

ra o período em que o mesmo tinha a função de caixa. 

Irresiqnada com a v. decisão, recorre de Revista 

o reclamante às fis. 152/154, entendendo que o divisor a ser 

aplicado para cálculo das horas extras á 180 e não 240, trazen 

do um único aresto que entende divergente.. 

O r. despacho de fis. 156 admitiu o recurso no 
duplo efeito./ 

Contra_razaes não há.. 

A douta Procuradoria_Geral, em parecer de fls 
161, Opina pelo provimento do apelo. 

É o relatório 

YO T O 

CONHEÇO do recurso ante a divergância admissível 
com o aresto acostado às fls. 153. 

Não procede a alegação do recorrente no tocante 

à aplicação do divisor 180 para cálculo das horas extras. 
	A 

sua alegação confronta com iterativa jurisprud6ncia desta Cor 

te, que á no sentido de que, laborando o reclamante em jornada 

de 08 horas diárias, o que ocorreu na ápoca em que este exer 

ceu o cargo de chefe de seção, deverá ser adotado o 
	divisor 

240 para o cálculo das horas extras.. 
Papel de acórdão - T.S.T. - 1.1.007 	

Gráfica 	TST 



PODER JUDICIÁRj 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

[iPI 

PROC. N9 TST-RR-7521186.8 

1 horas extras. 

Assim, com apoio no Enunciado n9 42 da Súmula des 

ta Corte, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

ISTO 

ACORDAM os Ministros da 1 Turma do Tribunal Su 

perior do Trabalho, unanimemente, conhecer da revista, e, no 

mérito, negar-lhe provimento., 

Brasília, 03 de novembro de 1987. 

Presidente 
MARCO AURÊ4IO MES DE FARIJ½S MELLO 

7 	 Relator 

Ciente: "f',Lu~ ____ 	Procurado 
fELIANA TRAVERSO CALEGARP 	 ra 

TST— 1. 1.332 

Gráfica - TST 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PUBLICAÇÃO 

AC. N9 1CT 	3 	2 	PROC. N9  

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no 

"Diário da Justiça" do dia 	de -\ 	' 	de 191±. 

" Di 	dQe viço de Acórdãos 

Transmita-se à Secretaria d 

Em : / /___ 

Diretordb-eiço de Acórdãos 

R E M E S S A 

Ao S.C. para certificar se foi interposto recurso 

da decisão de f is.  

Brasília, 	de 	 de 19 

Dje-terda Secretaria 

Papel de acórdão - T.S.T. - 1.1.0b0 	
Gráfica 	TST 

—a 



P.J. • 3.T. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

1' SECRET2RIA DA PRIMEIRA TURMA 

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, faço carga dos presentes autos ao 
Dr 	 sob livro de car 

ga -f is 	 , e, que deverão ser devolvidos até o 

dia  

Brasília,  

Recebimento 

Recebi, nesta data, os presentes autos. 

Brasilia,  



1 

S. CADASTRTO PROCESSUAL 
- 	 gecebido 

/ 	
Cerd° e 

ue até esta data, nO fO Intet 

CertiflCO q  

posto 
qualquer recurso, por issO que faço 

remes 

sa dos 
autos ao TRT ............reg0 

e, pars 

lavro este term 
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OTM!P 
•)1041 ,PL3 L: 

RE8.1ETO 
CT1tG-' -e - rrt dta, recebi os 

pr23ntS 

BLitia, jL dt 	 de 19 

-" +o&Iamic '14indaIva G mfil 
Assistente do Diretor da SCJ 

REMESSA 
Nesta data remeto estes autos a 

. 3 

- - -- - - - ------------- 

7;ïriina'' 	Or'(, 

- 	 • uir 

La 

2 3 FEV 1988 

UULtLL 
Gons - Goiás 

M.eta data, faQo conolusoS os pseiMUS sS.S 

MM. Juiz Preiuit., 

keg 	 de 	
- 

d. Siorst&rta _5P jJ...i I 
COWCLUSD 	•,. 

C1m 	Teodoro I. .a LLva 

R 	 z'kr, 
—Q- 

5 0c2 

1 	'1' tIII 



P.J - J.T TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIXO 

CERTIFICO que. smJ3!:  

recebi sob o n2  ~~7  
lutos e em 	4?L 	 - 	 0* 

mesmos foram enviados à Eg. Junta 00 orirfl. 

- 

is 	 Judicial 	GciànL 

- 

W t.1 1365 
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C O k C L U S O 

Na3za dt faço cuo o pra 

SOnt* 4  aut08 o MM Juiz Pes3dent 

Em 	 /_19  

fl Di R .05  E-

6,/A % A 

Vtos, etc 

1)Hom0100 03 CaIc1I03 	 1t 

fxrdaovator daxcuo  Om 

sem preju*zo de futur'a atu1tzaçao; 

Expeça-c rnnddo do 	 pnhorõ 

1 iôço; 

Hwndo prihot'a t dprido o prazo de ncc 

diaa para embajos a/ou i mpupnai ao a nvaliaSa~ o r 	peç: 

se Edtet d Prç a sr pubi icã 	xpene do 

qsnte; 

Ap00 0 ii pubUceço, cumpr a-am, o dpatD 	W 

32 do art ivo 687 do CPCV 

nt. 

J U I Z DO TRA3IAÍO 	'1 DENTE 

FÍJCJ E GO N 

'4a AularC4 flr! 
s nIzJd0 ¶).a 

1 	.... - 
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P.J — J.P — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lO R:EGIXO 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 	
E 	r

éncia 	Operaçáo Número da conta 	 D
Usada E 	 oo9 1 009 	920.933 	1 

3' via 	 GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta 	

IJunla 	I 	 no J.C.J 	
Número da Guia 	

0.04.88 	1 ]1 processo 

 E Depósiro err dinheiro 	 Oesto em cheque 1 Reclamante 

L 	JOa€ COZTea b. 
Reclamaoo 	

CL 	O 	Valor do depósito - woo Iiatona ,'A I't, Cz 1.373.375,5OJ 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	

LI da CEL 	
Agúnco 	Opereçúo Número da conta 

L1009 	009 	920.932 	3 
GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

05.04,88 	3. Junta 	 1 1 

1
jun,ta 	 ceoou lu i.t.a. 	 Número da Guia 

11  JC] F 	 LO/&B 

r

eclamante 

 Jos 	Cx4a d 	iia 
E Depósito em dmheiro 	Desjto em cheque 

CL 	D 	Valor do depósito - 	CaS 
eclamado 

L 	°° 	aCiLA1 //Â J 'Ç 	C4 2060 010 9 61 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 	

Usada [EF 
Ag6ncia 	Operaçân 	Número da conta 	 fl 

GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 3avia 
Janta 05,04.88 	1 

IJuata 	 Processo no JC.J. 	 Número da Guia 

I1ó 	J3 	 3282/83 	 L4Q90448 Eoepósito em dinheiro 	f1 Desito em cheque 
Reclamante 

Jc 	10ozz4a 	a 	i1-va 
Reclamado 

  iaxco .oiona1A 
CL" 	Valordo depósito -LIaS I D

Cz 	69.241,36 -, 
O valor abaixo autenticado corresponde a: 	

72, 
O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 

Penhora 

£ 

is-ooa1ço 	a lfl JCJ de Ooin.ia Pague se a o valor desta Guia 	
- 

 , acrescido de correo munerana 

i0 iania, 	05 	Ab1i 	88 	Autenticação 
de 	 ___ deiS 

$69241736RC77E 
Diretor de Secretaria 	I2sjØ (Rbg0 	*leurg d 	cIh,o 	e 34211 	OE NQ 0044- 04/86 	 0 IlQQ 	dü Saaretario 

T.R.T. 1.1. 1365 



ADVOGADOS: 

1iG 449AQ  'unh - OAB-GO 2551 - CPF 036301701/10 

j66 
IT  j

1 e, nça  Qte 	OAB-GO 9093 - CPF 292108101/63 

Exmo. Sr. Or. Juiz Prsdente da Ia. J.C.J. de Goinia-Go. 

- 4 fLi 

Processo ng 3.281J83. 

Reclamante: JOSÊ CORRÊA DA SILVA 

Reclamado: BANCO NACIONAL 5/A. 

() 

0 t C% * 
G . 

BANCO NACiONAL 5/A., nos autos da re-

clamotria trabalhista que lhe promo-

'e JOSE CORRÊA DA SILVA, por seu advo 

gado ao final assinado, vem, com a v 

nia e o respeito costumeiros, opor 

seus EMBARGOS À EXECUÇO, fazendo-os 

arrimado nos fatos e fundamentos se- 

ntes: 

Deixou de efetuar o desconto prevideo 

cirio de inteira responsabilidade do beneficirio e, por ser.:m.'I 

tria de Ordem Phl ica, descontvel a qualquer tempo, inclusive 

na execuço e, principalmente quando do pagamento das parcelas a 

ele sujeitas; 

Com referncia a atualizaço monet-

ria efetuada, esta a mesma, Permissa Vnia, incorreta uma vez ' 

que no obedeceu necessariamente o estabelecido pela Portaria ' 

Interministerial nQ 117 e o Dec. Lei 2322/87. 

Isso porque, a contadoria devia ter 

aplicado as tabelas 1 e II de supra mencionada Portaria levando-

se inclusive em cottsideraço as respectivas epocas prprias de ' 

vencimento para, posteriormente, aplicar a variaço da OTN de ' 

28/02/87 at a presente data, conforme determina o Decreto Lei n 

2322/87, de 02/87. 

Entretanto, equ i vocadamente a contado 

ria, para obter tais índices, dividiu o valor atual da OTN pela 

CTN, referente ao Ms do respectivo vencimento de cada parcela. 

Abaixo para exemplificar o equívoco tornamos por base o índice 

_Avenida Goiás, 400 - 9. Andar - Salas 91 e 92 - Centro - TeIefone 225-6415 - 74.000 - Goiânia - Go.  

4 



ADVOGADOS: 

	

é1i, jJei,.os 	 - OAB-GO 2551 - CPF 036301701/10 

9 . j?le,Jcnça Qiei, 	OAB..GO 9093 - CPF 292108101/63 

considerado em Dezembro/81. 

- Valor da OTN atual (02/88) 	695,50 	
= 	 ( e 

	

Valor da OTN em 12/81 	= 1.382,09 	
considerado em 

Dez. de 1981). 

3— 	 Data Vnia, a ilustre contadoria equi 

vocou-se quanto aos c1cuios oferecidos, no que concerne . apli-

caço dos Juros. 

Efetivamente, o Dec. Lei 2322/87  de 

fevereiro de 87, determina em seu artigo 32  que os juros passa-

ro a ser contados taxa de 1% capital izados mensalmente, sen-

do certo porém, que a vigncia de tal decreto e a partir da sua 

publicaço conforme especificado no artigo 52  do mesmo. Assim, 

muito embora, determine a api icaçao do decreto nos processos em 

curso, e, tendo em vista que a CLT determina a contagem de juros 

partir do ajuizamento da aço, no pode dado ao Princípio Ge-

ral do Direito- irretroatividade das leis, retroagir no tempo pa 

ra alcançar ajuizamentos de épocas anteriores 	vigncia do de- 

creto. 

Desse modo, os juros deverão ser con-

tados com base na Iegislaço anterior ate a vigncia do presente 

decreto e a posteriore ento, 	que deve ser aplicado o artigo 

32, isto, sobre o resultado do valor corrigido mais os juros. 

Entender de outro modo, mesmo com ba-

se no Protencionalismo da Justiça do Trabalho, violar o Princí 

pio Geral de Direito e at mesmo a magna carta que estabelece: ' 

"Ninguém e obrigado a fazer ou deixar 

de fazer alguma coisa sem Lei que as- 

sim determine". 

4- 	 No cabe reajuste de variação de OTN 

de Fevereiro/88 p/ Março/88 (0.1797) no FGTS (JCM), uma vez que 

os índices constantes dos cicuIos estavam em vigor quando da 

elaboraço do mesmo. 

Ante ao exposto, requer sejam julga- 

Avenida Goiás, 400 - 9•C Andar - Salas 91 e 92 - Centro - Telefone: 225-6415 - 74.000 - Goiânia - Go. 



POP 

ADVOGADOS: 

- OAB-GO 2551 - CPF 036301701/10 

j66 c: 	j/lleflÇj3flça 9te6 - OAB-GO 9093 - CPF 292108101/63 

julgados procedentes os presentes embargos, e consequentemente 

improcedente a execuço nos termos em que foi proposta, acatan-

do-se por inteiro as impugnaçes ao cicuIo de liquidaço, Jul-

gando-se insubsistente a penhora, autorizando-se de consequncia, 

o seu levantamento. 

P. deferimento. 

Goinia, 08 de abril de 1988. 

10 	 ppI 

- CI io Medeiros Cunha - 

Avenida Goids, 400 - 9. Andar - Salas 91 e 92 - Centro - Telefone: 225-6415 - 74.000 - Goiânia Go. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 4  REGIÃO 

C E RT 1 DÃO 

Certifico que a presente petiço foi 

protocolizada, err 	sob o n9 

contendo: 

(2-) 	lauda(s) 

_____procuraço(6es) 

outros documentos. 

OBSERVAÇÕES: 

aii1.L-DF, C ï / & 
( / 19 fT 

ignesda t2fochaa, ± 	 c 
A.&.t.ntt Chetc do ator ;j Ro & 

P.tIçô,. (PrQtooi?) 

I T.R.T. 1.1.035 



Am 

PODER JUDCIRIO 

ÇC JUSTiÇA DO TRABALHO 

R8UNA PDGONAL DO TRABALHU iO REC1 4  

UNTA 	DE 	CONCIL1AÇO 	E 	JULGAMENTO DE 
8  JCJ/GOIÃNIA - GO. 

ENDEREÇO  AND- 

NOT. NT. 

PROCESSO N 	 3281 /J3 
RE:cTE: J0SCORR2ADASII,VÀ 

T1t 
Peo pt e5erie, fica 	1. S. ------------no-tifio.ado- Para o (s) fim 	ns) 	pre 

tstc ) 	Inc., s; 	t5m (ne) 	Q 

01 	- Comparecer 	audncio 	desç1nada paro o d i o 	dc 

rnrwtos. 
02 - Prestar c$epotmento 	pessoo, no dia e hora ocima 	sob 	pena de confiss5o. 
03 Prstor 	dpornnto, 	corno 	testernunha, no dia e hora acima, 
04 Tornar 	cência da decso conslonte da co'pio one*o, 
05 Tornar 	cincio do despacha corsante do cópia 	anexo 

06 Contr-arror 	recurso do  
07 - Impuanor embargos Za execuç&, 

08 Contestar os embargos 	do tCrcero autuados sob o 
- Recoher os 	 no voíor de 	Cr$ 

1 O Prestar, corno 	PerRo, o 	compran:isso legal, err, dias. 
1 	i 	- Prestar coma 	A ssistente 	o 	compromisso legai, 	Cm ( ) 	dias 
1 2 - Ccmnoorcer 	oudnca 	inagurci I 	no d10 e hon acima, 	quando V. S, 	podera 	apresentar suo defeso 

(orf 	846 do C.L.T.), corri 	os provas que 	ju!gor necessrios 	arte. 821 e 845 da 	CL.T.) 	devendo 
V. S 	estar presente, 	indepenen1emente 	do comparecimento de seu 	representante, sendc-1he facuiic 
do 	designor preposto, 	no 	formo 	previsto 	no 	pargrafo 	i 	do ortigo 843 cor,soiidado, 	0 no 	campe 
rCcirnCnto 	de 	V, S. mporlor 	no 	opiica;o da peno de revelio e confisso quanto 	a 'matria de fato. 

13 

p/Dir. 	e Secretaria 

1 4  JCJ - Not. 2824-88 

Dx'. Cdïio Medeiros Cunha 

Av. GofÁs, 400 n/91 e 92 - Centro 

Nesta 

IM 

TRT LL355 

CERT1F CO que e presente ex 
pediente foi encaminhodo 	ao 
destinotdrio, v a p o s t e 1, 

em i /1 /O'f&rc 

Ifl Direto 4't cretorie 

ÀUXILIAIt .runTcl ARIO 



PODER juDIc:LÍRIo 
.TIJSTIÇA DO TRAEAJJ}O (TT - iO Reqio) POCESbO /' 
lj Cj de GOinia 	 NMJDiDO 

MANDADO DE CITAÇO. PENHORA E AVAL:LAÇO tara ser curn-
prido na Fcdrm,a abaixo: 

O DOUTOR 	ANA NÃRCTA BRAGA 
juiz Presidente da J-  J12ita de Conciliação e Julgamento de 

&oiania 

Manda ao oFicial de Justiça-Avaliador, a quem 2or e 
te distritudo, passado a LaVor de JOsE Corria da Silva 

CITE àtICO__NACION 
Pag an 

vne eim rui, cento e 
V 	

Sj c n1za 	tavo sT cory,espordente aon- 
cipL, custas processuas, custas executivas e e 1nketos, devi- 

do aio processo, tiOS termos do(a) 	 cujo teor 	o se- 
dec isao 

guinte: "Vistos, etc. ilomologo os c1culos para os fins de direi 

to, fixando o valor da execuço em Cz$ 1.421.105,20 (1.732,17 OTNs) 

sem preju-"zo de futura atualizaço. Ixpeça-se mandado de citaço, 

penhora e ava1iação. Em, 14.3.88. (a) Juíza Presidente." 

Anexa, cooia dos ca1cuio.
03  V. Proi 	

-  

C a r g a 

Não pago o debito ou feita a garaitia no prazo 	su- 
pra.. PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral gui 
tação da divida. 

CASO SEJA CRIAJT.O QUALQTJEP DE STÂCULO AO (NYMPPIMENTO DO 
PRESENTE FICA O OFICIAL AUTORIZADO 1 SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA 
POLICIAL, bem corno a proceder às diiigncias necessrí.as em qual-
quer dia ou hora (C.L.T, art. 77 0- e § írnico; CP.C. art. 172 § 12 
e 22). 

O QUE CUNFPA, NA FORMA DA LZI 
i1a 

Diretor de 	 suhscre\r±, 	Ï5 dias ah 
de 	março 	de18. 

- rL

-TnIo 

4na Mar8NZM 
ENDEREÇO DO 	

utia Íb 

ECDO 	Pça. 3o Sebastiao nQ 08, Centro uias- d. 

TRT 11.1332 	 O 



c.ERTIDXO 

Certifico e dou f 	e, em cLuriprimefltO ao mandado re- 

tro, me dirigi à rua/av.______________________________________ 

nQ 	e, sendo ai, citei. o EXEC tf T A D O, na pes- 

soa do Sr 

por todo o conteúdo do referido mandado, do qual ficou bem cien-

te e 	 contra-fé. 

______ ______de 	 de 19. 

OFICIAL DE JUSTIÇA-.AVALIADOR 

e' 
,, 	 .• 	

..7., 

alumil 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTI(A DO TRABAIHO (TRT - 1O Região) 

_QJ4 JCj de 

Proc. n 9 	

f) 
Aos 	 dias do is de 	 do ano 

de mil novecentos e 	 , no 
n23, em cumprimento ao mandado expedido pelo M. Juiz Pre-

sidente da ____ junta de Conc±1iaço e JuI aento de 

- 	 na execuo n 	3O 	 movida 	por 

orltra 

para a cobrança da divida de C.r$ 	Z. (C( 

- 	 - 	 .- 	 .1 	 ---r-  -r- 	- 

procedi à PENHORA E AVALIAÇo dos bens a seguir enumerados: 

______ 

TOTAL 
/7 

Tud ànt?ã d?Ídt 	id 	 co ,tar, 
Q 	'L 

eu"abaixo assinado, Oficial de Justiça Avaliador, lavrei o presen 

te auto, que assino. 

Ressalvas 

TRT 1.1.1216 	
Oficial 
	 6- 



• n 

A U T O D E D EPÓS 1 TO 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos bens 

penhorados.em mõs do 

Nac. - 	 - Est. Civil - 	
- Identidade - 

residente nesta Comarca, a  

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos r,le.smOS, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depsito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente com o depos»itrio. 	 (2 

	

de6 	 de 19 

OFICIAL DE JUS 	 DEPOSITÁRIO 

C E R T 1 D A o 

CERTIFICO E DOU F9 que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaliação referida no Auto retro, bern assirn de que tem o prao/e (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar ernbrgos, endoomesm/ido 
1 rcusado 

contra f. 

OFICIAL DE JUI`
~AA 	

E 

OBSERVAÇO: 

V / 

CUA.DO 

19 

: 

t 

40—  

e. 



Ift 

P.J - JT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 ItEGIXO 

Lnrr 

,tkcá. O:? 	 4Lc, 

jt 

G 	is c'- 

T.R.T. 1.i. 1365 

Id' 



4 .  

• • 
	 W3 II') 	

í. r 
low  

I 	••• 	

¼ 

/ 	

•1 * 



P.J — J.P — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALEO DA 10 aEGIXO 

TOe. 3281/83 

o, F oucARiEieoraoRo.,zADODOC 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTODEARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	 -  

171 577 77.00].O.58 í°° 514.88 
OS NOME. 	 (.(IQ LX° 	 fÁ 

1bf 	 - 1 °27  
__ 	 '74.X0 

__7_ 
JTC 

SI Cur/AS ISP ORMAÇÕES SRPVISTA$ EMINSTRUCÕES 

PODBR JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	
22 MULTA E/OU JUROS 

O/TÃO EXPEDDOR r' ' " 1kj 
	E 	 í 	 26 CORREÇÃO MONETÁRIA 

4 	t: 't1v& 	 j 	 OARF  

FORMA 

RECLAMANTE(S)  

RECLAMADO(S) 	
Ecior41 jt1k 

GUIA N 	 1 EXPEDIDA EM  

RUBRICA DO CUNCIONARIO 

OS cc*apceMepn-o (ASSAR SALA TECI 

REFER/NUIAS 	 - 

-Ii. 

*1 o-.ej 
O'VALOR-IUI 

80979 
-!  

T.R.T, li... 1365 



PODEF JUR3 

JUSTÇ 	O ïFi 	LkC 

TRBUNAL FEG0NAL DO TRABALMO lO REG0 

____JUhr1A DE CONC1LAÇAO E JULGAMENTO DE. 

E ND E Re Ç 0  

:1 
NOT INT, N9 

31 	
1 	 - EM -- 

/ 
Ap 

PRC'CSO N9 
	 ... 

REcDo: 

Pe'o preserJe f iao V. S, 	 pera o s) fm (ns) pre 

visto (s) no(s) Drn (ns) 

01 - 0omparece 'o au f - ic dosionodo nora o dia 	de 	de 	 as 

horas e 	 _______ 	 minutos. 

02 - Prsar de.pa mania pessoaL no dia o hora acima, sob pena de confsso, 

03 	Prestar dpotrnnio, con: 	ti, no dia e hora acimo 

04 Tornor cncia da decso COOSIGOtO da cdpio anexo. 
05 Tomar cincio do despacho cosQnta * co'po ar;axc. 

06 	Centro- arrazoar recurso do (a 

07 - Impugnar embargos a exscuço. 

08 Contestar os ernbargcs de 	o ouOucdos sh o N 2 

09 - Recolher as ( os) 	 no valor de Cr 

10 * Preslar, corno Perito, o Ccrnp-r is.o uicl, orr( 	 ) dios 
1 1 - Prestar corno Aistono 9  o compromisna Ieqa 	em( 	 ) dias. 

12 	Comparecer a oudiocia inouçiuro 	no dia o hora acima, quando V. S 2 . poderd apresentar suo defesa 

(art, 646 da C.... 	) Corri as oravas que juloor nan 	rias { orts. 821 e 845 do C.L.T. ), 	devendo 

V. S estar presente, Inc ondantomeote do comporocimanto de seu representante, sendo- lhe faculta 
do designar preposto, na forma prevista no pografo 19  do artigo 843 enolidOdo, O ro campo 

recjrnento do ' 6 1  na l nc io c o pr,a 9e reeQ e orto nt 3ç motrtO de 

ia JCJ;nt.3101/88 Lmb!t,o 

roce3cnrocfl7 

COMPROVANTE DE ENTRE6A 	 _N9 _. 
DO SEED 

DESTINATÁRIO 

DrVaIdecy Dias Soares 

ENDEREÇO -o 

•. 	cd 

a-,c 	c' 

CIDADE
N 3TA 

RECEBIDO EM — ______ASSI 

1 . 1.190 te ex 
pedlentefoT ènhhadõ 	ao 

destpp 'rio, via pos tal, 

ern Jj&ra  

Direi 	Secretaria 

TRT LlJ355 
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Sindicato dos Cmpregadcs em Cstab:Lecinentos 2icr 	7 ri '9TADODEGUE 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

CX. Postal 	DEFENSOR Rua4 No. 

Mod. 1180 Divisffo Gráfica do SEEBEG. 	 . 



TS 

Síndjcto dos eiiipregadc's em Cstabi'leciinentos 	crs 
NO ESTADO DE C,OAS 

DEPAMTO — JURÍDICO 

-•, , 	 •.- 	 e 	 — 	 ' 	 - 

7 	1 
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P0DiR JUDiC1RO 

JUSÇ CO 1RAE/\L,O 

T? 8LNA. P 3CNAL C TP8Ll HC 13 REGtAO 

JUNTA DE CONCiLlAÇo E JULGAMENTO DE °'  

ENDE R ç o 

NOT. INT. N9 	 / 	 EM 	
00/05 /88. 

PROCESSO N?  

	

j 	 t LV 
RECTE.: 

O IN 	1 L N L . /\ 
RECDC. 

Pela prese -de, fICO 	
para o (e) fim (os) pe 

visto (5) no (S) iTem (as) 	O) 	
ooixo: 

01 - Comparecer b oudircio designado poro o dio_ .L 	de 	 de 

	

horas e 	 minutoe. 
02 - Prestar depoimento Pessocil I  no dia e hora acima, sob peno de confisso. 

03 Prestar depoimento, como testemunha, no dia a hora acima. 
04 - Trn 	cincio da deciso constante da cpio anexa. 

05 Tomar cincio do despacho constante do cdpia anexo 

06 - Contra-arrazoar recurso dc (o) 

07 - Impuanor embargos 	execuco. 

08- Catstr os emboroos de trceío autucs sob 	N 	 / 
XX 09 Recolher as (os)±?I I flp. dOS cIcv 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, ern( 	 ) dias. 
i 1 	Prestar como Assistente, o compromisso legal, ern( 	 ) dias. 

2 - Comparecer a oudincía inaugural, no dIa e Piora acima, quando V. S, poderd apresentar SUO defesa 
(orf, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necessrlas 1 orts. 821 e 845 da C .L .T. ), 	devendo 
V. S9 	estar presente, Independentemente do comparecimerio de seu representante, sendo-lhe fcul1 
do designar preposto, no forma prevista no par rato j9 do Ortige 843 consolidado, O a& cbrnpi 
recirrento de V, S, ~Vorloro na oplico90 da pena de revelia e confisso quanto a mal d'rio de foto, 

13 - 

p/O i jrd 	ecret ar i a 

410 

I 	JJ;nt.3/ 

i)r.Vddccy )is oares 

ui u n. )87 1.6....o ue .josto 

lc st. 

1  CERTIFICO que o presente ex 

pediente foi encaminhado 	ao 

p 
::510t i 	

yta,, 

 felro 

Diretor 	Secretaria 
TRT 1J.1355 	

j 	 7- 



P.J J.P — TRIBUN*i, REGIONAL DO TRABALBO DA 10 REGIXO 

VI  000V CARIMBO PADRIZADO 	00C - ON 

	

00 

MI 	ooAFAz:NoA 
02 RESERVADO 04 RESERVADO 4j_ 

: 
or rc 1.a dv 	Uva 

04 ENOERE CCIIVVRE.CAE#VC_E 

09 00,010 ouIIr:TRITO 

04 NUMERO 	 OS COMPLEMENTO ANDAR SALA, ETAI - - 
ID CEP 	 II MOMO/PIO CIDADE) %t 	

2 SIOLA DA ILI - 
r ISRR0CR04 	 IR OC 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TMABALE4O 

___ 

Ø  

OUT#V0 IIIPVTMAÇOCS PREVISTAS EM ITdSTRUÇOES 

OGÂO EXPEDIDOR 	 - 

22 

MULTA E/OU JUROS 
23 C6DIGO 

 

24 VALOR 

FM0M0METAMA 	

• 
AT 

L SECLAMANTE(S) i IIJ CVTRSTICVÇAO S 

RECLAMADOISI 	 -1LCO 	.iøna1 	/ À 

-O9 	1 ILIAN0 	[ 	E)TPEOIDAEM L 	 IIJ 
9UVTICV OCLUNCIONÓRIO 	

OUrO 	 ANA 	 00— 	2PICIRP)04 

T.R.T. 1.i. 1365 



t•. 	PODER JUDICLRIO 

JUS'IÇA DO TRABALHO 

41 - 	 TP3UN4 11- REGtQNAL DO TRABALHO 10 REGIAO 

_JUNTA DE CONCILIAÇZO E JULGAMENTO  DE 

E N D E R E ço 

NOT. INT N2 	 EM  

PROCESSO N2 

REC -rE.: 

RECD0.: 

	

Pelo presente, fico V. 8Ç 
	

para o (s) fim (os) pre 

visto (s) no (s) item (ns) 	 ---.---- 	 obaixo 

01 - Comparecer 'o audiência designada poro o día_ 	de 	 de 	 'os 

	

horas e 	 minutos. 

02 -  Prestar depoimento pessoal, no dic e hora acima sob peno de confIsso. 

03 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 Tornar cincjo da decso constante da c ~pio anexa. 
05 - Tornar cincio do despacho constante do cdpia anexa. 

06 - Contra- arrazoar recurso do (a 	 -- -.-----.--.------- 

07 - Impugnar embargos 'o execuço, 

08.. Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N2 	__/_• 	- 

09 - Recolher as ( os)_ 	 no valor de Cr$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em( 	 _) diOS 
1 i - Prestar como A ssistente, o compromisso legal, em( 	 ) dios. 
12 - Comparecer cl oudincio inaugural, no dia e hora acima, quando V. s, poderd apresentar sua defeso 

(art, 846 da C.L.T. ), com as provas que Julgar necess6rios ( orts. 821 e 845 do C.L.T. ), devendo 
V. S2 . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo - lhe fcul1 
do designar preposto, no formo prevista no porcgrafo j9 do artigo 843 consolidado, O r& campo 

recimento de V. S. importara no oplicaço da pena de revelia e Conflssto quanto o 'motrlo de fato. 

13 
... 	 ., 	 . 	 . 	 . 	 . 	 a 

• io ïr:it ho. 

Sw 

1 	 •' 	 / 	- 

.... 

CERTIFICO que o presente ex 

pedlente foi encaminhado 	ao 

destinaidrio, v 1 a 	p o s t a 1 1  

em I'Yi_ /_f 5fei ra 

Á/Diretor da Secretaria 

TRT 1.L1355 

Iriê rety 	. 



TErRMO_c 	 LHAS 

• 	 f61ha.s. 

t;2O. 

Chefe da Scrotaria 

- t2.f.tO3 ao 

1.9 

1 

/VNrA bÁ 
tà, fç 	tid, 	s 	

t4 

-,-•----- 



ADVOGADOS: 

116 ng/114 0 
OAB-GO 2551 - CPF 036301701/10 

JoLio C. )eIi,nçc qte, - OAB-G0 9093 - CPF 2921C8101/63 

Exma. Sra. Dra. Juíza PPesidenteda, a. J.C.J. de Goin ia-Co. 

77 	 - 	- 

Processo nQ3.281/33.  

PANCO MAC IONAL S/A., nosu os d \ rec 1 e-

rnatrio trahalhisa que lhe promove JOSÉ CORREA DA SILVA, 	r--' 

seu advogado ao final assinado, vem, com e vnia e o respeito 

costumeiros, manifestar-se sobre a impugnaço aos c!cu!os feita 

pelo recte, e o faz baseado nos termos seguintes: 

1- 	 Data vnia, nao merece prosperar.a pre- 

sente impugnaçao, vez que, razao nao assiste ao impu6nante. 

Os ciculos liquidandos esto corretos, 

no apresentando os vícios ensejados, a r. sentença Foi observa-

da na integra. 

Tanto as horas pr-cont ratadas quanto os 

percontueis adotados pelo c!culo, esto de acordo com a r. sen-

tença e com os acrdos de fls. 

Ante ao exposto, requer seja julgada im-

procedente a impugnaço, porquanto inexistentes os vícios apõnta 

dos. 

P. deferimento. 

Goinia, 26 de maio de 1988 

pp/ 

- Clio Medeiros Cunha - 

/7 

Avenida Goiás, 400 - 9.° Andar - Salas 91 e 92 - Centro - Te'efone: 225-6415 - 74.000 - Goiônia - Go. 
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CERTIFtCO que. em 	-06 YY 

	

o r 	ees 

autos o 

	

msmo 	 f. Jur.ta 	orom. 

	

S6rviço 	 LiquWagio  

	

Juc1aId. 	• a, 

	

• 	 •-' 

cLO CoseJ. 

	

•,• 	9k 



PJ J. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIXO 

KOIT: Jo 	Go:.ea da i.1a 

Bane D Nle, CiOu1 

OIL 
	

L.. .. 	iza 

O C1CJO dci eladborsdo eia observancia a 

E. sentença e 1eis1aco neriinete especia1nene o Leo - Lei 

2322/t7, raii±ico o cIe aio eaaaIvn&c-se a a uIiaacao roneta'ria 

ca olve. - L. 

Gcinia, 22 de a.oto de 195b. 

/ 

!'ereia 
de 

'e C1n1 

I T.R.T. 1.1. 1365 
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PODER UUDICFCi 

JUSHÇ4\ DO TRABAIJIO 

TRlBUN 	PECJ 	DC 	f0Al 	i° 

JUNTA D 7  COM OL\CZ0 E JULGAMENTO DE __ _ 
la. JCJfGOLkN!A - Co. 

ENDE R Ç  O  

NOT. INT, N 	 647588 	EM 	L/ 	8 	i 	88 

EQCELL 	 32 3 

F:oa.; ios1 .CQRADAILVÂ_..._ 

BANCO NACIONAL 5/A 

P!c prni.. 	:n vnotificado 	 poro o (s) fim (ns) 	pre 

visto (s) 	rio (s) 	itern 	nn) 	3.eQ4_. 	 obrdxo; 

Cl- Comparecer b 	 as 

minutos. 

02 - Presr dop&rnentc 	';:'n 	nn 	a 	 pna de 	coúfIsso 

03 Prnstar 	depornnrio 	e. 	. : 	. 	o. 	.- 	oro 
7-XZJ4 - Tornar 	 coa 	o 	 do item 13. 

05 - Tomar 	cU'incia do despacho 	cano 	o 	oo. 	anexo, 

06- Cantra-orrozoer 	i oeirso dc, 	o 

O? - impuçrncr emhOrQos o 

08 - Contestar os embcirqos 	d 	rrci 	 .00 o 
09 - Recoher 	as 	 .................................. no 	eior 	do 	C 

10- P5r, comn 	O 

1 	1 	- Prostor 	corno 	 .00l 	o 	( 	 ) 	dies, 

2 - Cornp'cor 	clcjuçIno 	nauu 	o 	5 - rio 	o jrz., 	qoando 	V. 	porierd 	aposentar sua 	defs 

(cri, 846 	ci C.L.t ), coro 	co 	arosas 	qt 	.ilçar nei 	ssilrias 	t ars. 821 e 845 da 	C.LT, ), 	devendo 
V. S2 	estar 	çno 	n d 	rio 	rnedo 	do coonpo 	cimento de sni 	representante, sende-le facuIt1 

o 	destnar preposto, 	no ¶orniO 	orevte:a 	no 	rrrafo 	19 	do 	artigo 843 consoIidd*. 	O n& 	compg 

recimerita 	de 	V. 8Ç, irlperun 	ria 	epcço Lo peno de revelia 	e conf!ssio quanto a 	mtrIo de foto. 

- '.. . julgo P10EDENTE 	PARTE os embargos da executada e IMCEDENTE 
a impugnado cio exeq&ente. Fixo a cond.enaç.o em 1.732,17 OTNs, sem prejixCzo 

de futura atu.alizaço, devendo desse valor, ser descontada a parte previden 
— ciria. Int. as partes. Go, 26.08.88. (a) JuCza Presidente." 

"caria p/Dir. dt-  __ 

19 JCJ — Not. 6475-88 

BANCO NACIONAL 5/A 

Pça. So Sebastiao nQ 03 — Oentro 

Inhmas-GO 

I i  - 

0Í IFICO que o presente eit 
- 	te. loi encaminhado 	ao 
desLnat6rio, via p o e t ri 1, 

/P/i e q/J:tJ feira 
O 

TRT L.i,i355 
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PODER JUDICIICRIO 

I$-! JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 2  REGIO 

JUNTA DE CONC1LIAÇO E JULGAE NTO DE 

ENOERÇO:  

NOT INT N2  	EM 	- 

PROCESSO N9  

REc-rE.:  

	

Peta presente, rica V.Sg 	 - poro o () flrn (na) Pr 

visto (s) no(s) itemtns)  

01 - Comparecer b oudi6ncla desiglicida poro o dia _____ de __________________ e 

	

horas e    	minutos. 

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob peno de confisso. 

03 Prestar depolmnto, como testemunha, no dia e hora acima. 

	

: 04 - Tomar ciência da dec,so constante 	 a)aixo. 
05 - Tomar cincia do despacho constante do cópia anexo 

06 - Contra-arrazoar recurso do (o)  

07 - Impugnar embargos execuç&. 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N9______________  

09- Recolher os (os)_ 	--______ __________ no valor de Cr$ 

10 - Prestar, como Perito o compromisso levaI, em 	( - 	) dias. 

ii - Prestar comc Assistente, o compromisso legal, e_j 	 ) dias. 

1 2 - Comparecer ?i oudncio Inaugural, no dia e hora acima, quando V. S. poder opreser.tar sua defesa 

(art. 846 da C.L.T ), com os provas que julgar necessrios arts. 821 e 845 da C.LJ.), 	devendo 

V. s 	estar presente, independentemente do comparecimento de seu represeMonte, sendo-lhe facultg 
do designar preposto, no forma previsto no porgroto ig do artigo 84 cnsUodo. O n& comp 

recirnento da V. 89 knportan na opllcaço do peno de revelia e confiss& quanto a motria de fato. 

: 	13  

32,170 

	

1 a Tr1T it 6890/88 	 J J.o, or 

- 

- COMPROVANVE DE ENTREGA 

DESTINAT$RIO 

Dr .C1± o Lle ieiros Cunha 

Av.Gois n. 400 92 aad. 3/91 e 92 Centro 
---- ---- 
_.CIOADE 	 -__ ESTADO 

ne sa 

2 O PF7T 1RECE81DO - 	 A DO bESTINAARI0 

ex 

eoente fbi encaminhada 00 

destinat6rio, via pó -. ai, 

emj3i 	/ 	eira 

RT i,t. 1355 



. Y! ADVOGADOS: 

(991i6 	/I 4Jeip6s 	- 
( 8GO 2551 - CPF 036301701/10 

JL,ãc q.AeJ6noa 9te/(, - OAGO 9093 - CPF 292108101163 

Exrno. 3r. Dr. Juiz President;e  da la. J.C.J. de Goinia- Go. 

Processo n 3.2Si/3. 

BANCO NACIONAL S/A., j qualificado nos au-' 

:os da recl aiar i a 1,  raal h is :a que lhe promove JOSÊ CORRA DA 

i LVA, ioconformado com a r. dcc so que ju i jou irproceden:es, os' 

emharos i cxecu ç o, VCM, por seu edvoado ao Final assinado, in- 

crpor AGRAVO DE PETÇO, requerendo o V. Exe., seja de':crminada' 

a suL ida ao Tr ihunal Reqional, pera que o Exmo. Sr. residen c 

aprecie o recurso ( er;. 297, "A", 	2, da C. L..T.) e pare en;o' 

senuem as ra:oes do recorrcn-e. 

1 
P. deFerimeno. 

es 	 ,, 	1 ,oian1a, 2 ao 

p p1 

Joo F. 	e 

emhro de 1 

4.. 

RAZES DO ECORENTE 

EGRÉGIO TRIBUNAL. 

Exo. Sr. Dr. Presidcn:e 

0 

4 	1- 	 Com refcrncia a auai izaç o nomeria efe;ue 

da, es 	e mesma, Perm ssa 	a, i ncorre:;a urna vez que no oedc- 

ecu necessar i amor e o es 0ke ice do pe 1 Por .;ar i a o 4:erm o .s;er i cl ' 

ng 117 e o Dcc. Lei 23'2/37. 

Isso porriue, a contadoria devi0 cr aplicado 

as tahe las 1 e 	da supre mencionada Portar ia, levando-se i oci u- 1 

si ve em cons cioreço, as respec i vos erocas propri es de tvenc rieo- 

o para pos1er 1 ormcnte, api i cor a ver i aço d0 OTN de 2 2/O/R7 

e presente 	conforme deerm ira o Decreo [e n 222/7, de ' 

-7 
'_Ã/eiida Goiás, 400 - 9.o Andar - Salas 91 e 92 - Centro - TeIefone 225-6415 - 74.000 - Goiânia - Go.  



ADVOG 	0S: 

• ir 

1 

(Q1i6 )'JeLros (PtUJ&a - OAB-GO 2551 - CPF 036301701/10 

j65 (:4.J/tenti ça, 9&16 -  0AB.00 9093 - CPF 292108101/63 

Enreano, 	uocadaricn:e a contadoria, pa 

ra o-er ois índces, dkidiu o '•a!or &:ua! da (TN pela OTN, re-

ferente ao Ms dc rcspec: vo venc monto de cada parco Ia. Abaixo 

para exempl i Ficar o ecu fvoco :oranos por base o índ i 	cons d.ra- 

eio em Dczorn 1 ro de O l 1 

- 	VJor da 	C'TN 	a±-.ual 	(02/S) 9JO 
= .O3.223 (índico 	consi- 

Valor da OT 	em 	I21/1 
derado em Dez. 	de 	19I). 

 Data 	ven ia, a 	lustre conadoHn equ vocou-se 

nuan10 aos cIcufos oferecidos, no oue concerne a apI icao do ju 

ros 

EFetivnen¼, o !i'cc. Lei 22?2/.7 de fevereiro 

de 7, de toro 1 na eu seu nr -n 3 	'nue os juros passaro a ser com 

tados 	taxa de I' capi?a!izados mensa)mente, sendo cerpor&, ' 

que a V1 rnc ia de - 1 decre :o 	a ram  ir da sua nubI i eaco coïfor- 

me especff 7  cedo no ar i co 59  do mesmo. Ass i muito embora, dehermi 

ne a apI icacao do decreTo nos processos cm curso, c, cndo em eis-

ia ciue a CLT d0t. rm na a conaeu do juros a jar ir do aju i zamenlo 

da aco. no pode d3d0 	Príncipio Geral do Direito irreroaHv 

dade das leis, retroar. ir no tempo ::wa a cançar au i zamonhos dc 

ipocas aneriores a "iencia do docre:o. 

Desse modo, os Juros devern ser conf-.ados com 

base na leqsIaçao anneror ate a vIenca do presene decre:o e a 

posneriore enao, e que deve ser apicado o artio 39,  isto, so're 

o resultado do valor corricida nais os juros. 

Entender dc outro modo, mesmo con base no 

prote/cionismo da Justica do Trabalho, ct violar o Prínci;He Geral 

de Direito e 	mesmo a ma,7,ina carta que estabelece: 

"N i nquem e obr i qado a fazer ou de xar de fa-

zor a.Iuma coisa sem)iei que OSS h.i de:eriinc" 

No cabe rea,jus :e de ari aço de OTN de Feve- 

rciro/bS p/ Março/ 	(o. 1797) no FGTS (JCM), uma vez que os 

c e s co tantes d's cl cu los e s -*%.-. 0%.,  OM,  em v i tom quai;do d a cl eboreçao 

do mesmo. 

1 

1 

Ante so CXpOS .o, requer sejam julados prece- 

dentes os presenes embamjos, e coisequentemente improcodentes a 
Avenida Goiás, 400 - 9•0 Andar - Salas 91 e 92 - Centro - Telefone! 225-6415 - 74.000 - Goiânia - Go.  



e 	
ADVOGADOS: 

	 3;' 
(96hO 	'tlecCirÔs «WJa - OAB-GO 2551 - CPF 036301701110 

joa, 	i?leíJ6nça 	- OAB.GO 9093 - CPF 292108101,63 
e 

a CXeCUÇO nos e;'os e;;que Foi propos;, acanJo-sc por  

ro as ipunaçoes ao ccu!o de 1 quido, Juftando-se insuisis 

:cn e a ponhora, a'tori za;do-sc do COflSCUCflC a, o s2u Ioan Uien 
,o. 

P de Ler i :: iCnT:O 

Goania, 23 	emro de 

p)/ 

J330 F. 4 :. NeLo 

e 

e 

e 

9 

Avenida Goids, 400 - 9. 0  Andar - Salas 91 e 92 - Centro - TeIefone 225-6415 - 74.000 - Goíônia - Go. 

e 

e 



ADVOGADOS: 	

5 
j 'Jeir,s (utiha - OAB-GO 2551 - CPF 036301701110 

ji,, q.AeJonQa Qte3 - OAB-GO 9093 - CPF 292108101/63 

S U 3 S T A F E L E O 	M E N T O 

SubsLabeeço na pessoa do DÍ i0,O FUR 

1 I\VUU Lft N LND3NÇA NETO, ,ras i lei ro, sol te i ro, id;o:ado, 1 OSCr 

na 0A2-Go. sob o n9 9.093,  com escriirio profissional no endere 

ço abdixe impresso, com rcser\o de 	u a i s para mim, os poderes 

que me foram eu::orados pelo EANCO NAClONAL S/A, a fim de prono- 

' 	)fl 	F 
ver a sua deresa nos aui:os n- j. 	1,' 	, da reclama'oria:raa 

1h isto flUO lhe promo'e JOSÉ C0[?.EA DA SILVA, pernrc a ia JCJ de 

Go n 1 a-Ge. 

Go 1 n a, 23 de se :ef][)I'o de 1 

Ce 	
ÀM- 

1 o Mede nos Cunha 

- 

ç 

/ 	

1 

t. 	
..3 	-',. 

OP 

40 

Avenida Goids, 400 - 9•o Andar - Solas 91 e 92 - Centro - Teiefone 225-6415 - 74.000 - Goiôffla - Go. 



PODER JUDICIÁRIO 
- 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

C E R TI D A O 
dft * . 'aio 

.s? 4 

Certifico que a presente petição foi 

protocolizada, em 	sob o n2 162 J 
contendo: 

lauda(s) 

procuraço(6es) 

0/ 	 outros documentos. 

OBSERVAÇÕES: 

B1 1 ct— 	 / 	19 

1 

T.R.T. 1.1.035 



PODER JIJDICIA#RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 9  REG1.O 

_JUNTA DE CONCILIAÇZC) E JULGAMENTO DE__ 
la. JCJ/GOIÂNIA - CO. 

E NO E R 9 ç o --HU&AR_2&j2ANfl.-. 801 	 - 

NOT. 'NT. r° 	7206 	88 	 03 

PROCESSO N9 
	 /L 

RECTE. 	
JOSE CORRÂ DA SILVA 

RECDO.; BANCO NACIONAL S/A 

	

At 
	 Pelo prêserito flca '1, S, 	 poro o (s) fim (is) pr 

visto (s) no (s) item (ris) 	 abaixo; 

01 - Comparecer b cudncio elinigrioda paru o dia 	da 	de 	_____ 

horas z 	 mInutos 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de conssik 

03 - Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hora ocimo. 

04 - Tornar cihcia da decso carisarte do cp1a cnexa. 

05 - Tçimar cincia do despacho constante do cç:c oneço. 

06 Contra-arrazoar recurso da  

07 impugnar emboros ? 	uça, 

08 - .Cori1etcr o a 	crr;os (10 	o Iro outuad:s sob o  
XXX 09 - Recher os (os) 	 no valor de Cr _2447O5 

1 O - Pes?or, Corno Paritu, o compromisso legal, em( 	 ) dias 
1 1 - Prestar corno i\ ssistente, o corrpromisso legal, em.( 	 ) dias. 

12 - Comparecer 0 ai.ciu liauroi no dia e hora acima, quando V. S. podera' apresentar sua defesa 

lort 1  846 da C.LJ 1, cora c proas quo Juiqar cesstrlOs ( orts. 821 e 845 do C.L.T. ), devendo 

V. S . estar prCserite, ind-9peridentemeiiie do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facut1 
do dasignor prepoSto, na rorma previsto no poro'grofo jg  do artigo 843 cosolidado O nio cornp9 

recimonto de V. S. nOortor na açiiccco do peno de revalio e corrFisso quanto a matria de foto, 

13 - 

p/Dir. de Secretaria 

	

AW 
	 A 

1 4  JCJ - Not. 7206-83 

Dr. Joo Fartado de Mendonça ITeto 

Air. Goila, 400 sI/91 e 92 - Centro 

Nesta 

CERTIFICO que o presente e 

pediente foi encaminhado 	ao 

destn t rio, v lo 	o e t a 1, 

em (4 fJ( Lt2Lftra 

RT 	 lo 



P.J - - PRIBUNAL EEGIONAL DO TRAALHÕ DÀ 101 .  REGIIO 

04 OFFQARIMSOPAO DO DO Coe 
02 DESERV000 	

04 REUOVADO 

10 

L!1 'CC4O 	

• 
31 OUTRM INFORMACÕES PREVISTAS EM IPISTRUO5ES 	

42 	
23 CODIGO 1 	MULTA E/OU JUROS PODER JUOICIARIO - JUETIÇA DO TEMALHO 	

- 
20 	 2ECOØIGO 

_______ E= 	 -IIIJ 
AMANTS) cii o4 'orx4 d' 	Jva 	j EMA. 

RECLAMADO(S) 

GUIAM! 	
EXPEDIDA EM 

[_ 
06 • ]s. 

RUBRICA DO FUNCIONÁRIO 

MODELO APROVADO PELO ATO D0CLARATOOIO MV 1004f10 - SER ICIEFI Dan 

24*U'79015  

27 VAL 

24.147,O E 

E ,  

- 	......... 

1.1. 1365 



: 

	

sI 	
1V 

M. Js 

- o 	 2LfI 

	

1__. 	 - 

GCL3 
$'dc 

- 	 a 
s  

XT 1,  k 2  

JUNTADA 
doa. bo junda sor, preecs aos 

J L T OS 

lri4 de MagaIkd.. 



$indicato dos enzpregadc's em Cstabelecimentos BanciJrlos 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

Exm 2 . Sr. Dr. Juiz Presidente da 12 Junta de ConciIiaço e Julga- 

mento de Goinia - Go. 
L)U 

JOSE CORRËA DA SILVA, qualificado nos autocI,'4o 

trabalhista (Processo n9 3281183) que contende com o BANCO NACIO - 

NAL S/A., vem, respeitosamente a presença de V. Exa., apresentar 

CONTRA-RAZES ao recurso interposto. 

E, dado que atempadamente requer a V. Exa., que se 

digne de receber as inclusas razoes para que presentes sejam ao 

Eg. TRT da IO Regiao. 

Pede Deferimento. 

Goinia -/., 03e novembro de 1.988. 

Advogado - 
OAB GO , 647 A 

Cx. Postal 5.310 - End. Telegráfico DEFENSOR - Rua 4 No. 987 - Ed. 28 de Agosto - Fone 224-7029 

Tlx -(0622) 558 - Goiânia-Go 

Mod. 1180 DivisoGráficadoSEEBEG. 



cl 

Processo 	3281/83 - 	I 	j C 	de 	oiÇ 

Aqravante: 8NCO NACIONAL S/A. 

Aqravado: 	JOSÉ CORRA DA SILVA. 

Con t r a 
	

O 111 e 5 

- m e r i t o 

A r. dcc isao recorri da merece e deve ser inteyral - 

mente mantida, porquanto em contormidade com a lei e o pensamento 

jurisprudnciaf atual. 

Com efeito • ate dezembro de 1985,   a Secretaria de 

P1 anejamento da Pres i denc i a da 	RepUbI i co, com fundamento no Decre 

to Lei n 2  751D6, Decreto fi 2 61.032/67 e Lein 6.423/77, íixav - 

tr mestral mente os coe F c nctes de correÇOO moneta' ia ap cOve 1 - 

debitos trabaHistOS, de tal sorte que, a cada pori000 de trcs me 

ses os coefi ci ntes eram s ubstitui dos por outros at uO I 1 Z000S. 

Ocorreu que a partir' de 30.12.85, o SEPLAN, editou 

a P )rtari a n 250, da mesma data, f' i xando os coet cIentes para o 

primeiro trimestre de 1986 ( jane i ro/ 1-evcre iro/maro ), entretanto, 

surpreendi do pcI o pl ano cruzado 1, transíorflOu-sC em tbel a 1, da 

Portar1 a Lntorm i n i ster lal SEPLAN/MTh n 	1 7, de 09.09.8 6 , que i 

troduz u a t abe 1 a 1 1 , dest a fo rifa, cal cu 1 ova-se os va ores pe 1 a 

tabela 1, que eram atualizados pelos co eficientes da tabela II. 

Mas, a exemplo dos ind ices antcr'iores uc L inhom - 

vi genci a trimestral , as tabelas introduzi dos PCI a Pur:ar'  

86, foram editadas com vigncia certa, ou seja, par atuOliZOÇUo - 

dos dhi tos trabalhi stas a part ir' de Cl .04. $6 at 2 ? 8.02.8, 

2 



No presente caso, os cIeuios foram elaborados dpOs 

28..02.S7, Ioo, InOpi icvl a Portaria n 	/S /P, CUJO VI)CnCId * 

cessou, de te rm o 00 do a Ici atua , ca l cu l o  da COrre Ç 00 mune t di' 1 O 

pe 1 a var i açou nom 	1 da QT N ( Deere tu Lo i o 	2322/57) , Co [o rine - 

observado pelo detor de L iau i Joedo JuJi cal u acatado pe 1  a dcc isa) 

recorrido. 

Assim sendo, nau houve cseO 00 dl na tu do apravon 

te, porquanto nesse aspecto o reLer IOO decreto tem apI 1 coeaome- 

di ata quanto dOS juros J mora de 1 	um por cento). 

Face ao 	x;to e pci' Lfl3 5 (JC 	OSS0S Excel COC lOS 

saber ao acre s co r 1 nip o e se a o o te o ç oo da i' . de e suo re co o r i da - 

por ser uma med i do de 1 ique st lwlo vol 3 ne 1 te e 

J LI S 1 IC A. 

88. 
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PODER JUDICIHIQ 1 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
- 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIAO 

CE R TI D 	O 

am 

Certifico que a presente petição foi 

Protoco1izadarjj4/ ' sob o n 

contendo: 

s) 

procuraço(es) 

outros documentos. 

OBSERVAÇÕES: 

19 

.sSda 64tachÇ 
A.u$.ts.t. Che?. do Sator do R.c.bjm,nto 

P.flçI. (Pr.t.oeJ.) 

T.R.T. 1.1.035 



PODER JUDICIRIc 

JUSTIÇA DO TABL!O 

TRIBUNAL RIOAL DO TR iL1C 1 O REGIÃO 

JUNTA DE CCNCILiA;Q E JYLGÁNENTO DE 

ÍNDICE - AL--AP 
PROCEsSojcj... 	 N23. 	/-__ 
l — indicaçãodasp€)ças f01.._ 

2 _dec±sãoaqravada f 0]a, 
3 - certidão da respectiva intimaç 	 ...folha:4. 
4 - procuração outorcada pelo agravar:te  

am 

5 	oa peças 
 

folha:  

folha: ------ _________ 
d)____ 	 folha: 

foha:_. 
6 	ccntagm dos emolumrtos ....... 	 .. ...fo1ha(s):3 
7 - comprovaflte de iccolhimente u 	iiulurnentos, 	'olha(s) : 

Emolumentos do agravante rcolhdos em ...... ... :L/a /. 
Emolumentos do agravado recolhdoo ciii  

8 - despacho dj Jui, mantendo a iccisão ayravad ,folha:__Q 

OBS: 

TERNO DE REVISÀO DE FOLHAS 

Co -itdm estes 

) ±olhas, todas numeradas e rubricadas, por mim, 	i'etor 
qw 	de Secretaria. 

m///74 flh 

TERNO bE REME3A X TJOS 

Nesta data, remeto estes autos

ew  
( 	0 Em/94/4/ /  A 

reor*j 

PRT 
____-- 

01, 

TT 1iI85 



Vw 

JVCNA

DO TRABALHO L TRIBUNAL
R*CaÃO 

• 	
•'. 	

'I .i:- 

TELMODE AUTUACAO 

Aos 	 J 	• ,,__dias do mês de npyenibrg - 

de 19i2_, autuei o presente_javo4Petiço _ _a qusi 

tomou o n.RT._AP-2/88 

TERMO DE REViSÃO DE FOLHAS 
- 

Contam estes autos . 	jjolhas, com as seguintes irreguiarlduiea: 
N enhuma. 

- 

-----.---- 	 -- -..----. 	.:.-- 	
-XJ S 	- 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos_L .,_dias do mês 

de 19.__ 88  

AOS 	 25 	--dias do mês de_ novembro 

de 19 88, faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para coüatar, lavrei este termo. 

M.t Therez 	.izas Alve 

..bIrStOZ$O 
$se* Ø Gad. 

D.Gui 

TRT 1.1.197 



Kecebido do TRT10.' Regifto 

'5d o 	,de 19.IL 

1 

•'-'_' 	UCSLÇ». 

ionVico qc o Lr. Procurador 40ional @rn 

hfica d 	/ /f / 	distribukj o prr 

rOceo c ProcrJr C', 

PARLh ILJIOMAR SANCHES DE MENDONCA 

ebi, com a minuta do Parecer fr 4  do 1 rocurador, nesta Àata. 

Ch.f. 

R.gtIo 

' 



R 
TRI8 1 TNALZ,ØNAL DO TRABALHO 

 1 	nacuAo 

TERIMO DE AUTUAQAO  

Aos J _jas  do ms de _JQYernJrç, 

de 19h22 autuei o 	 .o qual 
tomou o a.° TkT-p22J 

- 0oul  

ILQEREVISAO DE FDLHAS 

Cont&n estes autos, 	1 _jo1has, com as eeguntes irr.gularldiiea; 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos 1 2 	dias do ma den'b. 

de 19. 88  

A4n r/mIC4.4,na tv"691? 
LL 

TERMO DE VISTA 

Aos._ -  25 - 	da% do ms de  

de 19_. faço estes autos com vista à Douta Procuradoiia Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este trrno. 

—'---!::- 	 - 	_-..--_- 	- 	- 

	

M íerez 	.ixes Ales 

_t&rotors d. $.CtÇ  A. Cada' 

Am 
D.Guj 

TRT 11197 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
OJRDORIA 	IC!AL O TR'D:IJiO )A lO :GIO 

1"RT4T/332/88 	 - 	T2T - 10 E-IO 

AGR LNT: 3AN00 NA2I C ILL S/A 

AGRVAIO: J03i OR2A DA 'ILVA 
1 	'--r-' 	 "ri J_. 	L. - 	.L' 	u-L 	j,Lt-j',. 

Agravo de Petigao interposto no prazo, prrio e 

rguannente preparad.o. 

olitos E3 fie. 205. 

Observados os reseupostos de a ssibilidde co 

nos velo sou conhecimento. 

Me' ri t o: 

Improcede. N.o ocorreu vio1aço ao direito adqui 

rido. 

Os cicuJos corem elaborados de acordo com o que 

determina a lei atuei em que o cicuio de correção monetri 	fei 

to neia variação nominal da OTN (Decreto lei n2 2322/87) que tem 

aiicaço imediata apds a sua vigencia. 	o principio do efeito 

imeJiato da norma jurdiJe ordem ptblica. 

Pelo no crovimentc do agravo. 

Brasília, 05 de abril de 1989 

A 

rn 



Recebi do Procnrador, com o psreosr 
	 do 

RT 10. R.gilo 

1pm • parecer incIuso laço rt:sa dzsles ou 

rgto Trlbcnal ReQio 	 ho da 10.' ReQlo 

J6, 4,i 
(Ç PPeeo& 

ri 



P.T — JT — TRIBU1ÀL REGiOLtL DO TRABALHO DA 10 REGXXO \ 

RECEBIME,NTO 

CERTFCO que, nesta data recebi os 

presentes autos.Qr 

de----Z) 	19  gq 

('hef. de Seçfó ce C 

CERT1DO 

CERTIFiCO, pare os devidos fins, que 

nesta data, procedi a reviso destes autos 

que contam fls. 

Era o que tinha a certificar. 

Brasí ia,de 	, 	 de 19 h'  

"do Maria Torquato da S!!v 
Chefe d. Ssço de ClsmelflWb,  

R E til 

Nesta data, emeto estes autos 	a 

) -0 c j  
- 

ci,-. 	iÇ  
Brasi 	 det9 1  

C
lia, 	de_____________________  

(ç\JJ 

	

- MUM r - 	ato de saw  
Cl.r. da S. 

R.yl.io • 

40* 



RECEE!flENTo 

1 

CEflhLCJ c1,, 	 data, recebi os 

L WO1O 	de 19 
juLoô 

'}ft. 

a o 

 

PIretof da 
J,riT1' 

svlL Ago 

b 

7 

Ovik 

• JUNTADA 

Nesta d2ta, 'aço 
juntada, aca 	

autos 

........... 

'Tfl 
-Ana 1tcr Ia 

4. 



aw 

'2 
Wilton (L,rreia  

d c,éric, 72xe1a,' 	 - 
ADVOGADOS 

ii 

fl 
EXM. SRA. DRA. JUÍZA PRESIDENTE DO 	

- 	
REGIONAL 

DO TRABALHO DA lOa. REGIÃO. 

Junte—se•. 
Bsb., 	.05.89. 

Bertholdo Satyro 
Juiz Vice—Presidente do 

TRT-10 Regido 

PROCESSO N2  TRT—AP-332/88 

REQUERENTE: BANCO NACIONAL S.A. 

Aparte acima especificada vem ante Vossa Excelên-

cia, respeitosamente, por seu Advogado, requerer a 

JUNTADA DA PROCURAÇÃO 

que se anexa à presente, bem como que se altere a autuação do 

Processo supramencionado, no sentido de que as intimações epubli-

cações de interesse se façam, doravante, em nome dos novos procu-

radores. 

Ped.-e-- e ferimento. 

Brasília-DF, 1O1d'/YárVeJro Oe 1989. 

NryTO»9IA 

OAB/DF N9 1291 

SCS - ED. VENÂNCIO 2000 - BL. "B" - NQ 60 - 42 ANDAR - SALAS 433/439 - FONES: (061) 226-9670 - 226-4934 - BRASÍLIA - DF 



- - .- 	
i--3352i JO 

Na pessoa do Dr. NIL.TON 	DÁ 	SILVA CORREIA, OÁl3-DF-1291 e 
CPF-054398255/68, brasileiro, casada, advogada, residente e 
dom i c i 1 i ado em I3ras (1 i a - DE, substabeleça com reserva de i gua is 
para mim os poderes que nest a me foram con fer i dos pci o BANCO 
NACIONAL SA , substabelec imento este que é feito para o fim 
especial de o substabelec ido promover a defesa do outorgante, 
perante a Just iça do •Trabalho, no processo: rRr-AP-- 332/88 --  ia 

JCJ DE OOINIÁ 	(30, em que é Agravante: BANCO NACIONAL. S.A. e 

moo 	Agravado: JOSi CORRiA DÁ SILVAM 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de i988. 

50 Oficio 	

POR SE E HjNÇÃ COM O AU 

)STA 	F-4E4TE 
CARTORO, A 

uin 	
LE . 

1 ) ' Substiato 

ciiu tia 
Aut1Z° 	 - 	 - - 

íU 
& EØ( 	 - .... 

wa Zm MY j -----

Z
tS5 ---.-. 

% de ian&T0 - tj 

	

;: 	
- 



0 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODPR JUDICIARIO 
COMARCA DA CAPITAL 

100 OFÍCIO DE NOTAS 

T ubelilo JOSÉ AUGUSTO PROENÇA GOMES 

Substituto RENATO DE FREITAS 	 "'..jo g, 	, 
. 

A. AIrr,. B.r,o,o, 139 LOle C - lei: 770•89 	220 íD3'- 
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P R O C U R A Ç A O bastante que faz 
CTIiiu 	 BANCO NACIONAL S/A, na forma abaixo: 

S A 1 B A M 	quantos este público instrumento de procuração' 
bastante virem que, no ano de mil novecentos e oitenta e seis 

OS cu.tro diam do Ines de uJ.ho ,—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.— 

nesta Cidade e Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
na sede dc 100 Ofício de Notas, à Av. AlmirantO Barroso,n9139, 
Loja C, e perante mim, RENATO DE FREITAS, Tabelião Substituto, 
compareceu como Outorgante BANCO NACIONAL S/P, com sede à Rua 
Espírito Santo, n Q 593, em Belo Horizonte - MC e Administração 
nesta Cidade, à Rua dos Inválidos, no 212, 112 andar/parte,ins 
crito no CCC sob o n2 17.157.777/0001-67, neste ato represent.3 
do, na forma do Art. 19 de seu Estatuto Social, por seu Presi 
dente MARCOS CATAO DE MAGALHAES PINTO, que assina MARCOS DE Ml 
CALHAES PINTO, brasileiro, casado, banqueiro, portador da Car 
teira de Identidade n Q 1.962.684, expedida pelo IFP em 11.08.64, 
inscrito no CPF sob o n0 003.025.627/53, residente e domicilia 
do nesta Cidade, reconhecido como o próprio pelos documentos 
que me foram apresentados, do que dou fé, bem como por ele me 
foi dito, na quajidade de representante legal do Outorgante, 
que por este públ'ico instrumento nomeia e constitui seu basten 
te procurador o Dr. JOEL DE BRITO SOARES, brasileiro, casado, adva 
do, inscrito na OAB/RJ sob o n0 35.521, com escritório à Rua T 
da Relação, ng 18/40 andar, nesta Cidade, ao qual confere os / 
poderes da cláusula ad judicia para o foro em geral e em espe-
cial perante o foro trabalhista em qualquer Juízo, Instância / 
ou Tribunal, Supremo Tribunal Federal, Ministério do Trabalho, 
Ministério da Previdênci.a e Assistência Social, Instituto Na-
cional de Previdência Social, autarquias, repartições públicas 
federais, estaduais e municipais, podendo suhstabelecer e inclu 
sve representar na qualidade de PREPOSTO em todas as ações tra 
halhistas envolvendo o Outorgante, usando da faculdade que lhe 
concede o § 19 do Art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
acordar, desistir, transacionar, receber, dar quitação, levan-
tar depósitos judiciais, firmar recibos, receber alvarás e no-
tificações j udiciais, requerer remição ou adjudicaçào, com ra-
tificação de atos já praticados ou quaisquer outros atos neces 
sários ao perfeito cumprimento do presente mandato..- .-.-.- . -. 
A 5 5 1 M o disse, do que dou fé e me pediu este instrumento, 
que lhe foi lido em voz alta, achou conforme e assina, dispen-
sando as testemunhas nos termos do Provimento 18/81 da Correge 
dona de Justiça deste Estado. - Certifico que pelo presente a-
to são devidas custas no valor da Tabela VIII, Item V, mais /-
0,08 UFERJ para a Mútua dos Magistrados, Caixas de Assistência 
do Ministério Público, dos Procuradores, Judiciária e Acoterj, 
todas deste Estado.- 	

1O DE FB.i.Tit., Tabel10 zabatitato 
nat. II.ú ni 06/0674, lavrei, li er. voz alta e encerro o Jresa 
te ;

'~
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Exm2. Sr. Dr. Juiz Presidente da 14 Junta de ConcHiaço e Julga 
,1 	

mento de Goinia - Go. 

Processo nQ 3281/83'. 

éi• 

JOSCORRA DA SILVA e BANCO NACI0*AL S/A., compare 

c.pei4 arrte V. a., concessa venia, assistidos por seus respectj 

vos advogados, conforme representaçes nos autos, a fim de tnani - 

festarem a celebrao de acordo que coloca termo final demanda, 

segundo estipulaço seguinte: 

O banco/reclamado, neste ato, pagou ao reclamante por 

saldo de 1 iquidaço do pedido e extinto contrato contrato de tra-

balho a importncia de NCz$ 11.000,00 (onze mil cruzados novos) e 

ao Sindicato Assistente a im3ortncia de NCzS 1.650,00 (um mil e 

seiscentos e cinquenta cruzados novos), referente a honorrios as 

sistnciais, correspondente a 15% do valor pago ao reclamante. 

Recebendo, como de fato recebe neste ato, o valor des 

crito na clusu1a anterçor, o reclamante e o Sindicato assistente 

outorga ao reclamado plena e geral quitaço do objeto do presente 

processo, bem como transaciona todos os demais direitos decorrente 

da relaço de emprego j extinta, nos exatos termos dos artigos - 

1025 e seguintes, do Codigo de Processo, digo, do Codigo Civil 
pa 

ra nada mais reclamar, seja a que titulo for. 

Odepsito efetuado em garantia de execuço, fica pac 

tuado que sera levantado pelo reclamado. 

As custas processuaiS serao suportadas pelo reclamado 

aps a sua fixaço e intimaçao. 

Termos em que, requerem a homologaçao do presente acor 

do e o arquivamento do processo, aps o pagamento das custas. 



Pedem Deferimento. 
*1  

Goinia - Go., 05 de maio de 1.989. 

fc/ 	 $?/ 

cte.: 	Corra d$ SiRa. 

rectela1á 	ias Soares - OAB-G0.,6347-A. 

Recdo.: 	Sao< 	qj 'S/A. 

Ad'. recdo. 	 vk 
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Ift 

CO NCLUSÃO 
Nesta data, faço C0flCHOS os presentes 

aUio cO 

Orasa,29 	 niaj.ode 1989  

.- 	. 
Cretr da , 4crta a Judictaria 

'71Íarc,"4,:k,pjjc, i7)  '1 
Diretor da 	ura da 

Coordn:ço Jdola 

J. 

Recebo, como desistncia do recurso, a 

petição de fis. 217/218. 

Baixem os autos a origem, para poss{-' 

vel homologago do acordo e ulteriores atos de 

direito, inclusive quanto s despesas processu 

asi. 

a,.30 B r as 	

tholdoSaty:7' 
Juiz Vice-Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho 
10 4  Regido 

/ 

T.R.T. 1.1. 1365 
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AP 

lg 
JUr4TA Dl1 C0NCILIÇ40 E: JULGAMENTO DE 

flua 83 r. 25 1and. etor 2u 
ENDERÇ0 __ . 

NOT. INT. NQ 	EM  

Goi i a 

 

RErTE JL 	 D 

-__ 

OF  Pelo presente 	fica V. S9, 	 9 ______ paro o (s) fim (ns) 	pre 

visto (s) 	no 	s) 	item (ns) 	 __  

01 Comparecer b oudinci c designada pori_____de 	 de 

horas 	e 	 minutos. 

02 - Prestar depoimento 	pessoal , no dc e hora Qcimo, sob 	peno de 	contisso. 

03 Prestar depoimento 	como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar 	ciêncIa dc deciso constante da 	cc'plci coexa. 

05 - Tornar 	cincio do despacho cc.nstcnte do cdpia 	cnea. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a )  

07 impugnar embargos 	execuço. 

08- Contestar os embargos de terceiro o ulvados sab o 	N2  

lei Recolher os (, 5 )OUata3_roces1ai3 XX09 

10- Prestar, tomo 	Perito, o conpromisso 	figi, 	em( 	 ) 	dIas 

1 	1 	- Prestar como 	Assistente, 	o 	cornprorn.so'Iegalem 	( 	) 	dias. 

12  - Comparecer 	oudincia 	inaugural, 	no di 	hov.ocIma, 	quando 	V. S9. 	poderd 	apresentar sua defesa 

(crt 	846 da C.L.T. ), com 	as provas que 	id 	nécessárlcs 	( arte. 821 e 845 da 	C.L.T.), 	dvendo 

V. s 	. 	 estar 	presente, 	independentemente 	do comparecimento de seu 	representante, sendo-lhe faculta 

do 	designar preposto, 	na forma 	previsto 	no 	pergrafo 	IQ  do 	artigo 843 consolidado, O n& 	comp9 

recirneMo 	de 	V. S. importara 	na 	apflcaço da peno de revelia 	e confiso quanta 	a 	mnatria de fato, 

: 	- oo1o10 o acorda do i21 	.217/212, rara 	uo oura oea jurdicoo e le 
ois efeilos. Oobrem-3e aa ouztaa Ca icda., a ela liberando,digo re- 

colham—ao a 	cusLa, liboraiado o dep6oio dc guia ii°407/EC(fLs.173) 
. 	ecia. 'eito, 	arciuiveIa—e 	/I3aixa.c-o.07.00.09.

r * ,'~ 'ecretaria 

 .do 1i'aialhO". 

p/Dire4or  

l JOJ .noti .3303/39 
/ 

Rua 4 .. '37;eo 	ç1 	,Ç,tu 	• 

Nea 

CERTIFICO que o presente e 

pediente fl encaminhado ao 

desti etário, via p os t a 1, 

n/ 	/cIra 

•..' Dlre1orJSecretGriQ 

¶RT LLi35S 
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ADVOGADOS 
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Exmø. Sra. Ora. Juiza Presidente da la. J.C.J. de Goinia-Go 

-1 	 - 

Autosn2 341J3. 

I 
10, Ct - ÇYrc c. cke. 

ÇçcL ào ce5xChO ce 
c 

LM. 

BANCO NACiONAL S/A., no,á'utosa\Ç 	re-' 

clamatria trabalhista que lhe promove JOSÉ CORREA DA ILVA, via 

de seu advogado, vem requerer seja expedido o competentaj'.ar p/' 

o levantamento do depcsito recursal. 

P. deferimento. 

AN a' 
Goinia, 19 de junho dql939. 

pp/ 

up 

v. Gods, 4C0 - 9.0 Andar - Salas 91 e 92 - Centro - Fones: 225.6415 e 229-3443 - 74.000 - Golônia-Go. 
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NOME DO DESTINATARIO 	BAN CO NACION Al S/ 
1- 
z 
w 

ENDEREÇO Pça sa0 	ebast±ao n 	08 
w 76.680 	Ixihuas Go CEP_____________ __ 	______________________________  CIDADE 	 ESTADO 

16 . 537 NÚMERO DO REGISTRO (OU DO VALE)_ 

CL 

-J 
VALOR 	DECLARADO (OU IMPORTÂNCIA DO VALE) Cr 

O Tot,6#75/88 Proc.3281-83 NATUREZA DO OBJETO_ P.Parte 

z 
DECLARAÇÃO SUMRIA 	DE CONTEÚDO  

uj 
uj 
ir 01,09. 88  DATA DO 	REGISTRO 	(OU EMISSÃO)_ 

Centro UNIDADE DE 	POSTAGEM 

RECEBI O OBJETO A QUE SE REFERE ESTE AR" CARIMBO DA 
UNIDADE 	DE DESTINO 

1- 
'1) 
uJ 

LOCAL 	E 	DATA o 
o 

ÂINATURA 	DO 	DSTINATARIO 

I1J 
w 
a- ASSINATURA 	DO EMPREGADO 

s 

- 
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JUNTA DE CON C 	A r, A 0 Z UULG. W E N TO DE _ 
* la. JCJ/'GOLkN!A - Cfl  E N D E R E 10 

N0 INT. N 	 6415/3 	E1  

	

po: o 	 3281 	83 	1 
JOSÉ CORREA.  

Rena: BANCO NACIONAL 3/A  

P c preso fc 

 

V. 	 notificado 	
paro o (s) fim (ns) pre 

visto $) rio (s 	itern (ns 	..,.3_ç 	 aboo: 

01 - Comparecer b oudiO1çi 	1incic rou 	oo 	de .... 	 de 	 as 

	

c 	 mlnuto.. 

02 - Prestor doirnanto ocoo 	no cio c ...: 	noiros, so 	na de cor1fIss 

03- Prestar depoirnno, coroo  

- Tomar rincc ca docc/o conicn o x*xxxxxx do iteni 13. 
05 - Tomar cincio do dspaco consoí o 	O uroixa 

Contra-arrciocr rocuso do 

Impurcor ernboros Q cxc 

OS - Contestar os embargos de e-oeio cucc;s nob o N 9 /__,  
09- Recoher no C os) 	 no vctor de 
10.- Preo1cr, corno Poiç,o 1.O.DO:O 	 'o 	 dIGS q  
1 1 	Prestar corno A s:is.no. o com o o;sco ''o1, ernt 	 ) diO$ 
2 - Comparecer c. auoinch nauç,:N , no '2o r nora orc quando V. Sq 	poderd apresentar sua defesa 

(crI, 846 da C.L.T. ), oco cc proco qoo lulgcr nccess-6rics O orts. 821 e 845 do C.L.T. ), 	devendo 
V. 5q estar procento ndr:pon.or1cro dc co:-; :;c ciotc de seu r resentonle, srdo-ih .facuItg 
co desigrar preporto, no tormo . 'ieOa no cr -:çrto 19 co artigo 843 coasoIidOd. O n& Campo 

recimento de V. S2 mar'ior ia oplccço cio pera de revelia e conflsso quanto a matria de fato.  

xxx 3  - "...julgo 	 PTE os embargos da executada e fl3OCEDTE 
a impugnaç.o do exeq&ente. .xo a condenaç.o em 1.732,17 OTNs, sem prejuízo 
de Í'utura atualizaço, devendo desse valor, ser descontada a parte previden 
ciria. Int. as partes. Go, 26.03.83. (a) Juíza Presidente." 

	

p/Dir. 	 aria 

AU1LOLY J5DrCIfRTO 

14 JCJ - Not. 6475-33 

BANCO NACIONAL 3/A 

Pça. Sao Sebastiao n g 08 - Centro 

InhuToas —GO 

CERTIFICO que o presente ex 
ndíente foi ncominhado co 
dosfinatdrio, viO P05 lo 

em _/_ /_ _feira 

Diretor de Secretario 
TRT iLi355 
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O DOUTOR 
JUIZ Presidente ca J Juïcade.oc1.Liacao e Jugmento e 
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-Y _Iaci 	 - 

- , Aqencla 1 lAr' T 	 ü a qUEm SUaS vezes rizer, 
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t es 

, CrCL1.0 O pag 	Ç ( - 

acrescidade juros e cõri'e 
seus paragra$os, da Ç..LeTC, 

ai:rav a 
de re e urso, a 

JI gado Dr 
conforme procuraço k/f 2. 

kOr 
/c~ree$onde e ao 
eÁwia ie r 

0.s auxos 

7--l-Sp

be o arte 99
to eetuado em 

o avulso, para fins 
- - ou a seu advo- 
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 lcb 

Secretaria da 	TCj de 
sente alvara que subscrevo • lnck 
sidente, 

a 	 Goiânia, 21 de junho 

penas/da leL 

Diretor ce 
mandei dtilgrafar o pre-

assinado pelo NN JUiZ Pre 

1989. 

jtd z do Trabalho - Presidente 

TPT 1e1eI2011 
xncr/ 
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ADVOGADOS 

EXM. SRL. DRA. JUÍZA PRESIDENTE DO EGRgGIO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA lOa. Região. 

• 

EO co 

CX 
r 

PROCESSO N2  TRT—AP-332/88 

REQUERENTE: BANCO NACIONAL S.A. 

Aparte acima especificada vem ante Vossa Excelên-

cia, respeitosamente, por seu Advogado, requerer a 

JUNTADA DA PROCURAÇÃO 

que se anexa à presente, bem como que se altere a autuação do 

Processo supramencionado, no sentido de que as intimações epubli-

cações de interesse se façam, doravante, em nome dos novos procu-

radores. 

Ilm 

OAB/DF N9 1291 

SCS - ED. VENÁNCIO 2000 - BL. 'B" - NQ 60 - 4 2  ANDAR . SALAS 433/439 - FONES; (061) 226-9670 - 226-4934 - BRASILIA - DF 



1 

1 

Na p€soa do tir.  . NILTON 	DA 	SILVA CORREIA, OABttFi291 « 
.398.255/68, brasiiciro, casado, advo9ado, residente  

domic ii :iaclo €rn Braí1 ia 	DE, substabeleco com rescrva de :ivais 
para rn:im os pc,drs que nst a me foram con fr idos pi o BANCO 
NACIONAL. 5. A. 	suhstabicjmç'nto este que é fc'ito para o fim 
'spc lai de o subst:a)ic ido promover a de+'sa do outorgantez, 
perante a Just iça do Trabalho, no processo: TRT"AF'-332/$8 A JCJ 
DE: OOIANIA 	00, em  qu€ é Agravado: JOSé: CORRE:A DÁ SILVA e 
Ácjravant : BANCO NACIONAL 8. A. 

Rio d' Janeiro, ii de janeiro de 1989. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICI&RI0 

COMARCA DA CAPITAL 

100 OFÍCIO DE NOTAS 
1 ebeho . JOSÉ AUGUSTO PROENÇA COMES 

- 	 P R O O U R A Ç 	O bastante que faz 
CJtTIl)O 	 BANCO NACIONAL S/A, na forca abaixo: 

S A 1 B A M 	quantos este público instrumento de procuração' 
bastante virem que, no ano de mil novecentos e oitenta e seis 
aos qLLatro dias do ea de 

C
uJ.ho -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

nesta Cidade e Comarca da api.ta do Estado do Rio de Janeiro, 
na sede do 100 Ofício de Notas, à Av. Almirante Barroso,n9139, 
Loja C, e perante mim, RENATO DE FREITAS, Tabelião Substituto, 
compareceu como Outorgante BANCO NACIONAL 5/A, com sede 'a Rua 
Espírito Santo, nQ 593, em Belo -lorizonte - MC e Administração 
nesta Cidade, à Rua dos Invélidos, nQ 212, 110 andar/parte,ins 
crito no CCC sob o n0 17.157.777/0001-67, neste ato representa 
do, na forma do Art. 19 de seu Estatuto Social, por seu Presi 
dente MARCOS CATAO DE MACALHES PINTO, que assina MARCOS DE M 
CALHãES PINTO, brasileiro, casado, banqueiro, portador da Car 
teira de Identidafe nQ 1.962.684, expedida pelo IFP em 11.08.64, 
inscrito no CPF sob o n0 003.025.627/53, residente e domicilia 
do nesta Cidade, reconhecido • como o próprio pelos documentos 
que me foram apresentados, do que dou fé, bem como por ele me 
foi dito, na qualidade de representante legal do Outorgante, 
que por este públ'ico instrumento nomeia e constitui seu bastan 
te procurador o Or. JOEL DE BRITO SOARES, brasileiro, casado, advoga  
do, inscrito na 048/Ri sob o nQ 35.521, com escritório 'a Rua T 
da Relação, n0 18/4 9  andar, nesta Cidade, ao qual confere os / 
poderes da clúusula ad judicia para o foro em geral e em espe-
cial perante o foro trabalhista em qualquer Juízo, Instância / 
ou Tribunal, Supremo Tribunal Federal, Ministério do Trabalho, 
Ministério da Previdênci.a e Assistência Social, Instituto Na-
cional de Previdência Social, autarquias, repartições públicas 
federais, estaduais e municipais, podendo substabelecer e inclu 
sive representar na qualidade de PREPOSTO em todas as ações tra 
halhistas envolvendo o Outorgante, usando da faculdade que lhe 
concede o § 10 do Art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
acordar, desistir, transacionar, receber, dar quitação, levan-
tar depósitos judiciais, firmar recibos, receber alvarós e no-
tificações j udiciais, requerer remição ou adjudicação, com ra-
tificação de atos jó praticados ou quaisquer outros atos neces 
súrios ao perfeito cumprimento do presente mandato..-. - . - 
A 5 S 1 M o disse, do que dou fé e me pediu este instrumento, 
que lhe foi lido em voz alta, achou conforme e assina, dispen-
sando as testemunhas nos termos do Provimento 18/81 da Correge 
dona de Justiça deste Estado.-. Certifico que pelo presente a-
'to são devidas custas no valor da Tabela VIII, Item V, mais /1 
0,08 UFERJ para a Mútua dos Magistrados, Caixas de Assistência 
do Ministério Público, dos Procuradores, Judiciénia e Acoterj, 
todas deste Estado.- 	 O DE FR.TA, Tabeliio 6abatitutc 
mat. Il,3 Jag 06/0674, lavrei, li e voz alta e encerro o rea 
te 	colhendo a asetntu.ra. (a) £RQ(.1) 	kIJi. uIIT.- 
Eu,td.tilografei na meena data.— E e, 	oabeerevo e aseina 
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